
 

  

PROJETO DE LEI Nº162/2025                     DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025.                            

 

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA 
DO MUNICÍPIO DE ARROIO DO TIGRE 
PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 
2026. 

 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

  Art. 1º - Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município para o 

exercício financeiro de 2026, compreendendo: 

  I - o Orçamento Fiscal, referente aos Poderes do Município, seus fundos, 

órgãos e entidades da Administração Pública Municipal Direta; 

  II - o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e 

órgãos da Administração Direta a ele vinculado. 

 

CAPÍTULO II 

DO ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
Seção I 

Da Estimativa da Receita 

 

Art. 2º - A Receita Orçamentária é estimada, no mesmo valor da Despesa, em, 

R$66.874.708,00 (Sessenta e Seis Milhões e Oitocentos e Setenta e Quatro Mil e 

Setecentos e Oito Reais). 

  Art. 3º - A estimativa da receita por Categoria Econômica, segundo a origem 

dos recursos, será realizada com base no produto do que for arrecadado, na forma da 

legislação vigente e de acordo com o seguinte desdobramento: 
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ESPECIFICAÇÃO  Fonte 

 1 - RECEITAS CORRENTES  75.435.208,00 

 Receita Impostos, Taxas e Contribuição de 
Melhoria  

8.300.000,00 

 Receita de Contribuições  500.000,00 

 Receita Patrimonial  119.800,00 

 Receita de Serviços  173.300,00 

 Transferências Correntes  66.273.008,00 

 Outras Receitas Correntes  69.100,00 

 2 – RECEITAS DE CAPITAL  280.000,00 

Operações de Crédito 0 

Alienação de Bens 280.000,00 

Transferências de Capital 0 

 3 – DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE 8.840.500,00 

 TOTAL  66.874.708,00 

 

Seção II 

Da Fixação da Despesa 

 

Art. 4º - A Despesa Orçamentária, no mesmo valor da Receita Orçamentária, 

é fixada em R$66.874.708,00 (Sessenta e Seis Milhões e Oitocentos e Setenta e 

Quatro Mil e Setecentos e Oito Reais). 

Art. 5º - A despesa total fixada apresenta o seguinte desdobramento: 

 

GRUPO DE DESPESA FONTE 

3 - DESPESAS CORRENTES 61.966.408,00 

3.1 - Pessoal e Encargos Sociais 32.130.925,00 

3.2 - Juros e Encargos da Dívida 2.010.000,00 

3.3 - Outras Despesas Correntes 27.825.483,00 

4 - DESPESAS DE CAPITAL 2.008.300,00 

4.4 - Investimentos 558.300,00 

4.6 - Amortização da Dívida 1.450.000,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.000.000,00 

TOTAL 64.974.708,00 
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 Art. 6º - Integram esta Lei, nos termos do art. 8º da Lei Municipal nº. 3.722/2025 

que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício Financeiro de 2026, 

os anexos contendo os quadros orçamentários e demonstrativos das Receitas e 

Despesas, a programação de trabalho das unidades orçamentárias e o detalhamento 

dos créditos orçamentários. 

 

Seção III 

Da Autorização para Abertura de Créditos Suplementares 
 

  Art. 7º - Ficam autorizados: 

I - ao Poder Executivo, mediante Decreto, abertura de Créditos Suplementares, 

até o limite de 20% (vinte por cento) da sua despesa total fixada, compreendendo as 

operações intra-orçamentárias, com a finalidade de suprir insuficiências de dotações 

orçamentárias, mediante a utilização de recursos provenientes de: 

  a) anulação parcial ou total de dotações, inclusive a Reserva de Contingência; 

  b) incorporação de superávit e/ou saldo financeiro disponível do exercício 

anterior, bem como o que for gerado em 2026, a partir do cancelamento de Restos a 

Pagar, obedecidas as respectivas fontes/destinações de recursos; 

  c) excesso de arrecadação, a ser apurado nos termos do artigo 43, § 3º, da Lei 

Federal nº 4.320/1994, obedecidas as respectivas fontes/destinações de recursos. 

II – ao Poder Legislativo, mediante Resolução da Mesa Diretora da Câmara, a 

abertura de Créditos Suplementares até o limite de 20% (vinte por cento) da despesa 

total fixada, compreendendo as operações intra-orçamentárias, com a finalidade de 

suprir insuficiências de suas dotações orçamentárias, desde que sejam indicados, 

como recursos, a anulação parcial ou total de dotações do próprio Poder Legislativo. 

 

Parágrafo único. As autorizações de que tratam os incisos I e II do caput abrangem 

também as suplementações de programações que forem incluídas na Lei 

Orçamentária através de créditos especiais. 

 

A
ut

en
tic

aç
ão

 d
o 

do
cu

m
en

to
 n

o 
si

te
 h

ttp
s:

//c
itt

a.
cl

ic
k/

V
N

9Z
H

N
X

C
 u

til
iz

an
do

 a
 c

ha
ve

 '2
A

E
B

E
36

4'



 

  

  Art. 8º - Além dos Créditos suplementares autorizados no inciso I do artigo 

7°, e sem prejuízo do limite nele estabelecido, fica o Poder Executivo também 

autorizado a abrir créditos suplementares destinados ao reforço de: 

  I - insuficiências de dotações do Grupo de Natureza da Despesa 1 - Pessoal e 

Encargos Sociais, mediante a utilização de recursos oriundos de anulação de 

despesas consignadas ao mesmo grupo; 

    II – despesas decorrentes de sentenças judiciais, amortização, juros e 

encargos da dívida e RPVs; 

  III - despesas financiadas com recursos provenientes de operações de crédito, 

alienação de bens móveis e imóveis, transferências voluntárias da União e do Estado. 

 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 

  Art. 9º - A utilização das dotações com origem de recursos provenientes de 

transferências voluntárias, operações de crédito e alienação de bens fica limitada aos 

efetivos recursos assegurados, nos termos do art. 24 da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias para 2026. 

 

  Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar operações de crédito por 

antecipação de receita, com a finalidade de manter o equilíbrio orçamentário-

financeiro do Município, observados os preceitos legais aplicáveis à matéria. 

 

Art. 11 - Obedecidas às disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias, as 

transferências financeiras destinadas à Câmara Municipal serão disponibilizadas até 

o dia 20 de cada mês. 

 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a contrair financiamentos com 

agências nacionais e internacionais oficiais de crédito para aplicação em 

investimentos previstos nesta Lei, bem como, a oferecer as contra garantias 

necessárias à obtenção de autorização do Tesouro Nacional para a realização destes 

financiamentos. 
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  Art. 13 - O Prefeito Municipal, nos termos do que dispuser a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias, poderá adotar mecanismos para utilização das dotações, de forma a 

compatibilizar as despesas à efetiva realização das receitas. 

 

   Art. 14 - Ficam atualizados, com base nos valores desta Lei, o montante 

previsto para as receitas, despesas, resultado primário e resultado nominal previstos 

nos demonstrativos referidos nos incisos I e III do art. 2º da Lei Municipal nº. 

3.722/2025 que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro 

de 2026, em conformidade com o disposto no § 1º do mesmo artigo. 

 

Parágrafo único. Para efeitos de avaliação do cumprimento das metas fiscais na 

audiência pública prevista no art. 9º, § 4º, da LC nº 101/2000, as receitas e despesas 

realizadas, bem como o resultado primário apurado serão comparados com as metas 

ajustadas nos termos do caput deste artigo. 

  

   Art. 15 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                                          GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO 

TIGRE, em 19 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

JÚLIA ROBERTA HAMMERSCHMITT 

Sec. Administração, 

Planejamento, Indústria, 

Comércio e Turismo 

VANDERLEI HERMES 

     Prefeito 
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M E N S A G E M 

 

Arroio do Tigre, 19 de Novembro de 2025. 

  

Senhor Presidente: 

 

Senhores Vereadores: 

 

Cumprindo o que estabelece o artigo 78 da Lei Orgânica do 

Município de Arroio do Tigre, tenho a satisfação de encaminhar, para estudo e 

apreciação dessa Egrégia Câmara de Vereadores a Proposta Orçamentária do 

Município de Arroio do Tigre, de acordo com o Plano Plurianual período 

2026/2029, LDO 2026, para o Exercício de 2026, baseada na realidade 

econômico-financeira do Município, visando atender as necessidades prioritárias, 

colhidas com a participação popular. 

Os quadros que acompanham a Proposta Orçamentária, os 

quais seguem anexos, refletem uma visão geral dos objetivos da Administração 

Municipal, que estimou a Receita e fixou a Despesa do Município de Arroio do 

Tigre em R$ 66.874.708,00 (Sessenta e Seis Milhões e Oitocentos e Setenta e 

Quatro Mil e Setecentos e Oito Reais), para o exercício econômico-financeiro de 

2026. 

As Receitas foram previstas levando-se em conta, rubrica a 

rubrica, a arrecadação de 2025 até o mês de outubro, comparada com o último 

exercício encerrado, juntamente com a tendência e peculiaridade de cada uma. 

Segundo as Categorias Econômicas, a demonstração da 

Receita é a seguinte: 
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ESPECIFICAÇÃO  Fonte 

 1 - RECEITAS CORRENTES  75.435.208,00 

 Receita Impostos, Taxas e Contribuição de Melhoria  8.300.000,00 

 Receita de Contribuições  500.000,00 

 Receita Patrimonial  119.800,00 

 Receita de Serviços  173.300,00 

 Transferências Correntes  66.273.008,00 

 Outras Receitas Correntes  69.100,00 

 2 – RECEITAS DE CAPITAL  280.000,00 

Operações de Crédito 0 

Alienação de Bens 280.000,00 

Transferências de Capital 0 

 3 – DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE 8.840.500,00 

 TOTAL  66.874.708,00 

 

A Cota-parte do Fundo de Participação dos Municípios-FPM 

Cota Mensal + Cota Extra 1% de Julho, Setembro e Dezembro, no montante de 

R$28.250.000,00 representa 42,24% da Receita Prevista e, o Imposto Sobre 

Circulação de Mercadorias e Serviços-ICMS, no montante de R$13.950.000,00 

representando 20,86% foram as grandes fontes portadoras de Receitas ao nosso 

Município. 

As despesas encontram-se detalhadas em cada órgão da 

Administração Municipal, de acordo com a classificação por Função, Sub-função, 

Programa, Categorias Econômicas, Grupo de Natureza de Despesas, 

Modalidade de Aplicação e Elemento de Despesa, o que certamente permitirá aos 

Senhores Vereadores, uma perfeita análise do Programa de Trabalho que o 

Governo Municipal se propõe a realizar em 2026. 

Buscando, sustentados pelos recursos disponíveis, distribuí- 

los de modo a contemplar ao máximo os interesses gerais dos munícipes, de 

acordo com o programa de governo, mantendo, no entanto, os programas 

prioritários de fomento a agropecuária e apoio à classe produtora, sem descuidar 

também, o serviço de Assistência Social, Educação, Conservação de Estradas e 

Melhorias das condições de Saúde, Habitação e Saneamento em nossa Cidade, 
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além do pagamento em dia dos Inativos, Pensionistas, Pessoal e Encargos. 

 

Demonstração dos percentuais da Despesa por órgão: 

ÓRGÃOS 
VALOR DE 
DEPESAS 
ORÇADA 

% 

01- Câmara Municipal de Vereadores R$ 1.900.000,00 2,84% 

02- Gabinete do Prefeito e Vice-Prefeito R$ 720.300,00 1,08% 

03- Secretaria Municipal da Administração, 
Planejamento, Indústria, Comércio 

R$ 6.898.000,00 10,31% 

04- Secretaria Municipal da Fazenda R$ 4.998.000,00 7,47% 

05- Secretaria Municipal da Agricultura e Meio 
Ambiente 

R$ 2.469.000,00 3,69% 

06- Secretaria de Obras e Viação R$ 6.924.000,00 10,35% 

07- Secretaria Municipal da Educação R$ 21.454.633,00 32,08% 

08- Secretaria Municipal da Saúde R$ 14.436.075,00 21,59% 

09- Secretaria Municipal da Assistência Social R$ 2.029.600,00 3,03% 

10- Secretaria de Turismo, Cultura, Esporte e 
Eventos 

R$ 943.100,00 1,41% 

11- Secretaria Municipal de Mobilidade e 
Desenvolvimento Urbano 

R$ 3.102.000,00 4,64% 

99- Reserva de Contingência R$ 1.000.000,00 1,50% 

T O T A L R$ 66.874.708,00 100,00% 

 

Em cumprimento as determinações da Constituição Federal e 

a Lei Orgânica do Município foram destinados recursos no montante de 

R$19.017.125,00 (Dezenove Milhões e Dezessete Mil e Cento e Vinte e Cinco Reais) 

da Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE e do Fundo de Manutenção da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, das 

transferências constitucionais e receitas próprias municipais para atender assim os 

25% determinados pelas leis acima citadas. 

Na área da Saúde foram destinados valores oriundos de 

transferências constitucionais e receitas próprias municipais para o Fundo Municipal 

da Saúde - ASPS no valor de R$10.218.075,00 (Dez Milhões e Duzentos e Dezoito 

Mil e Setenta e Cinco Reais) para atendimento ao percentual de 15%, conforme 

determinação da legislação vigente.  
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Foram destinados à Secretaria Municipal da Agricultura e 

Meio Ambiente, Secretaria Municipal de Obras e Viação e Secretaria Municipal 

de Mobilidade e Desenvolvimento Urbano o montante de R$12.495.000,00 (Doze 

Milhões e Quatrocentos e Noventa e Cinco Mil Reais), que servirão para melhoria 

na infraestrutura das propriedades rurais, apoio aos pequenos produtores, 

preservação do meio ambiente, construção e manutenção de fontes drenadas e 

redes de água, aquisição de calcário e/ou frete para distribuição, programa de 

horas máquinas, atender as necessidades do sistema viário, principalmente de 

calçamentos na cidade e interior, saneamento básico, iluminação pública e 

departamento de trânsito, além de outros necessários para o setor. 

Senhor Presidente e Senhores Vereadores, estas foram às considerações 

que julgamos necessárias e oportunas lhes apresentar no conteúdo desta 

Mensagem, para apreciação desses nobres Edis da Proposta Orçamentária para 

o Exercício de 2026. 

Aproveitamos a oportunidade, para reiterar nossos protestos de elevada 

estima e distinta consideração. 

 

 

 

 

 

 

       Prefeito Municipal 

       Vanderlei Hermes 
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LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2026 
 

PARÂMETROS PARA PROJEÇÕES 
 

Indicador 2026 2027 2028 

Inflação Média Anual (I P C A) 4,30% 3,93% 3,70% 

 
Fonte: Índice IPCA <www.bcb.gov.br/expectativas>. 

 
Nota: Os parâmetros de aumento para 2026 foram definidos com base na arrecadação e nos gastos 
registrados até outubro de 2025, utilizados nas projeções de Receita e Despesa da LOA 2025. As 
estimativas para os anos subsequentes consideraram o Índice de Preços ao Consumidor Amplo 
(IPCA) como referência para a inflação média anual. 

 

 

 

 

 

VANDERLEI HERMES 

Prefeito Municipal de 
Arroio do Tigre 
  

EDÉSIO JANK 

Secretário Municipal da 
Fazenda 

EDRIÉLI BATISTA DA 
SILVA 

Contadora 
CRC/RS 071472/O-0 

JULIANA BERNARDY 
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LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA 2026 
 

DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DO LIMITE MÁXIMO PARA AS DESPESAS DO 
PODER LEGISLATIVO EM 2026 

(Art. 29-A da Constituição Federal e IN TCE/RS nº 04/2021) 
 

Receita Efetivamente Prevista no 
Exercício 

2026 2027 2028 

1.1.0.0.00.00.00.00  Impostos, Taxas e 
Contribuições de Melhoria 

8.300.000,00 8.626.190,00 8.945.358,98 

1.2.4.0.00.00.00.00 Contribuição p/ 
Custeio da Iluminação Pública 

500.000,00 519.650,00 538.877,05 

1.7.1.1.51.11.00.00.00 COTA PARTE DO 
FPM COTA MENSAL 

25.800.000,00 26.813.940,00 27.806.055,78 

1.7.1.1.51.21.04.00 COTA PARTE DO 
FPM 1% JULHO  

955.000,00 992.531,50 1.029.255,17 

1.7.1.1.51.21.07.00 COTA PARTE DO 
FPM 1% SETEMBRO 

300.000,00 311.790,00 323.326,23 

1.7.1.1.51.21.01.00 COTA PARTE DO 
FPM 1% DEZEMBRO 

1.200.000,00 1.247.160,00 1.293.304,92 

1.7.1.1.52.01.00.00 COTA PARTE DO 
ITR 

5.000,00 5.196,50 5.388,77 

1.7.2.1.50.01.00.00 COTA PARTE DO 
ICMS 

13.950.000,00 14.498.235,00 15.034.669,70 

1.7.2.1.51.01.00.00 COTA PARTE DO I P 
V A 

2.600.000,00 2.702.180,00 2.802.160,66 

1.7.2.1.52.01.00.00 COTA PARTE DO  IPI 
- Municípios 

170.000,00 176.681,00 183.218,20 

1.7.2.1.53.01.00.00 COTA PARTE DA 
CIDE 

20.000,00 20.786,00 21.555,08 

1.1.0.00.00.00.00 (-) DEDUÇÕES  
Imp.Taxas e Contrib. Melhoria 

-320.500,00 -333.095,65 -345.420,19 

S O M A 53.479.500,00 55.581.244,35 57.637.750,35 

 

Nota: As receitas estimadas para o exercício de 2026 foram projetadas com base na arrecadação e 
nos gastos até outubro de 2025. Para os anos de 2026 ,2027 e 2028, as projeções consideraram o 
Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) como indicador da inflação média anual. 
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Estimativa do Limite Máximo de Gastos do Legislativo 

Valor previsto para a Receita 
Efetivamente Arrecadada no 
Exercício Anterior 

 R$ 53.479.500,00   R$ 55.581.244,35   R$ 57.637.750,35  

População do Município 12.058 Habitantes 

Limite máximo Permitido Cfe. 
Art. 29-A da Constituição Federal 

7% R R E A 

Valor máximo para as despesas 
do Poder Legislativo 

 R$ 3.743.565,00   R$ 3.890.687,10   R$ 4.034.642,52  

Valor máximo para as despesas 
com a Folha de Pagamentos do 
Poder Legislativo (CF/88, art. 29-
A, § 1º) 70%. 

 R$ 2.620.495,50   R$ 2.723.480,97   R$ 2.824.249,77  

 

 

 

 

 

VANDERLEI HERMES 

Prefeito Municipal de 
Arroio do Tigre 
  

EDÉSIO JANK 

Secretário Municipal da 
Fazenda 

EDRIÉLI BATISTA DA 
SILVA 

Contadora 
CRC/RS 071472/O-0 

JULIANA BERNARDY 
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R$ 1,00

1MUNICIPIO DE ARROIO DO TIGRE - RS Página: 1 /

ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

AMF – Demonstrativo 7 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V)

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
2026

MODALIDADETRIBUTO
RENÚNCIA DA RECEITA PREVISTA

COMPENSAÇÃOSETORES / PROGRAMAS
/ BENEFICIÁRIO 2026 2027 2028

467.685,00 A meta é a compensação
oriunda deste imposto
mediante desconto
concedido anualmente de
15% para pagamento à
vista

484.989,35IPTU 450.000,00Imposto sobre a
propriedade predial e
territorial urbana - Principal

DESCONTO 15%
IPTU

467.685,00 484.989,35TOTAL 450.000,00

Nota(s) Explicativa(s):
Fonte: Sistema Planejamento - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PM ARROIO DO TIGRE. Emissão: 12/09/2025, às 14:46:02.

VANDERLEI HERMES
PREFEITO

EDESIO JANK
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

EDRIÉLI BATISTA DA SILVA
CONTADORA

JULIANA BERNARDY
CONTADORA
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R$ 1,00

1

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER
CONTINUADO

AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso V)

Página: 1MUNICIPIO DE ARROIO DO TIGRE - RS

ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

/

2026

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV)

0,00
(-) Transferências Constitucionais

0,00

---

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I)

0,00

Margem Bruta (III) = (I + II)

(-) Transferências ao FUNDEB

Novas DOCC

0,00

0,00

Valor Previsto para 2026

---Redução Permanente de Despesa (II)

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III-IV)

0,00

Aumento Permanente da Receita

0,00

EVENTOS

Nota(s) Explicativa(s):
A Demonstração da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado visa a assegurar que não haverá criação de nova despesa sem a correspondente fonte de
financiamento.   Em outras palavras, o demonstrativo identifica o aumento permanente de receita para suportar o aumento permanente da despesa de caráter continuado, assim
entendida aquela derivada de lei, contrato, ou ato normativo que fixe a obrigatoriedade de execução por um período superior a dois exercícios, cumprindo, dessa forma, a disposição
contida no art. 4º, § 2º, inciso V da LRF.  Desse modo, para estimar o aumento permanente das receitas em 2026 considerou-se o incremento real, ou seja, a diferença entre os valores
estimados a preços constantes das receitas tributárias e de transferências correntes, no biênio 2025-2026.   Na mesma linha, o aumento permanente das despesas de caráter
obrigatório que terão impacto em 2026, foi calculado pela diferença a valores constantes, observada no biênio 2025-2026 nos grupos de natureza de despesa "Pessoal" e "Outras
Despesas Correntes", chegando-se, assim, ao saldo da margem líquida de expansão.  Quando negativo (SEM MARGEM), o resultado apresentado é meramente indicativo de alerta para
a criação de novas DOCC.  Quando for positivo é indicativo da possibilidade de criação de novas DOCC. Declaramos para os devidos fins, que a Expansão das Despesas de Caráter
Continuado (DOCC), no exercício financeiro de 2026, adequar-se-ão às receitas do Município.

Fonte: Sistema Planejamento - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PM ARROIO DO TIGRE. Emissão: 12/09/2025, às 14:48:45.

Novas DOCC geradas por PPP 0,00

VANDERLEI HERMES
PREFEITO

EDESIO JANK
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

EDRIÉLI BATISTA DA SILVA
CONTADORA

JULIANA BERNARDY
CONTADORA
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RELATÓRIO DE TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS

MUNICIPIO DE ARROIO DO TIGRE - RS 1Página: 1
24/11/2025

/
Data:LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2026

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS VALOR

Entidade Origem: PM ARROIO DO TIGRE Unidade Origem: 04.001 - SEC DA FAZENDA
Entidade Destino: CM ARROIO DO TIGRE Unidade Destino: 01.001 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
Finalidade: TRANSFERENCIA MENSAL
Recurso: 1.500.0000.0001 - Recursos Livres 1.900.000,00

1.900.000,00Subtotal:

PREFEITO
VANDERLEI HERMES

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
EDESIO JANK

CONTADORA
EDRIÉLI BATISTA DA SILVA

.
JULIANA BERNARDY
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R$ 1,00LRF, Art. 12°, § 3° da Lei Complementar nº 101/2000

1/MUNICIPIO DE ARROIO DO TIGRE - RS Página: 1

ANEXO DE METAS FISCAIS

24/11/2025Data:LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2026

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Dedução de Receita para a Formação do FUNDEB

Transferências Correntes

DEDUÇÕES (II)

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

Outras Receitas Correntes

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I-II)

Receita Patrimonial

RECEITAS CORRENTES (I)

Receita Industrial

Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência

Receita Serviços

Contribuições

Receita Agropecuária

Compensação Financ. entre Regimes Previdência

2026

66.594.708,00

ESPECIFICAÇÃO

8.520.000,00

0,00
0,00

8.520.000,00
69.100,00

66.273.008,00
173.300,00

0,00
0,00

119.800,00
500.000,00

7.979.500,00
75.114.708,00

IRRF

IPTU

1.310.000,00
ITBI

Outras impostos, taxas e contribuições de melhoria

1.750.000,00
1.400.000,00

ISS
2.935.500,00

584.000,00

28.255.000,00

Cota-Parte do IPVA
Cota-Parte do ITR 5.000,00

Cota-Parte do ICMS

6.939.008,00

2.600.000,00

Transferências da LC 61/1989

Outras Transferências Correntes
14.354.000,00

Cota-Parte do FPM

170.000,00
Transferências do FUNDEB

13.950.000,00

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

0,00

66.594.708,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) =
(III - IV)

65.529.708,00

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL
(IX) = (V - VI - VII - VIII)

0,00

Rendimentos de Aplicação Financeira 115.600,00
Outras Receitas Patrimoniais 4.200,00

Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 0,00

0,00

(1.065.000,00)( - ) Transferências da União relativas a remuneração dos agentes comunitários de saúde e de combate às
endemias (CF, art. 198, §11) (VII)
( - ) Outras Deduções Constitucionais ou Legais (VIII)

VANDERLEI HERMES
PREFEITO

EDESIO JANK
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

EDRIÉLI BATISTA DA SILVA
CONTADORA

JULIANA BERNARDY
.
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MUNICIPIO DE ARROIO DO TIGRE - RS
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2026

ANEXOS DA LEI Nº 4.320/64
DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

1
24/11/2025

Página: 1 /
Data:

(ANEXO 1)

280.000,00  ALIENAÇÃO DE BENS

173.300,00
  TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

  CONTRIBUIÇÕES

  RECEITA DE SERVIÇOS

500.000,00
8.300.000,00

  RECEITA PATRIMONIAL

66.273.008,00

119.800,00

69.100,00

  IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE

  OUTRAS RECEITAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 33.210.925,00
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 2.010.000,00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 28.514.483,00

TOTAL RECEITAS CORRENTES

1.859.300,00

2.139.300,00
689.300,00INVESTIMENTOS

1.450.000,00AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

280.000,00

SUPERÁVIT CORRENTE

TOTAL DESPESAS CORRENTES 66.594.708,00

2.139.300,00

2.859.300,00

TOTAL RECEITAS DE CAPITAL

RECEITAS                                                                                             VALOR

DESPESAS CORRENTES

2.139.300,00

66.594.708,00

63.735.408,00

DESPESAS                                                                                          VALOR

RECEITAS DE CAPITAL

TOTAL DESPESAS  DE CAPITAL

DÉFICIT CAPITAL

DESPESAS DE CAPITAL

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.000.000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIAS 0,00

0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTARIAS

75.435.208,00RECEITAS CORRENTES

DEDUÇÕES DAS RECEITAS CORRENTES -8.840.500,00
-320.500,00OUTRAS DEDUÇÕES

-8.520.000,00DEDUÇÃO DE RECEITA PARA FORMAÇÃO DO

RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.000.000,00

RESUMO

66.594.708,00RECEITAS CORRENTES DESPESAS CORRENTES 63.735.408,00

2.139.300,00DESPESAS CAPITAL280.000,00RECEITAS CAPITAL
1.900.000,001.900.000,00TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS

68.774.708,0068.774.708,00 TOTALTOTAL

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTARIAS 0,00 DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIAS 0,00

VANDERLEI HERMES
PREFEITO

EDESIO JANK
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

EDRIÉLI BATISTA DA SILVA
CONTADORA

JULIANA BERNARDY
.
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DEMONSTRATIVO DA RECEITA E PLANOS DE APLICAÇÃO

MUNICIPIO DE ARROIO DO TIGRE - RS 4Página: 1
24/11/2025

/
Data:LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2026

DOS FUNDOS ESPECIAIS

ValorRECEITA

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 - Receitas correntes 66.594.708,00

2.0.0.0.00.0.0.00.00.00 - Receitas de capital 280.000,00

66.874.708,00Subtotal:

ValorAPLICAÇÃO DOS RECURSOS

0 - Operações Especiais 4.880.000,00
600.000,002006 - Contribuição ao PASEP
820.000,002007 - Sentenças Judiciais

3.460.000,002012 - Amortização da Dívida Fundada

1 - Ação Legislativa 1.900.000,00
1.869.000,002001 - Manutenção das Atividades do Legislativo

31.000,002002 - Aquisição e Manutenção do Veículo da Câmara

10 - Defesa Direitos Criança e Adolescente 64.000,00
64.000,002106 - Manutenção da Casa de Passagem

100 - Museus,Bibliotecas,Teatros Centros Cult. 15.000,00
15.000,002059 - Manutenção da Biblioteca, Casa da Cultura e Museu

1008 - Gestão da Política de Meio Ambiente 31.000,00
31.000,002030 - Fundo Municipal do Meio Ambiente

101 - Apoio e Incentivo as Artes 25.000,00
25.000,002056 - Promoção de Eventos Culturais

110 - Vias e Logradouros Urbanos 251.000,00
50.000,002038 - Construção e Manutenção de Passeios Públicos

201.000,002221 - Construção, Modernização. Ampliação e Manutenção de Vias Urbanas

111 - Vias Expressas 21.000,00
21.000,002032 - Recuperação de Rodovias - CIDE

112 - Serviços de Limpeza Urbana 1.100.000,00
1.100.000,002033 - Transporte e Destinação Final do Lixo

114 - Iluminação Pública 501.000,00
501.000,002034 - Manutenção das Redes de Iluminação Pública

115 - Parques e Jardins 271.000,00
90.000,002021 - Horto Florestal Municipal

181.000,002039 - Construção, Ampliação e Manut. Praças e Jardins

119 - Saneamento Básico 140.000,00
70.000,002022 - Manutenção das Redes de Água
40.000,002035 - Manutenção do Sistema de Esgoto
30.000,002036 - Conservação de Sanitários Públicos

1212 - Programa Salvar SAMU 513.000,00
171.000,002130 - Programa Salvar SAMU - Rec. do Estado
342.000,002131 - PROGRAMA SALVAR SAMU - Recurso Federal

1215 - Defesa Civil 80.000,00
50.000,002144 - Apoio Financeiro a Assoc.Corpo de Bombeiros Voluntários A.Tigre
30.000,002160 - Fundo Municipal de Defesa Civil

122 - Correção e Melhoria das Condições do Solo 150.000,00
150.000,002023 - Conservação do Solo

1220 - Programa Mais Médicos para o Brasil 100.000,00
100.000,002148 - Programa Mais Médicos para o Brasil

124 - Conserv.e Prevenção de Rec.Hídricos 20.000,00
20.000,002015 - Drenagens de Fontes Naturais

125 - Serviços de Trânsito 45.000,00
17.000,002037 - Construção e Conser.de Abrigos Paradas Ônibus
20.000,002042 - Departamento de Trânsito

8.000,002141 - Cota-Parte Multa de Trânsito
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DEMONSTRATIVO DA RECEITA E PLANOS DE APLICAÇÃO

MUNICIPIO DE ARROIO DO TIGRE - RS 4Página: 2
24/11/2025

/
Data:LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2026

DOS FUNDOS ESPECIAIS

131 - Mecanização Agrícola 15.000,00
15.000,001002 - Construção de Secadores de Grãos

132 - Incentivo e Amparo ao Pequeno Produtor 560.000,00
10.000,002020 - Fundo de Desenvolvimento FUNDEM

150.000,002024 - Programa Horas Máquinas Subsidiadas
315.000,002027 - Conservação e/ou Aquisição de Veículos, Máquinas e Implementos

15.000,002121 - Incentivo a Fruticultura-Piscicultura-Apicultura
50.000,002207 - Programa Horas Máquinas
20.000,002214 - Incentivo a Agroindústrias Familiares

135 - Melhoria da Produção Animal 15.000,00
15.000,002123 - Programa Bovinos de Leite

137 - Extensão e Cooperativismo Rural 180.000,00
180.000,002025 - Manutenção do Convênio com a EMATER

150 - Promoção do Turismo 25.000,00
25.000,002109 - Promoção do Turismo

170 - Estradas Vicinais 4.265.000,00
175.000,002031 - Abertura, Ampliação e Conservação de Estradas Municipais

3.520.000,002041 - Manutenção e Aquisição Veículos, Máquinas e Implementos
400.000,002219 - Manutenção do Britador
170.000,002220 - Construção e Manutenção de Pontes, Pontilhões e Bueiros

180 - Desporto Comunitário 142.000,00
91.000,002058 - Manut.Parques Esportivos e Ginásio de Esportes
51.000,002216 - Manutenção e conservação do Ginásio Municipal Tigrão

181 - Lazer 50.000,00
50.000,002057 - Manutenção do CMDE

20 - Planejamento e Orçamento 20.000,00
20.000,001396 - PROGRAMA DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - REURB

21 - Administração Governamental 9.720.800,00
518.000,002003 - Manutenção do Gabinete do Prefeito e Vice-Prefeito

25.000,002004 - Manutenção, Conservação e Aquisição do Veículo do Gabinete
101.000,002008 - Conservação de Prédios Públicos

2.733.000,002010 - Manutenção da Secretaria da Administração, Planejamento, Indústria e Comércio
2.000,002018 - Telefonia Rural e Urbana

1.388.000,002026 - Manutenção da Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente
2.536.000,002040 - Manutenção da Secretaria de Obras e Viação

470.000,002110 - Incentivo a Instalação de Indústria
2.000,002132 - Manutenção do Conselho Municipal de Saúde -ASPS

10.000,002194 - História e Cultura Afro-brasileira e Indígena
83.000,002197 - Manutenção da Secretaria de Educação
25.000,002201 - Manutenção da Banda Municipal

781.000,002204 - Manutenção da Secretaria de Mobilidade e Desenvolvimento Urbano
226.000,002213 - Piso da Enfermagem - LEI FEDERAL 14.434/2022
162.000,002217 - Termo de Convênio para Agência de Correios Comunitária - Lei Municipal nº 3.489/
190.000,002218 - Manutenção, Conservação e Aquisição do Veículo da Secretária de Mobilidade e Des
417.800,002223 - Manutenção da Secretaria de Turismo, Cultura, Esporte e Eventos

20.000,002224 - Manutenção, Conservação e Aquisição de Veículo da Administração
31.000,002225 - Manutenção, Conservação e Aquisição de Veículo do Turismo, Cultura, Esporte e Eventos

23 - Administração de Recursos Financeiros 1.538.000,00
22.000,002011 - Incremento a Campanha de Arrecadação

1.516.000,002013 - Manutenção da Secretaria da Fazenda

24 - Controle Interno 147.300,00
147.300,002199 - Manutenção das Atividades do Controle Interno

30 - Eventos Oficiais do Município 227.300,00
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DEMONSTRATIVO DA RECEITA E PLANOS DE APLICAÇÃO

MUNICIPIO DE ARROIO DO TIGRE - RS 4Página: 3
24/11/2025

/
Data:LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2026

DOS FUNDOS ESPECIAIS

202.300,002028 - Realização da FESTICARP e EXPOTIGRE
25.000,002029 - Realização de Feiras

40 - Amparo Assistencial ao Idoso 23.000,00
23.000,002164 - Programa Assistência ao Idoso

41 - Atenção a Pessoa Portadora de Deficiência 2.600,00
2.600,002090 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL MÉDIA COMPLEXIDADE

42 - Amparo Assist. Criança e Adolescente 209.200,00
197.000,002105 - Conselho Tutelar

4.200,002116 - IGDBF - FORTALECIMENTO CONTROLE SOCIAL CMAS 10%
8.000,002155 - Manutenção do FMCA

43 - Erradicação do Trabalho Infantil 2.000,00
2.000,001397 - PROGRAMA MUNICIPAL DE ERRADICAÇÃO DO TRBALHO INFANTIL E DO TRABALHO IRREGULAR DO

45 - Assistência a Comunidade 285.000,00
30.000,001380 - COFINANCIAMENTO PISO GAÚCHO REGULAR

185.000,002078 - Incentivo das Equipes da Atenção Primária em Saúde PIAPS
50.000,002118 - Programa Atenção à Família-PAIF - PISO BASICO FIXO
20.000,002154 - Programa PIAPS Saúde Quilombola

46 - Assistência Social Geral 1.847.800,00
1.701.000,002107 - Manutenção do Fundo da Assistência Social

42.000,002124 - Manutenção e Aquisição do Veículo da Secretaria da Assistência Social
67.000,002146 - Serviço de Convivência e Fortalec.Vínculos-SCFV-Rec.Federal
37.800,002222 - PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO ÚNICO - IGDBF

50 - Inativos, Pensionistas e  Prev.Estatutária 1.750.000,00
1.750.000,002009 - Pagamento de Inativos e Pensionistas

61 - Agentes Comunitários de Saúde 1.669.000,00
616.000,002068 - Agentes Comunitários de Saúde - ASPS

1.053.000,002081 - Agentes Comunitários de Saúde - PACS

62 - Assistência Domiciliar a Saúde 68.000,00
68.000,002074 - Programa Primeira Infância Melhor - PIM

65 - Saúde do Trabalhador 25.000,00
25.000,001347 - AUXÍLIO-SAÚDE SERVIDORES ATIVOS -  LEI MUNICIPAL Nº 3.462/2023

67 - Atendimento Ambulatorial e Hospitalar 10.741.075,00
1.010.000,002070 - Consórcio de Saúde - ASPS
7.278.075,002071 - Manutenção do Fundo da Saúde - ASPS

860.000,002072 - Aquisição e Manutenção dos Veículos da Saúde - ASPS
36.000,002169 - Apoio à Manutenção dos Polos de Academia da Saúde

1.557.000,002187 - Manutenção dos Serviços de Saúde na Atenção Primária - Custeio

69 - Assistência Farmacêutica 476.000,00
350.000,002069 - Farmácia Básica - ASPS

31.000,002077 - Farmácia Básica - Estado
87.000,002082 - Farmácia Básica

8.000,002120 - Farmácia Básica - Diabetes Mellitus - Rec. Estado

70 - Vigilância Sanitária 12.000,00
12.000,002083 - Vigilância Sanitária

71 - Prevenção e Controle de Doenças 417.000,00
3.000,001318 - Ações na Atenção Primária para Enfrentamento das Arboviroses - Dengue

39.000,002079 - Vigilância em Saúde
336.000,002129 - Incentivo Socio demográfico PIAPS

36.000,002138 - Incentivo Finan. p/Implant. Oficinas Terapêuticas na Atenção Básica -R.Estadual
3.000,002205 - Crack e Outras Drogas

74 - Saúde Bucal 5.000,00
5.000,002196 - Saúde Bucal
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DEMONSTRATIVO DA RECEITA E PLANOS DE APLICAÇÃO

MUNICIPIO DE ARROIO DO TIGRE - RS 4Página: 4
24/11/2025

/
Data:LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2026

DOS FUNDOS ESPECIAIS

80 - Educação da Criança até 5 anos 7.024.925,00
1.598.125,002043 - Manutenção da Educação Infantil - MDE

455.000,002045 - Transporte Escolar - MDE
4.971.800,002153 - Manutenção da Educação Infantil - FUNDEB

82 - Ensino Fundamental 9.911.000,00
2.090.000,002044 - Manutenção do Ensino Fundamental - MDE

230.000,002046 - Reforma, Ampliação e Conservação de Prédios Escolares - MDE
45.000,002047 - Manutenção dos Laboratórios de Informática - FUNDEB

7.093.000,002048 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB
300.000,002050 - Conserv.e Melhorias de Prédios Escolares - FUNDEB
145.000,002052 - Manutenção do Ensino Fundamental - Salário Educação

8.000,002200 - Manutenção do Conselho Municipal de Educação

86 - Transporte Escolar p/Ensino Fundamental 3.541.200,00
1.989.200,002049 - Transporte Escolar - FUNDEB

650.000,002051 - Transporte Escolar - Salário Educação
151.000,002066 - Transporte Escolar - PNATE
751.000,002067 - Transporte Escolar - Recurso do Estado

89 - Alimentação Escolar 632.508,00
107.200,002061 - Merenda Escolar - PNAEF

53.156,002063 - Merenda Creche - PNAEC
53.472,002064 - Merenda Escolar Pré-Escola - PNAEP

7.800,002111 - Merenda Escolar Ensino Médio - PNAEM
10.880,002158 - Merenda Escolar Especial - PNAEE

400.000,002198 - Merenda Escolar - Recursos Próprios

92 - Educação do Portador de Deficiência 220.000,00
220.000,002060 - Apoio Financeiro a APAE

9999 - Reserva de Contingência 1.000.000,00
1.000.000,009999 - Reserva de Contigência

66.874.708,00Subtotal:

66.874.708,00
66.874.708,00

Total geral das receitas:
Total geral das aplicações dos recursos:

VANDERLEI HERMES
PREFEITO

EDESIO JANK
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

EDRIÉLI BATISTA DA SILVA
CONTADORA

JULIANA BERNARDY
.
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24/11/2025
MUNICIPIO DE ARROIO DO TIGRE - RS

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2026

Página: 1 13

DISCRIMINAÇÃO DAS RECEITAS

/
Data:

Parâmetros: Demonstrar Legislação: NAO; Demonstrar deduções ao final do relatório: SIM; Peça Orçamentária: LOA; Tipo Recurso: TODOS;
Consolidado: S; Exercício: 2026; Listar dedução e fonte de recurso: S

Natureza da Receita LOA 2026

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 - Receitas correntes 75.435.208,00
1.1.0.0.00.0.0.00.00.00 - Impostos, taxas e contribuições de melhoria 8.300.000,00
1.1.1.0.00.0.0.00.00.00 - Impostos 7.716.000,00
1.1.1.2.00.0.0.00.00.00 - Impostos sobre o patrimônio 4.656.000,00
1.1.1.2.50.0.0.00.00.00 - Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana 3.256.000,00
1.1.1.2.50.0.1.00.00.00 - Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - Principal 3.000.000,00

1.500.0000.0001 - Recursos Livres 1.800.000,00

1.500.1001.0020 - MDE 750.000,00

1.500.1002.0040 - ASPS 450.000,00

1.1.1.2.50.0.2.00.00.00 - Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - Multas e Juros de Mora 6.000,00
1.500.0000.0001 - Recursos Livres 3.600,00

1.500.1001.0020 - MDE 1.500,00

1.500.1002.0040 - ASPS 900,00

1.1.1.2.50.0.3.00.00.00 - Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - Dívida Ativa 200.000,00
1.500.0000.0001 - Recursos Livres 120.000,00

1.500.1001.0020 - MDE 50.000,00

1.500.1002.0040 - ASPS 30.000,00

1.1.1.2.50.0.4.00.00.00 - Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa 50.000,00
1.500.0000.0001 - Recursos Livres 30.000,00

1.500.1001.0020 - MDE 12.500,00

1.500.1002.0040 - ASPS 7.500,00

1.1.1.2.53.0.0.00.00.00 - Impostos sobre transmissão "inter vivos" de bens imóveis e de direitos reais sobre imóveis 1.400.000,00
1.1.1.2.53.0.1.00.00.00 - Impostos sobre transmissão "inter vivos" de bens imóveis e de direitos reais sobre imóveis - Principal 1.400.000,00

1.500.0000.0001 - Recursos Livres 840.000,00

1.500.1001.0020 - MDE 350.000,00

1.500.1002.0040 - ASPS 210.000,00

1.1.1.3.00.0.0.00.00.00 - Impostos sobre a renda e proventos de qualquer natureza 1.310.000,00
1.1.1.3.03.0.0.00.00.00 - Imposto sobre a renda - retido na fonte 1.310.000,00
1.1.1.3.03.1.0.00.00.00 - Imposto sobre a renda - retido na fonte - trabalho 1.055.000,00
1.1.1.3.03.1.1.00.00.00 - Imposto sobre a renda - retido na fonte - trabalho - Principal 1.055.000,00
1.1.1.3.03.1.1.01.00.00 - IRRF sobre Rendimentos do  Trabalho - Principal - Ativos/Inativos do Poder Executivo/Indiretas 1.000.000,00

1.500.0000.0001 - Recursos Livres 600.000,00

1.500.1001.0020 - MDE 250.000,00

1.500.1002.0040 - ASPS 150.000,00

1.1.1.3.03.1.1.02.00.00 - IRRF sobre Rendimentos do  Trabalho - Principal - Ativos/Inativos do Poder Legislativo 55.000,00
1.500.0000.0001 - Recursos Livres 33.000,00

1.500.1001.0020 - MDE 13.750,00

1.500.1002.0040 - ASPS 8.250,00

1.1.1.3.03.4.0.00.00.00 - Imposto sobre a renda - retido na fonte - outros rendimentos 255.000,00
1.1.1.3.03.4.1.00.00.00 - Imposto sobre a renda - retido na fonte - outros rendimentos - Principal 255.000,00
1.1.1.3.03.4.1.01.00.00 - IRRF - Outros Rendimentos - Principal - Poder Executivo 250.000,00

1.500.0000.0001 - Recursos Livres 150.000,00

1.500.1001.0020 - MDE 62.500,00

1.500.1002.0040 - ASPS 37.500,00

1.1.1.3.03.4.1.02.00.00 - IRRF - Outros Rendimentos - Principal - Poder Legislativo 5.000,00
1.500.0000.0001 - Recursos Livres 3.000,00

1.500.1001.0020 - MDE 1.250,00

1.500.1002.0040 - ASPS 750,00
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24/11/2025
MUNICIPIO DE ARROIO DO TIGRE - RS

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2026

Página: 2 13

DISCRIMINAÇÃO DAS RECEITAS

/
Data:

Parâmetros: Demonstrar Legislação: NAO; Demonstrar deduções ao final do relatório: SIM; Peça Orçamentária: LOA; Tipo Recurso: TODOS;
Consolidado: S; Exercício: 2026; Listar dedução e fonte de recurso: S

1.1.1.4.00.0.0.00.00.00 - Impostos sobre a produção e circulação de mercadorias e serviços 1.750.000,00
1.1.1.4.51.0.0.00.00.00 - Impostos sobre serviços 1.750.000,00
1.1.1.4.51.1.0.00.00.00 - Imposto sobre serviços de qualquer natureza - issqn 1.750.000,00
1.1.1.4.51.1.1.00.00.00 - Imposto sobre serviços de qualquer natureza - issqn - Principal 1.650.000,00

1.500.0000.0001 - Recursos Livres 990.000,00

1.500.1001.0020 - MDE 412.500,00

1.500.1002.0040 - ASPS 247.500,00

1.1.1.4.51.1.2.00.00.00 - Imposto sobre serviços de qualquer natureza - issqn - Multas e Juros de Mora 20.000,00
1.500.0000.0001 - Recursos Livres 12.000,00

1.500.1001.0020 - MDE 5.000,00

1.500.1002.0040 - ASPS 3.000,00

1.1.1.4.51.1.3.00.00.00 - Imposto sobre serviços de qualquer natureza - issqn - Dívida Ativa 50.000,00
1.500.0000.0001 - Recursos Livres 30.000,00

1.500.1001.0020 - MDE 12.500,00

1.500.1002.0040 - ASPS 7.500,00

1.1.1.4.51.1.4.00.00.00 - Imposto sobre serviços de qualquer natureza - issqn - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa 30.000,00
1.500.0000.0001 - Recursos Livres 18.000,00

1.500.1001.0020 - MDE 7.500,00

1.500.1002.0040 - ASPS 4.500,00

1.1.2.0.00.0.0.00.00.00 - Taxas 568.000,00
1.1.2.1.00.0.0.00.00.00 - Taxas pelo exercício do poder de polícia 95.000,00
1.1.2.1.01.0.0.00.00.00 - Taxas de inspeção, controle e fiscalização 66.000,00
1.1.2.1.01.0.1.00.00.00 - Taxas de inspeção, controle e fiscalização - Principal 30.000,00

1.500.0000.0001 - Recursos Livres 30.000,00

1.1.2.1.01.0.2.00.00.00 - Taxas de inspeção, controle e fiscalização - Multas e Juros de Mora 1.000,00
1.500.0000.0001 - Recursos Livres 1.000,00

1.1.2.1.01.0.3.00.00.00 - Taxas de inspeção, controle e fiscalização - Dívida Ativa 20.000,00
1.500.0000.0001 - Recursos Livres 20.000,00

1.1.2.1.01.0.4.00.00.00 - Taxas de inspeção, controle e fiscalização - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa 15.000,00
1.500.0000.0001 - Recursos Livres 15.000,00

1.1.2.1.50.0.0.00.00.00 - Taxa de fiscalização de vigilância sanitária 29.000,00
1.1.2.1.50.0.1.00.00.00 - Taxa de fiscalização de vigilância sanitária - Principal 20.000,00

1.500.0000.0001 - Recursos Livres 20.000,00

1.1.2.1.50.0.2.00.00.00 - Taxa de fiscalização de vigilância sanitária - Multas e Juros de Mora 1.000,00
1.500.0000.0001 - Recursos Livres 1.000,00

1.1.2.1.50.0.3.00.00.00 - Taxa de fiscalização de vigilância sanitária - Dívida Ativa 5.000,00
1.500.0000.0001 - Recursos Livres 5.000,00

1.1.2.1.50.0.4.00.00.00 - Taxa de fiscalização de vigilância sanitária - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa 3.000,00
1.500.0000.0001 - Recursos Livres 3.000,00

1.1.2.2.00.0.0.00.00.00 - Taxas pela prestação de serviços 473.000,00
1.1.2.2.01.0.0.00.00.00 - Taxas pela prestação de serviços em geral 73.000,00
1.1.2.2.01.0.1.00.00.00 - Taxas pela prestação de serviços em geral - Principal 30.000,00
1.1.2.2.01.0.1.01.00.00 - Taxas pela Prestação de Serviços - Outras Principal 20.000,00

1.500.0000.0001 - Recursos Livres 20.000,00

1.1.2.2.01.0.1.02.00.00 - Taxas pela Prestação de Serviços Tributários - Principal 10.000,00
1.500.0000.0001 - Recursos Livres 10.000,00

1.1.2.2.01.0.2.00.00.00 - Taxas pela prestação de serviços em geral - Multas e Juros de Mora 5.000,00
1.1.2.2.01.0.2.01.00.00 - Taxas pela Prestação de Serviços - Outras - Multas e Juros 3.000,00

1.500.0000.0001 - Recursos Livres 3.000,00
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24/11/2025
MUNICIPIO DE ARROIO DO TIGRE - RS

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2026

Página: 3 13

DISCRIMINAÇÃO DAS RECEITAS

/
Data:

Parâmetros: Demonstrar Legislação: NAO; Demonstrar deduções ao final do relatório: SIM; Peça Orçamentária: LOA; Tipo Recurso: TODOS;
Consolidado: S; Exercício: 2026; Listar dedução e fonte de recurso: S

1.1.2.2.01.0.2.02.00.00 - Taxas pela Prestação de Serviços Tributário - Multa e Juros 2.000,00
1.500.0000.0001 - Recursos Livres 2.000,00

1.1.2.2.01.0.3.00.00.00 - Taxas pela prestação de serviços em geral - Dívida Ativa 27.000,00
1.1.2.2.01.0.3.01.00.00 - Taxas pela Prestação de Serviços - Outras - Dívida Ativa 2.000,00

1.500.0000.0001 - Recursos Livres 2.000,00

1.1.2.2.01.0.3.02.00.00 - Taxas pela Prestação de Serviços Tributários - Dívida Ativa 25.000,00
1.500.0000.0001 - Recursos Livres 25.000,00

1.1.2.2.01.0.4.00.00.00 - Taxas pela prestação de serviços em geral - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa 11.000,00
1.1.2.2.01.0.4.01.00.00 - Taxas pela Prestação de Serviços - Outras - Dívida Ativa - Multa e Juros 1.000,00

1.500.0000.0001 - Recursos Livres 1.000,00

1.1.2.2.01.0.4.02.00.00 - Taxas pela Prestação de Serviços Tributários - Dívida Ativa - Multa e Juros 10.000,00
1.500.0000.0001 - Recursos Livres 10.000,00

1.1.2.2.53.0.0.00.00.00 - Taxa pela Prestação de Serviços de Limpeza Pública e Manejo de Resíduos Sólidos 400.000,00
1.1.2.2.53.0.1.00.00.00 - Taxa pela Prestação de Serviços de Limpeza Pública e Manejo de Resíduos Sólidos - Principal 397.000,00

1.753.0000.0000 - Recursos Provenientes de Taxas, Contribuições e Preços Públicos 397.000,00

1.1.2.2.53.0.2.00.00.00 - Taxa pela Prestação de Serviços de Limpeza Pública e Manejo de Resíduos Sólidos - Multas e Juros de 1.000,00
1.753.0000.0000 - Recursos Provenientes de Taxas, Contribuições e Preços Públicos 1.000,00

1.1.2.2.53.0.3.00.00.00 - Taxa pela Prestação de Serviços de Limpeza Pública e Manejo de Resíduos Sólidos - Dívida Ativa 1.000,00
1.753.0000.0000 - Recursos Provenientes de Taxas, Contribuições e Preços Públicos 1.000,00

1.1.2.2.53.0.4.00.00.00 - Taxa pela Prestação de Serviços de Limpeza Pública e Manejo de Resíduos Sólidos - Multas e Juros de 1.000,00
1.753.0000.0000 - Recursos Provenientes de Taxas, Contribuições e Preços Públicos 1.000,00

1.1.3.0.00.0.0.00.00.00 - Contribuição de melhoria 16.000,00
1.1.3.1.00.0.0.00.00.00 - Contribuição de melhoria 16.000,00
1.1.3.1.50.0.0.00.00.00 - Contribuição de melhoria para expansão da rede de água potável e esgoto sanitário 9.000,00
1.1.3.1.50.0.1.00.00.00 - Contribuição de melhoria para expansão da rede de água potável e esgoto sanitário - Principal 5.000,00

1.500.0000.0001 - Recursos Livres 5.000,00

1.1.3.1.50.0.2.00.00.00 - Contribuição de melhoria para expansão da rede de água potável e esgoto sanitário - Multas e Juros de 2.000,00
1.500.0000.0001 - Recursos Livres 2.000,00

1.1.3.1.50.0.3.00.00.00 - Contribuição de melhoria para expansão da rede de água potável e esgoto sanitário - Dívida Ativa 1.000,00
1.500.0000.0001 - Recursos Livres 1.000,00

1.1.3.1.50.0.4.00.00.00 - Contribuição de melhoria para expansão da rede de água potável e esgoto sanitário - Multas e Juros de 1.000,00
1.500.0000.0001 - Recursos Livres 1.000,00

1.1.3.1.51.0.0.00.00.00 - Contribuição de melhoria para expansão da rede de iluminação pública na cidade 4.000,00
1.1.3.1.51.0.3.00.00.00 - Contribuição de melhoria para expansão da rede de iluminação pública na cidade - Dívida Ativa 3.000,00

1.500.0000.0001 - Recursos Livres 3.000,00

1.1.3.1.51.0.4.00.00.00 - Contribuição de melhoria para expansão da rede de iluminação pública na cidade - Multas e Juros de 1.000,00
1.500.0000.0001 - Recursos Livres 1.000,00

1.1.3.1.53.0.0.00.00.00 - Contribuição de melhoria para pavimentação e obras complementares 3.000,00
1.1.3.1.53.0.1.00.00.00 - Contribuição de melhoria para pavimentação e obras complementares - Principal 1.000,00

1.500.0000.0001 - Recursos Livres 1.000,00

1.1.3.1.53.0.3.00.00.00 - Contribuição de melhoria para pavimentação e obras complementares - Dívida Ativa 1.000,00
1.500.0000.0001 - Recursos Livres 1.000,00

1.1.3.1.53.0.4.00.00.00 - Contribuição de melhoria para pavimentação e obras complementares - Multas e Juros de Mora da 1.000,00
1.500.0000.0001 - Recursos Livres 1.000,00

1.2.0.0.00.0.0.00.00.00 - Contribuições 500.000,00
1.2.4.0.00.0.0.00.00.00 - Contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública 500.000,00
1.2.4.1.00.0.0.00.00.00 - Contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública 500.000,00
1.2.4.1.50.0.0.00.00.00 - Contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública 500.000,00
1.2.4.1.50.0.1.00.00.00 - Contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública - Principal 500.000,00

1.751.0000.0000 - Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP 500.000,00
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24/11/2025
MUNICIPIO DE ARROIO DO TIGRE - RS

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2026

Página: 4 13

DISCRIMINAÇÃO DAS RECEITAS

/
Data:

Parâmetros: Demonstrar Legislação: NAO; Demonstrar deduções ao final do relatório: SIM; Peça Orçamentária: LOA; Tipo Recurso: TODOS;
Consolidado: S; Exercício: 2026; Listar dedução e fonte de recurso: S

1.3.0.0.00.0.0.00.00.00 - Receita patrimonial 119.800,00
1.3.1.0.00.0.0.00.00.00 - Exploração do patrimônio imobiliário do estado 4.200,00
1.3.1.1.00.0.0.00.00.00 - Exploração do patrimônio imobiliário do estado 4.200,00
1.3.1.1.01.0.0.00.00.00 - Aluguéis, arrendamentos, foros, laudêmios, tarifas de ocupação 2.000,00
1.3.1.1.01.1.0.00.00.00 - Aluguéis e arrendamentos 2.000,00
1.3.1.1.01.1.1.00.00.00 - Aluguéis e arrendamentos - Principal 1.000,00

1.500.0000.0001 - Recursos Livres 1.000,00

1.3.1.1.01.1.2.00.00.00 - Aluguéis e arrendamentos - Multas e Juros de Mora 1.000,00
1.500.0000.0001 - Recursos Livres 1.000,00

1.3.1.1.99.0.0.00.00.00 - Outras receitas imobiliárias 2.200,00
1.3.1.1.99.0.1.00.00.00 - Outras receitas imobiliárias - Principal 2.200,00
1.3.1.1.99.0.1.01.00.00 - REC.ALUGUEL-PROG.HAB.POPULAR 200,00

1.500.0000.0001 - Recursos Livres 200,00

1.3.1.1.99.0.1.02.00.00 - REC.ALUGUEL GINÁSIO - TIGRÃO 1.000,00
1.500.0000.0001 - Recursos Livres 1.000,00

1.3.1.1.99.0.1.03.00.00 - REC.ALUGUEL QUADRA SOCIETY 1.000,00
1.500.0000.0001 - Recursos Livres 1.000,00

1.3.2.0.00.0.0.00.00.00 - Valores mobiliários 115.600,00
1.3.2.1.00.0.0.00.00.00 - Juros e correções monetárias 115.600,00
1.3.2.1.01.0.0.00.00.00 - Remuneração de depósitos bancários 115.600,00
1.3.2.1.01.0.1.00.00.00 - Remuneração de depósitos bancários - Principal 115.600,00
1.3.2.1.01.0.1.01.00.00 - Remuneração de depósitos de recursos vinculados - Principal 115.600,00
1.3.2.1.01.0.1.01.02.00 - Remuneração de depósitos bancários de recursos vinculados - FUNDEB - Principal 50.000,00

1.540.0000.0000 - FUNDEB 30% 50.000,00

1.540.1070.0031 - FUNDEB 70% 0,00

1.3.2.1.01.0.1.01.03.00 - Remuneração de depósitos bancários de recursos vinculados - fundo de saúde - Principal 36.000,00
1.3.2.1.01.0.1.01.03.01 - REM.DEP.VINC.PIM 1.000,00

1.621.0000.4160 - PIM - Primeira Infância Melhor 1.000,00

1.3.2.1.01.0.1.01.03.02 - REM.DEP.VINC.ATENÇÃO PRIMÁRIA 20.000,00
1.600.0000.4500 - Custeio - Atenção Básica 20.000,00

1.3.2.1.01.0.1.01.03.04 - REM.DEP.VINC. PSF - ESTADO 5.000,00
1.621.0000.4090 - ESF Estado 5.000,00

1.3.2.1.01.0.1.01.03.05 - REM.DEP.VINC.FARMÁCIA BÁSICA-ESTADO 1.000,00
1.621.0000.4050 - Farmácia Básica 1.000,00

1.3.2.1.01.0.1.01.03.06 - REM.DEP.VINC.INCEN.ATENÇÃO BÁSICA-ESTADO 1.000,00
1.621.0000.4011 - Atenção Básica Estado 1.000,00

1.3.2.1.01.0.1.01.03.07 - REM.DEP.VINC.PROG.SALVAR/SAMU ESTADO 1.000,00
1.621.0000.4170 - SAMU Estadual 1.000,00

1.3.2.1.01.0.1.01.03.09 - REM.DEP.VINC.ENF.CRACK E OUTRAS DROGAS 1.000,00
1.621.0000.4011 - Atenção Básica Estado 1.000,00

1.3.2.1.01.0.1.01.03.19 - REM.DEP.VINC.AÇÕES PREV.DA DENGUE NO VERÃO 1.000,00
1.621.0000.4190 - Vigilância em Saúde 1.000,00

1.3.2.1.01.0.1.01.03.20 - REM.DEP.VINC. ASPS 1.000,00
1.500.1002.0040 - ASPS 1.000,00

1.3.2.1.01.0.1.01.03.22 - REM.DEP.VINC.FARMÁCIA DIABETES MELLITUS - ESTADO 1.000,00
1.621.0000.4050 - Farmácia Básica 1.000,00

1.3.2.1.01.0.1.01.03.52 - REM. DEP. VINC COFINANCIAMENTO PISO GAUCHO REGULAR 1.000,00
1.661.0000.0007 - COFINANCIAMENTO PISO GAÚCHO REGULAR - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de 1.000,00

1.3.2.1.01.0.1.01.03.54 - REM.DEP.VINC.FNS VIGILANCIA SANITARIA 1.000,00
1.600.0000.4502 - Custeio - Vigilância em Saúde 1.000,00
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1.3.2.1.01.0.1.01.03.62 - REM.DEP.VINC. PISO DA ENFERMAGEM 1.000,00
1.605.0000.4511 - PISO DA ENFERMAGEM - Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento 1.000,00

1.3.2.1.01.0.1.01.04.00 - Remuneração de depósitos bancários de recursos vinculados - manutencao e desenvolvimento do 500,00
1.500.1001.0020 - MDE 500,00

1.3.2.1.01.0.1.01.06.00 - Remuneração de depósitos bancários de recursos vinculados - contribuição de intervenção no domínio 1.000,00
1.750.0000.0000 - Recursos da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE 1.000,00

1.3.2.1.01.0.1.01.07.00 - Remuneração de depósitos bancários de recursos vinculados - fundo nacional de assistência social - 7.100,00
1.3.2.1.01.0.1.01.07.01 - REM.DEP.VINC.PTMC - PISO DE TRANSIÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE / PROTEÇÃO 100,00

1.660.0000.0005 - PROTEÇÃO SOCIAL MÉDIA COMPLEXIDADE 100,00

1.3.2.1.01.0.1.01.07.04 - REM.DEP.VINC. SERVIÇO DE CONIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULO - SCFV 2.000,00
1.660.0000.0004 - Serviço de Convivência e Fortalecimento de vínculos - SCFV 2.000,00

1.3.2.1.01.0.1.01.07.12 - REM.DEP.VINC.FMAS-FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 3.000,00
1.662.0000.0003 - Fundo Municipal do Idoso 3.000,00

1.3.2.1.01.0.1.01.07.51 - REM.DEP.VINC. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 1.000,00
1.662.0000.0001 - Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS - CASA DE PASSAGEM 1.000,00

1.3.2.1.01.0.1.01.07.57 - REM. DEP. VINC PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO ÚNICO - IGDBF 1.000,00
1.660.0000.0003 - Programa Bolsa Família e do Cadastro Único - IGDBF 1.000,00

1.3.2.1.01.0.1.01.08.00 - Remuneração de depósitos bancários de recursos vinculados - fundo nacional de desenvolvimento da 12.000,00
1.3.2.1.01.0.1.01.08.01 - REM.FNDE MERENDA ESCOLAR-PNAE 1.000,00

1.552.0000.0000 - Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 1.000,00

1.3.2.1.01.0.1.01.08.03 - REM. SAL.EDUCAÇÃO- QSE-FEDERAL 10.000,00
1.550.0000.0000 - Salário-Educação 10.000,00

1.3.2.1.01.0.1.01.08.10 - REM.DEP.VINC. FNDE PNATE 1.000,00
1.553.0000.0000 - Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE) 1.000,00

1.3.2.1.01.0.1.01.12.00 - REM.DEP.VINC. COTA-PARTE MULTA DE TRÂNSITO 1.000,00
1.752.0000.0001 - Cota-Parte Multa de Trânsito - Estado 1.000,00

1.3.2.1.01.0.1.01.99.00 - Remuneração de outros depósitos bancários de recursos vinculados - Principal 8.000,00
1.3.2.1.01.0.1.01.99.01 - REM.DEP.VINC.ILUMINAÇÃO PÚBLICA 1.000,00

1.751.0000.0000 - Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP 1.000,00

1.3.2.1.01.0.1.01.99.02 - REM.DEP.VINC.TRANSPORTE ESCOLAR ESTADO 1.000,00
1.571.0000.0000 - Transporte Escolar Estado 1.000,00

1.3.2.1.01.0.1.01.99.03 - REM.DEP.VINC.FMCA-CASA DE PASSAGEM 2.000,00
1.662.0000.0001 - Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS - CASA DE PASSAGEM 2.000,00

1.3.2.1.01.0.1.01.99.04 - REM.DEP.VINC.FMCA- COMDICA 2.000,00
1.662.0000.0002 - Fundo Municipal da Criança e do Adolescente - COMDICA 2.000,00

1.3.2.1.01.0.1.01.99.16 - REM.DEP. FEP LEI 7525 1.000,00
1.500.0000.0001 - Recursos Livres 1.000,00

1.3.2.1.01.0.1.01.99.56 - REM.DEP.VINC. CFRH 1.000,00
1.500.0000.0001 - Recursos Livres 1.000,00

1.6.0.0.00.0.0.00.00.00 - Receita de serviços 173.300,00
1.6.1.0.00.0.0.00.00.00 - Serviços administrativos e comerciais gerais 62.300,00
1.6.1.0.01.0.0.00.00.00 - Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 10.000,00
1.6.1.0.01.1.0.00.00.00 - Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 10.000,00
1.6.1.0.01.1.1.00.00.00 - Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Principal 10.000,00
1.6.1.0.01.1.1.02.00.00 - SERVIÇO DE MÁQUINAS 10.000,00

1.501.0000.0001 - FUNDEM - Outros Recursos não Vinculados 10.000,00

1.6.1.1.00.0.0.00.00.00 - Serviços administrativos e comerciais gerais 52.300,00
1.6.1.1.01.0.0.00.00.00 - Serviços administrativos e comerciais gerais prestados por entidades e órgãos públicos em geral 52.300,00
1.6.1.1.01.0.1.00.00.00 - Serviços administrativos e comerciais gerais prestados por entidades e órgãos públicos em geral - 52.000,00
1.6.1.1.01.0.1.01.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO - ECT CORREIOS 50.000,00

1.500.0000.0001 - Recursos Livres 50.000,00
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1.6.1.1.01.0.1.02.00.00 - OUTROS SERVICOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS 2.000,00
1.500.0000.0001 - Recursos Livres 2.000,00

1.6.1.1.01.0.2.00.00.00 - Serviços administrativos e comerciais gerais prestados por entidades e órgãos públicos em geral - Multas 100,00
1.6.1.1.01.0.2.01.00.00 - Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Multas e Juros de Mora 100,00

1.500.0000.0001 - Recursos Livres 100,00

1.6.1.1.01.0.3.00.00.00 - Serviços administrativos e comerciais gerais prestados por entidades e órgãos públicos em geral - Dívida 100,00
1.6.1.1.01.0.3.01.00.00 - Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Dívida Ativa 100,00

1.500.0000.0001 - Recursos Livres 100,00

1.6.1.1.01.0.4.00.00.00 - Serviços administrativos e comerciais gerais prestados por entidades e órgãos públicos em geral - Multas 100,00
1.6.1.1.01.0.4.01.00.00 - Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa 100,00

1.500.0000.0001 - Recursos Livres 100,00

1.6.9.0.00.0.0.00.00.00 - Outros serviços 111.000,00
1.6.9.0.99.0.0.00.00.00 - Outros Serviços 1.000,00
1.6.9.0.99.1.0.00.00.00 - Outros Serviços 1.000,00
1.6.9.0.99.1.1.00.00.00 - Outros Serviços - Principal 1.000,00
1.6.9.0.99.1.1.01.00.00 - Outros Serviços Contratos - Principal 1.000,00

1.500.0000.0001 - Recursos Livres 1.000,00

1.6.9.9.00.0.0.00.00.00 - Outros serviços 110.000,00
1.6.9.9.99.0.0.00.00.00 - Outros serviços 110.000,00
1.6.9.9.99.0.1.00.00.00 - Outros serviços - Principal 110.000,00
1.6.9.9.99.0.1.01.00.00 - Outros Serviços - Principal 10.000,00

1.500.0000.0001 - Recursos Livres 10.000,00

1.6.9.9.99.0.1.02.00.00 - Outros Serviços - Principal  Horas Máquinas 100.000,00
1.500.0000.0001 - Recursos Livres 100.000,00

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00 - Transferências correntes 66.273.008,00
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00 - Transferências da união e de suas entidades 33.349.008,00
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00 - Transferências decorrentes de participação na receita da união 28.260.000,00
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00 - Cota-parte do fundo de participação dos municípios - fpm 28.255.000,00
1.7.1.1.51.1.0.00.00.00 - Cota-parte do fundo de participação dos municípios - cota mensal 25.800.000,00
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00 - Cota-parte do fundo de participação dos municípios - cota mensal - Principal 25.800.000,00

1.500.0000.0001 - Recursos Livres 15.480.000,00

1.500.1001.0020 - MDE 1.290.000,00

1.500.1002.0040 - ASPS 3.870.000,00

1.540.0000.0000 - FUNDEB 30% 1.548.000,00

1.540.1070.0031 - FUNDEB 70% 3.612.000,00

1.7.1.1.51.2.0.00.00.00 - Cota-parte do fundo de participação dos municípios - cotas extraordinárias 2.455.000,00
1.7.1.1.51.2.1.00.00.00 - Cota-parte do fundo de participação dos municípios - cotas extraordinárias - Principal 2.455.000,00
1.7.1.1.51.2.1.01.00.00 - Cota-Parte do FPM  1% Cota entregue no mês de dezembro - Principal 1.200.000,00

1.500.0000.0001 - Recursos Livres 900.000,00

1.500.1001.0020 - MDE 300.000,00

1.7.1.1.51.2.1.04.00.00 - Cota-Parte do FPM - 1% Cota entregue no mês de julho - Principal 955.000,00
1.500.0000.0001 - Recursos Livres 716.250,00

1.500.1001.0020 - MDE 238.750,00

1.7.1.1.51.2.1.07.00.00 - Cota-Parte do FPM 1% Cota entregue no mês de setembro - Principal 300.000,00
1.500.0000.0001 - Recursos Livres 225.000,00

1.500.1001.0020 - MDE 75.000,00

1.7.1.1.52.0.0.00.00.00 - Cota-parte do imposto sobre a propriedade territorial rural 5.000,00
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1.7.1.1.52.0.1.00.00.00 - Cota-parte do imposto sobre a propriedade territorial rural - Principal 5.000,00
1.500.0000.0001 - Recursos Livres 3.000,00

1.500.1001.0020 - MDE 250,00

1.500.1002.0040 - ASPS 750,00

1.540.0000.0000 - FUNDEB 30% 300,00

1.540.1070.0031 - FUNDEB 70% 700,00

1.7.1.2.00.0.0.00.00.00 - Transferências das compensações financeiras pela exploração de recursos naturais 400.000,00
1.7.1.2.52.0.0.00.00.00 - Cota-parte da compensação financeira pela produção de petróleo 400.000,00
1.7.1.2.52.4.0.00.00.00 - Cota-parte do fundo especial do petróleo - fep 400.000,00
1.7.1.2.52.4.1.00.00.00 - Cota-parte do fundo especial do petróleo - fep - Principal 400.000,00

1.500.0000.0001 - Recursos Livres 400.000,00

1.7.1.3.00.0.0.00.00.00 - Transferências de recursos do sistema único de saúde - sus 3.330.000,00
1.7.1.3.50.0.0.00.00.00 - Transferências de recursos do sistema único de saúde - SUS - repasses fundo a fundo - bloco de 3.330.000,00
1.7.1.3.50.1.0.00.00.00 - Transferências de recursos do bloco de manutenção das ações e serviços públicos de saúde - atenção 2.851.000,00
1.7.1.3.50.1.1.00.00.00 - Transferências de recursos do bloco de manutenção das ações e serviços públicos de saúde - atenção 2.851.000,00
1.7.1.3.50.1.1.01.00.00 - PROGRAMA AGENTES COM. DA SAÚDE-PACS 1.053.000,00

1.604.0000.0000 - PACS - Transferências Governo Federal vencimento dos agentes comunitários de saúde 1.053.000,00

1.7.1.3.50.1.1.02.00.00 - APOIO À MANUTENÇÃO DOS POLOS DE ACADEMIA DA SAÚDE 36.000,00
1.600.0000.4500 - Custeio - Atenção Básica 36.000,00

1.7.1.3.50.1.1.03.00.00 - PROGRAMA PRESTADORES SUS SIA 8.000,00
1.600.0000.4500 - Custeio - Atenção Básica 8.000,00

1.7.1.3.50.1.1.04.00.00 - Incentivo Financeiro da APS - Capitação Ponderada 1.140.000,00
1.600.0000.4500 - Custeio - Atenção Básica 1.140.000,00

1.7.1.3.50.1.1.06.00.00 - Programa de Informatização da APS 5.000,00
1.600.0000.4500 - Custeio - Atenção Básica 5.000,00

1.7.1.3.50.1.1.07.00.00 - Incentivo Financeiro da APS - Desempenho 73.000,00
1.600.0000.4500 - Custeio - Atenção Básica 73.000,00

1.7.1.3.50.1.1.08.00.00 - APOIO À IMPLEMENTAÇÃO DA REDE CEGONHA 1.000,00
1.600.0000.4500 - Custeio - Atenção Básica 1.000,00

1.7.1.3.50.1.1.15.00.00 - REC. PISO DA ENFERMAGEM 225.000,00
1.605.0000.4511 - PISO DA ENFERMAGEM - Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento 225.000,00

1.7.1.3.50.1.1.16.00.00 - REC. INCENTIVO FINANCEIRO PARA ATENÇÃO À SAÚDE BUCAL 310.000,00
1.600.0000.4500 - Custeio - Atenção Básica 310.000,00

1.7.1.3.50.2.0.00.00.00 - Transferências de recursos do bloco de manutenção das ações e serviços públicos de saúde - atenção 342.000,00
1.7.1.3.50.2.1.00.00.00 - Transferências de recursos do bloco de manutenção das ações e serviços públicos de saúde - atenção 342.000,00
1.7.1.3.50.2.1.01.00.00 - PROGRAMA SALVAR SAMU-FEDERAL 342.000,00

1.600.0000.4501 - Custeio - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 342.000,00

1.7.1.3.50.3.0.00.00.00 - Transferências de recursos do bloco de manutenção das ações e serviços públicos de saúde - vigilância 50.000,00
1.7.1.3.50.3.1.00.00.00 - Transferências de recursos do bloco de manutenção das ações e serviços públicos de saúde - vigilância 50.000,00
1.7.1.3.50.3.1.01.00.00 - AÇÕES DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE 38.000,00

1.600.0000.4502 - Custeio - Vigilância em Saúde 38.000,00

1.7.1.3.50.3.1.02.00.00 - AÇÕES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 12.000,00
1.604.0000.0001 - Transferência da União para vencimentos dos agentes de combate às endemia 12.000,00

1.7.1.3.50.4.0.00.00.00 - Transferências de recursos do bloco de manutenção das ações e serviços públicos de saúde - 87.000,00
1.7.1.3.50.4.1.00.00.00 - Transferências de recursos do bloco de manutenção das ações e serviços públicos de saúde - 87.000,00
1.7.1.3.50.4.1.01.00.00 - PROGRAMA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA 87.000,00

1.600.0000.4503 - Custeio - Assistência Farmacêutica 87.000,00

1.7.1.4.00.0.0.00.00.00 - Transferências de recursos do fundo nacional do desenvolvimento da educação - FNDE 1.166.508,00
1.7.1.4.50.0.0.00.00.00 - Transferências do salário-educação 785.000,00
1.7.1.4.50.0.1.00.00.00 - Transferências do salário-educação - Principal 785.000,00

1.550.0000.0000 - Salário-Educação 785.000,00
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1.7.1.4.52.0.0.00.00.00 - Transferências referentes ao programa nacional de alimentação escolar - pnae 231.508,00
1.7.1.4.52.0.1.00.00.00 - Transferências referentes ao programa nacional de alimentação escolar - pnae - Principal 231.508,00
1.7.1.4.52.0.1.01.00.00 - TRANSF.FNDE PROG.NAC.ALIM- PNAEF 106.200,00

1.552.0000.0000 - Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 106.200,00

1.7.1.4.52.0.1.02.00.00 - TRANSF.FNDE PROG.NAC.ALIM-PNAEC 53.156,00
1.552.0000.0000 - Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 53.156,00

1.7.1.4.52.0.1.03.00.00 - TRANSF.FNDE PROG.NAC.ALIM-PNAEP 53.472,00
1.552.0000.0000 - Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 53.472,00

1.7.1.4.52.0.1.04.00.00 - TRANSF.FNDE PROG.NAC.ALIM- PNAEM 7.800,00
1.552.0000.0000 - Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 7.800,00

1.7.1.4.52.0.1.05.00.00 - TRANSF.FNDE PROG.NAC.ALIM- PNAEE 10.880,00
1.552.0000.0000 - Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 10.880,00

1.7.1.4.53.0.0.00.00.00 - Transferências referentes ao programa nacional de apoio ao transporte do escolar - pnate 150.000,00
1.7.1.4.53.0.1.00.00.00 - Transferências referentes ao programa nacional de apoio ao transporte do escolar - pnate - Principal 150.000,00
1.7.1.4.53.0.1.01.00.00 - Transf.Diretas FNDE Programa Nac.de Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE 150.000,00

1.553.0000.0000 - Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE) 150.000,00

1.7.1.6.00.0.0.00.00.00 - Transferências de recursos do fundo nacional de assistência social - fnas 117.500,00
1.7.1.6.50.0.0.00.00.00 - Transferências de recursos do fundo nacional de assistência social - fnas 117.500,00
1.7.1.6.50.0.1.00.00.00 - Transferências de recursos do fundo nacional de assistência social - fnas - Principal 117.500,00
1.7.1.6.50.0.1.01.00.00 - PISO DE TRANSIÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE / PROTEÇÃO ESPECIAL 2.500,00

1.660.0000.0005 - PROTEÇÃO SOCIAL MÉDIA COMPLEXIDADE 2.500,00

1.7.1.6.50.0.1.04.00.00 - PISO BASICO FIXO - PAIF 50.000,00
1.660.0000.0002 - Proteção e Atendimento Integral à Família - PAIF 50.000,00

1.7.1.6.50.0.1.05.00.00 - SERVIÇO DE CONIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULO - SCFV 65.000,00
1.660.0000.0004 - Serviço de Convivência e Fortalecimento de vínculos - SCFV 65.000,00

1.7.1.8.00.0.0.00.00.00 - Transferências da união - específicas de estados, df e municípios 75.000,00
1.7.1.8.06.0.0.00.00.00 - Transferência Financeira do ICMS  Desoneração  L.C. Nº 87/96 75.000,00
1.7.1.8.06.1.0.00.00.00 - Transferência Financeira do ICMS  Desoneração  L.C. Nº 87/96 75.000,00
1.7.1.8.06.1.1.00.00.00 - Transferência Financeira do ICMS  Desoneração  L.C. Nº 87/96 - Principal 75.000,00

1.500.0000.0001 - Recursos Livres 45.000,00

1.500.1001.0020 - MDE 3.750,00

1.500.1002.0040 - ASPS 11.250,00

1.540.0000.0000 - FUNDEB 30% 4.500,00

1.540.1070.0031 - FUNDEB 70% 10.500,00

1.7.2.0.00.0.0.00.00.00 - Transferências dos estados e do distrito federal e de suas entidades 18.451.000,00
1.7.2.1.00.0.0.00.00.00 - Participação na receita dos estados e distrito federal 16.740.000,00
1.7.2.1.50.0.0.00.00.00 - Cota-parte do ICMS 13.950.000,00
1.7.2.1.50.0.1.00.00.00 - Cota-parte do ICMS - Principal 13.950.000,00

1.500.0000.0001 - Recursos Livres 8.370.000,00

1.500.1001.0020 - MDE 697.500,00

1.500.1002.0040 - ASPS 2.092.500,00

1.540.0000.0000 - FUNDEB 30% 837.000,00

1.540.1070.0031 - FUNDEB 70% 1.953.000,00

1.7.2.1.51.0.0.00.00.00 - Cota-parte do IPVA 2.600.000,00
1.7.2.1.51.0.1.00.00.00 - Cota-parte do IPVA - Principal 2.600.000,00

1.500.0000.0001 - Recursos Livres 1.560.000,00

1.500.1001.0020 - MDE 130.000,00

1.500.1002.0040 - ASPS 390.000,00

1.540.0000.0000 - FUNDEB 30% 156.000,00

1.540.1070.0031 - FUNDEB 70% 364.000,00
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1.7.2.1.52.0.0.00.00.00 - Cota-parte do IPI - municípios 170.000,00
1.7.2.1.52.0.1.00.00.00 - Cota-parte do IPI - municípios - Principal 170.000,00

1.500.0000.0001 - Recursos Livres 102.000,00

1.500.1001.0020 - MDE 8.500,00

1.500.1002.0040 - ASPS 25.500,00

1.540.0000.0000 - FUNDEB 30% 10.200,00

1.540.1070.0031 - FUNDEB 70% 23.800,00

1.7.2.1.53.0.0.00.00.00 - Cota-parte da contribuição de intervenção no domínio econômico 20.000,00
1.7.2.1.53.0.1.00.00.00 - Cota-parte da contribuição de intervenção no domínio econômico - Principal 20.000,00

1.750.0000.0000 - Recursos da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE 20.000,00

1.7.2.2.00.0.0.00.00.00 - Transferências das compensações financeiras pela exploração de recursos naturais 71.000,00
1.7.2.2.53.0.0.00.00.00 - Outras transferências decorrentes de compensações financeiras 71.000,00
1.7.2.2.53.0.1.00.00.00 - Outras transferências decorrentes de compensações financeiras - Principal 71.000,00
1.7.2.2.53.0.1.01.00.00 - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA RECURSOS HIDRICOS - CFRH 30.000,00

1.500.0000.0001 - Recursos Livres 30.000,00

1.7.2.2.53.0.1.02.00.00 - PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO ÚNICO - IGDBF 41.000,00
1.660.0000.0003 - Programa Bolsa Família e do Cadastro Único - IGDBF 41.000,00

1.7.2.4.00.0.0.00.00.00 - Transferências de convênios dos estados e df e de suas entidades 1.611.000,00
1.7.2.4.51.0.0.00.00.00 - Transferências de convênios dos estados destinadas a programas de educação 750.000,00
1.7.2.4.51.0.1.00.00.00 - Transferências de convênios dos estados destinadas a programas de educação - Principal 750.000,00
1.7.2.4.51.0.1.01.00.00 - Transferências de convênios para o transporte escolar - Principal 750.000,00

1.571.0000.0000 - Transporte Escolar Estado 750.000,00

1.7.2.4.99.0.0.00.00.00 - Outras transferências de convênios dos estados e df e de suas entidades 861.000,00
1.7.2.4.99.0.1.00.00.00 - Outras transferências de convênios dos estados e df e de suas entidades - Principal 861.000,00
1.7.2.4.99.0.1.10.00.00 - CONVÊNIO MULTA DE TRÂNSITO - DETRAN/RS 7.000,00

1.752.0000.0001 - Cota-Parte Multa de Trânsito - Estado 7.000,00

1.7.2.4.99.0.1.99.00.00 - Outras transferências de convênios dos estados e df e de suas entidades - Principal 854.000,00
1.7.2.4.99.0.1.99.02.00 - Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde 854.000,00
1.7.2.4.99.0.1.99.02.01 - PROGRAMA FARMÁCIA BÁSICA ESTADO 30.000,00

1.621.0000.4050 - Farmácia Básica 30.000,00

1.7.2.4.99.0.1.99.02.03 - INCENTIVO DAS EQUIPES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE (ESF,EAP,ESB) 185.000,00
1.621.0000.4090 - ESF Estado 185.000,00

1.7.2.4.99.0.1.99.02.04 - INCENTIVO SOCIODEMOGRÁFICO PIAPS 335.000,00
1.621.0000.4011 - Atenção Básica Estado 335.000,00

1.7.2.4.99.0.1.99.02.05 - FARMÁCIA BÁSICA-DIABETES MELLITUS-ESTADO 7.000,00
1.621.0000.4050 - Farmácia Básica 7.000,00

1.7.2.4.99.0.1.99.02.06 - PROGRAMA SALVAR/SAMU-ESTADO 170.000,00
1.621.0000.4170 - SAMU Estadual 170.000,00

1.7.2.4.99.0.1.99.02.07 - ENF.CRACK E OUTRAS DROGAS-INC.ATENÇÃO BÁSICA 2.000,00
1.621.0000.4011 - Atenção Básica Estado 2.000,00

1.7.2.4.99.0.1.99.02.08 - PROGRAMA ESTR.SAÚDE DA FAMÍLIA/QUILOMBOLA 20.000,00
1.621.0000.4090 - ESF Estado 20.000,00

1.7.2.4.99.0.1.99.02.15 - AÇÕES DE PREVENÇÃO DA DENQUE NO VERÃO 2.000,00
1.621.0000.4190 - Vigilância em Saúde 2.000,00

1.7.2.4.99.0.1.99.02.16 - PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA MELHOR-PIM 67.000,00
1.621.0000.4160 - PIM - Primeira Infância Melhor 67.000,00

1.7.2.4.99.0.1.99.02.17 - CUSTEIO DAS OFICINAS TERAPÊUTICAS NA ATENÇÃO BÁSICA 36.000,00
1.621.0000.4011 - Atenção Básica Estado 36.000,00

1.7.2.9.00.0.0.00.00.00 - Outras transferências dos estados e distrito federal 29.000,00

A
ut

en
tic

aç
ão

 d
o 

do
cu

m
en

to
 n

o 
si

te
 h

ttp
s:

//c
itt

a.
cl

ic
k/

V
N

9Z
H

N
X

C
 u

til
iz

an
do

 a
 c

ha
ve

 '2
A

E
B

E
36

4'



24/11/2025
MUNICIPIO DE ARROIO DO TIGRE - RS

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2026

Página: 10 13

DISCRIMINAÇÃO DAS RECEITAS

/
Data:

Parâmetros: Demonstrar Legislação: NAO; Demonstrar deduções ao final do relatório: SIM; Peça Orçamentária: LOA; Tipo Recurso: TODOS;
Consolidado: S; Exercício: 2026; Listar dedução e fonte de recurso: S

1.7.2.9.51.0.0.00.00.00 - Transferências de estados destinadas à assistência social 29.000,00
1.7.2.9.51.0.1.00.00.00 - Transferências de estados destinadas à assistência social - Principal 29.000,00
1.7.2.9.51.0.1.01.00.00 - REC. COFINANCIAMENTO PISO GAUCHO REGULAR 29.000,00

1.661.0000.0007 - COFINANCIAMENTO PISO GAÚCHO REGULAR - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de 29.000,00

1.7.3.0.00.0.0.00.00.00 - Transferências dos municípios e de suas entidades 91.000,00
1.7.3.8.00.0.0.00.00.00 - Transferências dos Municípios -Específicas de Estados, DF e Municípios 30.000,00
1.7.3.8.99.0.0.00.00.00 - Outras Transferências dos Municípios 30.000,00
1.7.3.8.99.1.0.00.00.00 - Outras Transferências dos Municípios 30.000,00
1.7.3.8.99.1.1.00.00.00 - Outras Transferências dos Municípios - Principal 30.000,00
1.7.3.8.99.1.1.06.00.00 - Fundo Municipal da Defesa Civil 30.000,00

1.759.0000.0001 - Fundo Municipal da Defesa Civil - Livre 30.000,00

1.7.3.9.00.0.0.00.00.00 - Outras transferências dos municípios 61.000,00
1.7.3.9.99.0.0.00.00.00 - Outras transferências dos municípios 61.000,00
1.7.3.9.99.0.1.00.00.00 - Outras transferências dos municípios - Principal 61.000,00
1.7.3.9.99.0.1.01.00.00 - REC. CASA DE PASSAGEM 30.000,00

1.662.0000.0001 - Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS - CASA DE PASSAGEM 30.000,00

1.7.3.9.99.0.1.02.00.00 - FUNDO MUNIC MEIO AMBIENTE 31.000,00
1.759.0000.0002 - Fundo Municipal do Meio Ambiente LIVRE - Recursos Vinculados a Fundos 31.000,00

1.7.4.0.00.0.0.00.00.00 - Transferências de instituições privadas 12.000,00
1.7.4.1.00.0.0.00.00.00 - Transferências de instituições privadas 12.000,00
1.7.4.1.99.0.0.00.00.00 - Outras transferências de instituições privadas 12.000,00
1.7.4.1.99.0.1.00.00.00 - Outras transferências de instituições privadas - Principal 12.000,00
1.7.4.1.99.0.1.02.00.00 - Doações em benefício de idosos - PJ - Principal 10.000,00

1.662.0000.0003 - Fundo Municipal do Idoso 10.000,00

1.7.4.1.99.0.1.03.00.00 - REC. TRANSFERENCIA DE INSTIUIÇÕES PRIVADAS PARA O MUNICIPIO 2.000,00
1.500.0000.0001 - Recursos Livres 2.000,00

1.7.5.0.00.0.0.00.00.00 - Transferências de outras instituições públicas 14.354.000,00
1.7.5.1.00.0.0.00.00.00 - Transferências de recursos do fundo de manutenção e desenvolvimento da educação básica e de 14.354.000,00
1.7.5.1.50.0.0.00.00.00 - Transferências de recursos do fundo de manutenção e desenvolvimento da educação básica e de 14.354.000,00
1.7.5.1.50.0.1.00.00.00 - Transferências de recursos do fundo de manutenção e desenvolvimento da educação básica e de 14.354.000,00

1.540.0000.0000 - FUNDEB 30% 4.306.200,00

1.540.1070.0031 - FUNDEB 70% 10.047.800,00

1.7.7.0.00.0.0.00.00.00 - Transferências de Pessoas Físicas 11.000,00
1.7.7.8.00.0.0.00.00.00 - Transferências de Pessoas Físicas - Específicas de Estados, DF e Municípios 11.000,00
1.7.7.8.01.0.0.00.00.00 - Transferências de Pessoas Físicas - Específicas de E/DF/M 11.000,00
1.7.7.8.01.9.0.00.00.00 - Outras Transferência de Pessoas Físicas- Específicas de E/DF/M - Não Especificadas Anteriormente 11.000,00
1.7.7.8.01.9.1.00.00.00 - Outras Transferência de Pessoas Físicas- Específicas de E/DF/M - Não Especificadas Anteriormente - P 11.000,00
1.7.7.8.01.9.1.01.00.00 - REC. Doações em Benefício de Crianças e Adolescentes - IRRF PF - FMCA - COMDICA 6.000,00

1.662.0000.0002 - Fundo Municipal da Criança e do Adolescente - COMDICA 6.000,00

1.7.7.8.01.9.1.02.00.00 - Doações em Benefício ao Idoso - IRRF PF - FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO - FMI 5.000,00
1.662.0000.0003 - Fundo Municipal do Idoso 5.000,00

1.7.9.0.00.0.0.00.00.00 - Demais transferências correntes 5.000,00
1.7.9.1.00.0.0.00.00.00 - Transferências de pessoas físicas 5.000,00
1.7.9.1.99.0.0.00.00.00 - Outras transferências de pessoas físicas 5.000,00
1.7.9.1.99.0.1.00.00.00 - Outras transferências de pessoas físicas - Principal 5.000,00
1.7.9.1.99.0.1.02.00.00 - Doações em benefício de idosos - PF - Principal 5.000,00

1.662.0000.0003 - Fundo Municipal do Idoso 5.000,00

1.9.0.0.00.0.0.00.00.00 - Outras receitas correntes 69.100,00
1.9.1.0.00.0.0.00.00.00 - Multas administrativas, contratuais e judiciais 16.000,00
1.9.1.1.00.0.0.00.00.00 - Multas administrativas, contratuais e judiciais 16.000,00
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1.9.1.1.01.0.0.00.00.00 - Multas previstas em legislação específica 4.000,00
1.9.1.1.01.0.1.00.00.00 - Multas previstas em legislação específica - Principal 1.000,00

1.500.0000.0001 - Recursos Livres 1.000,00

1.9.1.1.01.0.3.00.00.00 - Multas previstas em legislação específica - Dívida Ativa 2.000,00
1.500.0000.0001 - Recursos Livres 2.000,00

1.9.1.1.01.0.4.00.00.00 - Multas previstas em legislação específica - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa 1.000,00
1.500.0000.0001 - Recursos Livres 1.000,00

1.9.1.1.09.0.0.00.00.00 - Multas e juros previstos em contratos 12.000,00
1.9.1.1.09.0.1.00.00.00 - Multas e juros previstos em contratos - Principal 12.000,00

1.500.0000.0001 - Recursos Livres 12.000,00

1.9.2.0.00.0.0.00.00.00 - Indenizações, restituições e ressarcimentos 50.000,00
1.9.2.2.00.0.0.00.00.00 - Restituições 50.000,00
1.9.2.2.99.0.0.00.00.00 - Outras restituições 50.000,00
1.9.2.2.99.0.1.00.00.00 - Outras restituições - Principal 47.000,00
1.9.2.2.99.0.1.04.00.00 - Restituição pelo pagamento indevido - Principal 5.000,00

1.500.0000.0001 - Recursos Livres 5.000,00

1.9.2.2.99.0.1.99.00.00 - Outras restituições - Principal 42.000,00
1.9.2.2.99.0.1.99.01.00 - Restituição pela Multa de Trânsito 2.000,00

1.500.0000.0001 - Recursos Livres 2.000,00

1.9.2.2.99.0.1.99.02.00 - Outras Restituições 40.000,00
1.500.0000.0001 - Recursos Livres 40.000,00

1.9.2.2.99.0.3.00.00.00 - Outras restituições - Dívida Ativa 2.000,00
1.9.2.2.99.0.3.02.00.00 - Programa troca-troca - Dívida Ativa 2.000,00

1.500.0000.0001 - Recursos Livres 2.000,00

1.9.2.2.99.0.4.00.00.00 - Outras restituições - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa 1.000,00
1.9.2.2.99.0.4.02.00.00 - Programa troca-troca - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa 1.000,00

1.500.0000.0001 - Recursos Livres 1.000,00

1.9.9.0.00.0.0.00.00.00 - Demais receitas correntes 3.100,00
1.9.9.9.00.0.0.00.00.00 - Outras receitas correntes 3.100,00
1.9.9.9.99.0.0.00.00.00 - Outras receitas 3.100,00
1.9.9.9.99.3.0.00.00.00 - Outras receitas não arrecadadas e não projetadas pela rfb - financeiras 3.100,00
1.9.9.9.99.3.1.00.00.00 - Outras receitas não arrecadadas e não projetadas pela rfb - financeiras - Principal 3.000,00
1.9.9.9.99.3.1.01.00.00 - Outras Receitas - Financeiras - Principal 3.000,00

1.500.0000.0001 - Recursos Livres 3.000,00

1.9.9.9.99.3.2.00.00.00 - Outras receitas não arrecadadas e não projetadas pela rfb - financeiras - Multas e Juros de Mora 100,00
1.9.9.9.99.3.2.01.00.00 - Outras Receitas - Financeiras - Multas e Juros de Mora 100,00

1.500.0000.0001 - Recursos Livres 100,00

2.0.0.0.00.0.0.00.00.00 - Receitas de capital 280.000,00
2.2.0.0.00.0.0.00.00.00 - Alienação de bens 280.000,00
2.2.1.0.00.0.0.00.00.00 - Alienação de bens móveis 80.000,00
2.2.1.3.00.0.0.00.00.00 - Alienação de bens móveis e semoventes 80.000,00
2.2.1.3.00.1.0.00.00.00 - Alienação de Bens Móveis e Semoventes 80.000,00
2.2.1.3.00.1.1.00.00.00 - Alienação de Bens Móveis e Semoventes - Principal 80.000,00
2.2.1.3.00.1.1.02.00.00 - Alienação de Bens Móveis e Semoventes - Principal - Exceto RPPS 80.000,00
2.2.1.3.00.1.1.02.01.00 - RECURSOS DO FUNDEB 20.000,00

1.540.0000.0000 - FUNDEB 30% 20.000,00

2.2.1.3.00.1.1.02.02.00 - RECURSOS ASPS 20.000,00
1.500.1002.0040 - ASPS 20.000,00

2.2.1.3.00.1.1.02.03.00 - VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA 35.000,00
1.500.0000.0001 - Recursos Livres 35.000,00
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24/11/2025
MUNICIPIO DE ARROIO DO TIGRE - RS

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2026

Página: 12 13

DISCRIMINAÇÃO DAS RECEITAS

/
Data:

Parâmetros: Demonstrar Legislação: NAO; Demonstrar deduções ao final do relatório: SIM; Peça Orçamentária: LOA; Tipo Recurso: TODOS;
Consolidado: S; Exercício: 2026; Listar dedução e fonte de recurso: S

2.2.1.3.00.1.1.02.04.00 - MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS AGROPECUÁRIOS E RODOVIÁRIOS - SUCATAS 5.000,00
1.500.0000.0001 - Recursos Livres 5.000,00

2.2.2.0.00.0.0.00.00.00 - Alienação de bens imóveis 200.000,00
2.2.2.0.00.1.0.00.00.00 - Alienação de Bens Imóveis 200.000,00
2.2.2.0.00.1.1.00.00.00 - Alienação de Bens Imóveis - Principal 200.000,00
2.2.2.0.00.1.1.02.00.00 - Alienação de Bens Imóveis - Principal - Exceto RPPS 200.000,00
2.2.2.0.00.1.1.02.01.00 - TERRENOS 200.000,00

1.500.0000.0001 - Recursos Livres 200.000,00

Total: 75.715.208,00

Deduções LOA 2026

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 - Receitas correntes -8.840.500,00
1.1.0.0.00.0.0.00.00.00 - Impostos, taxas e contribuições de melhoria -320.500,00
1.1.1.0.00.0.0.00.00.00 - Impostos -320.500,00
1.1.1.2.00.0.0.00.00.00 - Impostos sobre o patrimônio -320.500,00
1.1.1.2.50.0.0.00.00.00 - Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana -320.500,00
1.1.1.2.50.0.1.00.00.00 - Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - Principal -298.000,00

( - ) 1.500.0000.0001 - Recursos Livres -178.800,00

( - ) 1.500.1001.0020 - MDE -74.500,00

( - ) 1.500.1002.0040 - ASPS -44.700,00

1.1.1.2.50.0.3.00.00.00 - Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - Dívida Ativa -22.500,00
( - ) 1.500.0000.0001 - Recursos Livres -13.500,00

( - ) 1.500.1001.0020 - MDE -5.625,00

( - ) 1.500.1002.0040 - ASPS -3.375,00

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00 - Transferências correntes -8.520.000,00
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00 - Transferências da união e de suas entidades -5.176.000,00
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00 - Transferências decorrentes de participação na receita da união -5.161.000,00
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00 - Cota-parte do fundo de participação dos municípios - fpm -5.160.000,00
1.7.1.1.51.1.0.00.00.00 - Cota-parte do fundo de participação dos municípios - cota mensal -5.160.000,00
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00 - Cota-parte do fundo de participação dos municípios - cota mensal - Principal -5.160.000,00

( - ) 1.540.0000.0000 - FUNDEB 30% -1.548.000,00

( - ) 1.540.1070.0031 - FUNDEB 70% -3.612.000,00

1.7.1.1.52.0.0.00.00.00 - Cota-parte do imposto sobre a propriedade territorial rural -1.000,00
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00 - Cota-parte do imposto sobre a propriedade territorial rural - Principal -1.000,00

( - ) 1.540.0000.0000 - FUNDEB 30% -300,00

( - ) 1.540.1070.0031 - FUNDEB 70% -700,00

1.7.1.8.00.0.0.00.00.00 - Transferências da união - específicas de estados, df e municípios -15.000,00
1.7.1.8.06.0.0.00.00.00 - Transferência Financeira do ICMS  Desoneração  L.C. Nº 87/96 -15.000,00
1.7.1.8.06.1.0.00.00.00 - Transferência Financeira do ICMS  Desoneração  L.C. Nº 87/96 -15.000,00
1.7.1.8.06.1.1.00.00.00 - Transferência Financeira do ICMS  Desoneração  L.C. Nº 87/96 - Principal -15.000,00

( - ) 1.540.0000.0000 - FUNDEB 30% -4.500,00

( - ) 1.540.1070.0031 - FUNDEB 70% -10.500,00

1.7.2.0.00.0.0.00.00.00 - Transferências dos estados e do distrito federal e de suas entidades -3.344.000,00
1.7.2.1.00.0.0.00.00.00 - Participação na receita dos estados e distrito federal -3.344.000,00
1.7.2.1.50.0.0.00.00.00 - Cota-parte do ICMS -2.790.000,00
1.7.2.1.50.0.1.00.00.00 - Cota-parte do ICMS - Principal -2.790.000,00

( - ) 1.540.0000.0000 - FUNDEB 30% -837.000,00

( - ) 1.540.1070.0031 - FUNDEB 70% -1.953.000,00

1.7.2.1.51.0.0.00.00.00 - Cota-parte do IPVA -520.000,00
1.7.2.1.51.0.1.00.00.00 - Cota-parte do IPVA - Principal -520.000,00

( - ) 1.540.0000.0000 - FUNDEB 30% -156.000,00

( - ) 1.540.1070.0031 - FUNDEB 70% -364.000,00
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MUNICIPIO DE ARROIO DO TIGRE - RS

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2026

Página: 13 13

DISCRIMINAÇÃO DAS RECEITAS

/
Data:

Parâmetros: Demonstrar Legislação: NAO; Demonstrar deduções ao final do relatório: SIM; Peça Orçamentária: LOA; Tipo Recurso: TODOS;
Consolidado: S; Exercício: 2026; Listar dedução e fonte de recurso: S

1.7.2.1.52.0.0.00.00.00 - Cota-parte do IPI - municípios -34.000,00
1.7.2.1.52.0.1.00.00.00 - Cota-parte do IPI - municípios - Principal -34.000,00

( - ) 1.540.0000.0000 - FUNDEB 30% -10.200,00

( - ) 1.540.1070.0031 - FUNDEB 70% -23.800,00

Total: -8.840.500,00

Total Geral: 66.874.708,00
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 PREFEITO                               SECRETARIA MUNICIPAL    CONTADORA

                                                   DA FAZENDA



DISCRIMINAÇÃO DAS DESPESAS

MUNICIPIO DE ARROIO DO TIGRE - RS
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2026

2Página: 1
24/11/2025

/
Data:

Entidade(s): CM ARROIO DO TIGRE

LOA 2026Natureza da Despesa

CM ARROIO DO TIGRE

1.769.000,003.0.00.00.00.00.00.00 - Despesas correntes

1.080.000,003.1.00.00.00.00.00.00 - Pessoal e encargos sociais

1.080.000,003.1.90.00.00.00.00.00 - Aplicações diretas

880.000,003.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

1.500.0000.0001 - Recursos Livres 880.000,00

200.000,003.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações patronais

1.500.0000.0001 - Recursos Livres 200.000,00

689.000,003.3.00.00.00.00.00.00 - Outras despesas correntes

689.000,003.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicações diretas

120.000,003.3.90.14.00.00.00.00 - Diárias - civil

1.500.0000.0001 - Recursos Livres 120.000,00

70.000,003.3.90.30.00.00.00.00 - Material de consumo

1.500.0000.0001 - Recursos Livres 70.000,00

80.000,003.3.90.33.00.00.00.00 - Passagens e despesas com locomoção

1.500.0000.0001 - Recursos Livres 80.000,00

180.000,003.3.90.39.00.00.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

1.500.0000.0001 - Recursos Livres 180.000,00

103.000,003.3.90.40.00.00.00.00 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação - PJ

1.500.0000.0001 - Recursos Livres 103.000,00

46.000,003.3.90.46.00.00.00.00 - Auxílio-alimentação

1.500.0000.0001 - Recursos Livres 46.000,00

90.000,003.3.90.93.00.00.00.00 - Indenizações e restituições

1.500.0000.0001 - Recursos Livres 90.000,00

131.000,004.0.00.00.00.00.00.00 - Despesas de capital

131.000,004.4.00.00.00.00.00.00 - Investimentos

131.000,004.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicações diretas

100.000,004.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e instalações

1.500.0000.0001 - Recursos Livres 100.000,00

31.000,004.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e material permanente

1.500.0000.0001 - Recursos Livres 31.000,00

1.900.000,00Total Entidade:

1.900.000,00Total Geral:

VANDERLEI HERMES
PREFEITO

EDESIO JANK
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

EDRIÉLI BATISTA DA SILVA
CONTADORA

JULIANA BERNARDY
.
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DISCRIMINAÇÃO DAS DESPESAS

MUNICIPIO DE ARROIO DO TIGRE - RS
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2026

6Página: 1
24/11/2025

/
Data:

Entidade(s): PM ARROIO DO TIGRE

LOA 2026Natureza da Despesa

PM ARROIO DO TIGRE

61.966.408,003.0.00.00.00.00.00.00 - Despesas correntes

32.130.925,003.1.00.00.00.00.00.00 - Pessoal e encargos sociais

65.000,003.1.71.00.00.00.00.00 - Transferências a consórcios públicos mediante contrato de rateio

65.000,003.1.71.70.00.00.00.00 - Rateio pela participação em consórcio público

1.500.0000.0001 - Recursos Livres 65.000,00

32.065.925,003.1.90.00.00.00.00.00 - Aplicações diretas

1.080.000,003.1.90.01.00.00.00.00 - Aposentadorias, reserva remunerada e reformas

1.500.0000.0001 - Recursos Livres 1.080.000,00

670.000,003.1.90.03.00.00.00.00 - Pensões

1.500.0000.0001 - Recursos Livres 670.000,00

4.398.925,003.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação por tempo determinado

1.500.0000.0001 - Recursos Livres 609.000,00

1.500.0000.1444 - FMAS 100.000,00

1.500.1001.0020 - MDE 425.125,00

1.500.1002.0040 - ASPS 801.000,00

1.540.1070.0031 - FUNDEB 70% 1.900.800,00

1.600.0000.4500 - Custeio - Atenção Básica 50.000,00

1.600.0000.4501 - Custeio - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 234.000,00

1.604.0000.0001 - Transferência da União para vencimentos dos agentes de combate às endemia 2.000,00

1.605.0000.4511 - PISO DA ENFERMAGEM - Assistência financeira da União destinada à complementação ao 76.000,00

1.621.0000.4160 - PIM - Primeira Infância Melhor 60.000,00

1.621.0000.4170 - SAMU Estadual 141.000,00

20.447.000,003.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

1.500.0000.0001 - Recursos Livres 5.543.000,00

1.500.0000.1444 - FMAS 900.000,00

1.500.1001.0020 - MDE 1.700.000,00

1.500.1002.0040 - ASPS 2.520.000,00

1.540.1070.0031 - FUNDEB 70% 6.757.000,00

1.600.0000.4500 - Custeio - Atenção Básica 1.331.000,00

1.600.0000.4502 - Custeio - Vigilância em Saúde 28.000,00

1.604.0000.0000 - PACS - Transferências Governo Federal vencimento dos agentes comunitários de saúde 1.047.000,00

1.604.0000.0001 - Transferência da União para vencimentos dos agentes de combate às endemia 10.000,00

1.605.0000.4511 - PISO DA ENFERMAGEM - Assistência financeira da União destinada à complementação ao 150.000,00

1.621.0000.4011 - Atenção Básica Estado 336.000,00

1.621.0000.4090 - ESF Estado 125.000,00

3.490.000,003.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações patronais

1.500.0000.0001 - Recursos Livres 1.060.000,00

1.500.0000.1444 - FMAS 160.000,00

1.500.1001.0020 - MDE 340.000,00

1.500.1002.0040 - ASPS 1.000.000,00

1.540.1070.0031 - FUNDEB 70% 930.000,00

237.000,003.1.90.16.00.00.00.00 - Outras despesas variáveis - pessoal civil

1.500.0000.0001 - Recursos Livres 110.000,00

1.500.0000.1444 - FMAS 2.000,00

1.500.1001.0020 - MDE 5.000,00

1.500.1002.0040 - ASPS 80.000,00

1.540.1070.0031 - FUNDEB 70% 40.000,00
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DISCRIMINAÇÃO DAS DESPESAS

MUNICIPIO DE ARROIO DO TIGRE - RS
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2026

6Página: 2
24/11/2025

/
Data:

Entidade(s): PM ARROIO DO TIGRE

LOA 2026Natureza da Despesa

800.000,003.1.90.91.00.00.00.00 - Sentenças judiciais

1.500.0000.0001 - Recursos Livres 800.000,00

943.000,003.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações e restituições trabalhistas

1.500.0000.0001 - Recursos Livres 123.000,00

1.500.0000.1444 - FMAS 20.000,00

1.500.1001.0020 - MDE 200.000,00

1.500.1002.0040 - ASPS 105.000,00

1.540.1070.0031 - FUNDEB 70% 420.000,00

1.600.0000.4500 - Custeio - Atenção Básica 20.000,00

1.600.0000.4501 - Custeio - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 20.000,00

1.621.0000.4160 - PIM - Primeira Infância Melhor 5.000,00

1.621.0000.4170 - SAMU Estadual 30.000,00

2.010.000,003.2.00.00.00.00.00.00 - Juros e encargos da dívida

2.010.000,003.2.90.00.00.00.00.00 - Aplicações diretas

2.010.000,003.2.90.22.00.00.00.00 - Outros encargos sobre a dívida por contrato

1.500.0000.0001 - Recursos Livres 2.010.000,00

27.825.483,003.3.00.00.00.00.00.00 - Outras despesas correntes

3.000,003.3.30.00.00.00.00.00 - Transferências a estados e ao distrito federal

1.000,003.3.30.47.00.00.00.00 - Obrigacoes tributárias e contributivas

1.500.0000.0001 - Recursos Livres 1.000,00

2.000,003.3.30.93.00.00.00.00 - Indenizações e restituições

1.500.0000.0001 - Recursos Livres 2.000,00

1.000,003.3.40.00.00.00.00.00 - Transferências a municípios

1.000,003.3.40.41.00.00.00.00 - Contribuições

1.500.0000.1444 - FMAS 1.000,00

266.000,003.3.50.00.00.00.00.00 - Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos

266.000,003.3.50.43.00.00.00.00 - Subvenções sociais

1.500.0000.0001 - Recursos Livres 45.000,00

1.500.1001.0020 - MDE 220.000,00

1.662.0000.0002 - Fundo Municipal da Criança e do Adolescente - COMDICA 1.000,00

30.000,003.3.71.00.00.00.00.00 - Transferências a consórcios públicos mediante contrato de rateio

30.000,003.3.71.70.00.00.00.00 - Rateio pela participação em consórcio público

1.500.0000.0001 - Recursos Livres 30.000,00

26.510.483,003.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicações diretas

25.000,003.3.90.08.00.00.00.00 - Outros benefícios assistenciais do servidor e do militar

1.500.0000.0001 - Recursos Livres 25.000,00

411.000,003.3.90.14.00.00.00.00 - Diárias - civil

1.500.0000.0001 - Recursos Livres 66.000,00

1.500.0000.1444 - FMAS 10.000,00

1.500.1001.0020 - MDE 13.000,00

1.500.1002.0040 - ASPS 300.000,00

1.540.0000.0000 - FUNDEB 30% 7.000,00

1.600.0000.4500 - Custeio - Atenção Básica 5.000,00

1.600.0000.4502 - Custeio - Vigilância em Saúde 1.000,00

1.604.0000.0000 - PACS - Transferências Governo Federal vencimento dos agentes comunitários de saúde 1.000,00

1.660.0000.0003 - Programa Bolsa Família e do Cadastro Único - IGDBF 3.000,00

1.660.0000.0004 - Serviço de Convivência e Fortalecimento de vínculos - SCFV 5.000,00

7.250.208,003.3.90.30.00.00.00.00 - Material de consumo

1.500.0000.0001 - Recursos Livres 4.148.300,00
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DISCRIMINAÇÃO DAS DESPESAS

MUNICIPIO DE ARROIO DO TIGRE - RS
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2026

6Página: 3
24/11/2025

/
Data:

Entidade(s): PM ARROIO DO TIGRE

LOA 2026Natureza da Despesa

1.500.0000.1444 - FMAS 80.000,00

1.500.1001.0020 - MDE 480.000,00

1.500.1002.0040 - ASPS 627.000,00

1.501.0000.0001 - FUNDEM - Outros Recursos não Vinculados 5.000,00

1.540.0000.0000 - FUNDEB 30% 1.079.200,00

1.550.0000.0000 - Salário-Educação 150.000,00

1.552.0000.0000 - Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 232.508,00

1.553.0000.0000 - Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE) 11.000,00

1.571.0000.0000 - Transporte Escolar Estado 11.000,00

1.600.0000.4500 - Custeio - Atenção Básica 81.000,00

1.600.0000.4501 - Custeio - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 57.000,00

1.600.0000.4502 - Custeio - Vigilância em Saúde 5.000,00

1.604.0000.0000 - PACS - Transferências Governo Federal vencimento dos agentes comunitários de saúde 5.000,00

1.621.0000.4011 - Atenção Básica Estado 3.000,00

1.621.0000.4090 - ESF Estado 42.000,00

1.621.0000.4160 - PIM - Primeira Infância Melhor 3.000,00

1.621.0000.4190 - Vigilância em Saúde 3.000,00

1.660.0000.0002 - Proteção e Atendimento Integral à Família - PAIF 20.000,00

1.660.0000.0003 - Programa Bolsa Família e do Cadastro Único - IGDBF 16.800,00

1.660.0000.0004 - Serviço de Convivência e Fortalecimento de vínculos - SCFV 25.000,00

1.660.0000.0005 - PROTEÇÃO SOCIAL MÉDIA COMPLEXIDADE 2.400,00

1.661.0000.0007 - COFINANCIAMENTO PISO GAÚCHO REGULAR - Transferência de Recursos dos Fundos 10.000,00

1.662.0000.0001 - Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS - CASA DE PASSAGEM 20.000,00

1.662.0000.0002 - Fundo Municipal da Criança e do Adolescente - COMDICA 3.000,00

1.662.0000.0003 - Fundo Municipal do Idoso 10.000,00

1.751.0000.0000 - Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP 101.000,00

1.752.0000.0001 - Cota-Parte Multa de Trânsito - Estado 4.000,00

1.759.0000.0001 - Fundo Municipal da Defesa Civil - Livre 5.000,00

1.759.0000.0002 - Fundo Municipal do Meio Ambiente LIVRE - Recursos Vinculados a Fundos 10.000,00

45.000,003.3.90.31.00.00.00.00 - Premiações culturais, artísticas, científicas, desportivas e outras

1.500.0000.0001 - Recursos Livres 40.000,00

1.550.0000.0000 - Salário-Educação 5.000,00

875.000,003.3.90.32.00.00.00.00 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita

1.500.0000.0001 - Recursos Livres 194.000,00

1.500.0000.1444 - FMAS 80.000,00

1.500.1002.0040 - ASPS 420.000,00

1.540.0000.0000 - FUNDEB 30% 4.000,00

1.550.0000.0000 - Salário-Educação 7.000,00

1.600.0000.4500 - Custeio - Atenção Básica 5.000,00

1.600.0000.4503 - Custeio - Assistência Farmacêutica 87.000,00

1.621.0000.4050 - Farmácia Básica 39.000,00

1.621.0000.4090 - ESF Estado 10.000,00

1.661.0000.0007 - COFINANCIAMENTO PISO GAÚCHO REGULAR - Transferência de Recursos dos Fundos 9.000,00

1.759.0000.0001 - Fundo Municipal da Defesa Civil - Livre 20.000,00

27.075,003.3.90.33.00.00.00.00 - Passagens e despesas com locomoção

1.500.0000.0001 - Recursos Livres 21.000,00

1.500.0000.1444 - FMAS 1.000,00

1.500.1001.0020 - MDE 2.000,00

1.500.1002.0040 - ASPS 2.075,00
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DISCRIMINAÇÃO DAS DESPESAS

MUNICIPIO DE ARROIO DO TIGRE - RS
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2026

6Página: 4
24/11/2025

/
Data:

Entidade(s): PM ARROIO DO TIGRE

LOA 2026Natureza da Despesa

1.662.0000.0002 - Fundo Municipal da Criança e do Adolescente - COMDICA 1.000,00

1.225.000,003.3.90.34.00.00.00.00 - Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização

1.500.1002.0040 - ASPS 1.225.000,00

226.100,003.3.90.35.00.00.00.00 - Serviços de consultoria

1.500.0000.0001 - Recursos Livres 226.100,00

122.700,003.3.90.36.00.00.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa física

1.500.0000.0001 - Recursos Livres 22.000,00

1.500.0000.1444 - FMAS 10.000,00

1.500.1001.0020 - MDE 5.000,00

1.500.1002.0040 - ASPS 30.500,00

1.540.0000.0000 - FUNDEB 30% 10.000,00

1.600.0000.4500 - Custeio - Atenção Básica 5.000,00

1.600.0000.4501 - Custeio - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 1.000,00

1.621.0000.4011 - Atenção Básica Estado 34.000,00

1.660.0000.0003 - Programa Bolsa Família e do Cadastro Único - IGDBF 200,00

1.759.0000.0002 - Fundo Municipal do Meio Ambiente LIVRE - Recursos Vinculados a Fundos 5.000,00

11.070.600,003.3.90.39.00.00.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

1.500.0000.0001 - Recursos Livres 4.993.000,00

1.500.0000.1444 - FMAS 228.000,00

1.500.1001.0020 - MDE 580.000,00

1.500.1002.0040 - ASPS 1.051.500,00

1.501.0000.0001 - FUNDEM - Outros Recursos não Vinculados 5.000,00

1.540.0000.0000 - FUNDEB 30% 1.655.000,00

1.550.0000.0000 - Salário-Educação 630.000,00

1.553.0000.0000 - Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE) 140.000,00

1.571.0000.0000 - Transporte Escolar Estado 740.000,00

1.600.0000.4500 - Custeio - Atenção Básica 75.000,00

1.600.0000.4501 - Custeio - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 20.000,00

1.600.0000.4502 - Custeio - Vigilância em Saúde 5.000,00

1.621.0000.4011 - Atenção Básica Estado 2.000,00

1.621.0000.4090 - ESF Estado 26.000,00

1.660.0000.0002 - Proteção e Atendimento Integral à Família - PAIF 15.000,00

1.660.0000.0003 - Programa Bolsa Família e do Cadastro Único - IGDBF 16.000,00

1.660.0000.0004 - Serviço de Convivência e Fortalecimento de vínculos - SCFV 20.000,00

1.660.0000.0005 - PROTEÇÃO SOCIAL MÉDIA COMPLEXIDADE 100,00

1.661.0000.0007 - COFINANCIAMENTO PISO GAÚCHO REGULAR - Transferência de Recursos dos Fundos 10.000,00

1.662.0000.0001 - Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS - CASA DE PASSAGEM 8.000,00

1.662.0000.0002 - Fundo Municipal da Criança e do Adolescente - COMDICA 1.000,00

1.662.0000.0003 - Fundo Municipal do Idoso 10.000,00

1.750.0000.0000 - Recursos da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE 21.000,00

1.751.0000.0000 - Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP 400.000,00

1.752.0000.0001 - Cota-Parte Multa de Trânsito - Estado 4.000,00

1.753.0000.0000 - Recursos Provenientes de Taxas, Contribuições e Preços Públicos 400.000,00

1.759.0000.0001 - Fundo Municipal da Defesa Civil - Livre 5.000,00

1.759.0000.0002 - Fundo Municipal do Meio Ambiente LIVRE - Recursos Vinculados a Fundos 10.000,00

880.000,003.3.90.40.00.00.00.00 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação - PJ

1.500.0000.0001 - Recursos Livres 509.000,00

1.500.0000.1444 - FMAS 15.000,00

1.500.1001.0020 - MDE 140.000,00
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DISCRIMINAÇÃO DAS DESPESAS

MUNICIPIO DE ARROIO DO TIGRE - RS
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2026

6Página: 5
24/11/2025

/
Data:

Entidade(s): PM ARROIO DO TIGRE

LOA 2026Natureza da Despesa

1.500.1002.0040 - ASPS 25.000,00

1.540.0000.0000 - FUNDEB 30% 150.000,00

1.600.0000.4500 - Custeio - Atenção Básica 16.000,00

1.600.0000.4501 - Custeio - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 10.000,00

1.621.0000.4090 - ESF Estado 5.000,00

1.660.0000.0002 - Proteção e Atendimento Integral à Família - PAIF 10.000,00

3.502.300,003.3.90.46.00.00.00.00 - Auxílio-alimentação

1.500.0000.0001 - Recursos Livres 694.300,00

1.500.0000.1444 - FMAS 158.000,00

1.500.1001.0020 - MDE 400.000,00

1.500.1002.0040 - ASPS 890.000,00

1.540.0000.0000 - FUNDEB 30% 1.360.000,00

601.000,003.3.90.47.00.00.00.00 - Obrigações tributárias e contributivas

1.500.0000.0001 - Recursos Livres 601.000,00

100.000,003.3.90.48.00.00.00.00 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas

1.500.1002.0040 - ASPS 100.000,00

120.000,003.3.90.92.00.00.00.00 - Despesas de exercícios anteriores

1.500.0000.0001 - Recursos Livres 120.000,00

29.500,003.3.90.93.00.00.00.00 - Indenizações e restituições

1.500.0000.0001 - Recursos Livres 12.500,00

1.500.0000.1444 - FMAS 2.000,00

1.500.1001.0020 - MDE 3.000,00

1.500.1002.0040 - ASPS 10.000,00

1.660.0000.0003 - Programa Bolsa Família e do Cadastro Único - IGDBF 1.000,00

1.662.0000.0002 - Fundo Municipal da Criança e do Adolescente - COMDICA 1.000,00

1.015.000,003.3.93.00.00.00.00.00 - Aplicação direta decorrente de operação de órgãos, fundos e entidades integrantes dos

10.000,003.3.93.30.00.00.00.00 - Material de consumo

1.500.1002.0040 - ASPS 10.000,00

1.005.000,003.3.93.39.00.00.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

1.500.0000.0001 - Recursos Livres 5.000,00

1.500.1002.0040 - ASPS 1.000.000,00

2.008.300,004.0.00.00.00.00.00.00 - Despesas de capital

558.300,004.4.00.00.00.00.00.00 - Investimentos

2.000,004.4.20.00.00.00.00.00 - Transferências à união

2.000,004.4.20.93.00.00.00.00 - Indenizações e restituições

1.500.0000.0001 - Recursos Livres 2.000,00

2.000,004.4.30.00.00.00.00.00 - Transferências a estados e ao distrito federal

2.000,004.4.30.93.00.00.00.00 - Indenizações e restituições

1.500.0000.0001 - Recursos Livres 2.000,00

554.300,004.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicações diretas

178.100,004.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e instalações

1.500.0000.0001 - Recursos Livres 70.100,00

1.500.0000.1444 - FMAS 1.000,00

1.500.1001.0020 - MDE 50.000,00

1.500.1002.0040 - ASPS 1.000,00

1.540.0000.0000 - FUNDEB 30% 55.000,00

1.550.0000.0000 - Salário-Educação 1.000,00

376.200,004.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e material permanente

1.500.0000.0001 - Recursos Livres 212.100,00
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DISCRIMINAÇÃO DAS DESPESAS

MUNICIPIO DE ARROIO DO TIGRE - RS
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2026

6Página: 6
24/11/2025

/
Data:

Entidade(s): PM ARROIO DO TIGRE

LOA 2026Natureza da Despesa

1.500.0000.1444 - FMAS 6.000,00

1.500.1001.0020 - MDE 30.000,00

1.500.1002.0040 - ASPS 20.000,00

1.540.0000.0000 - FUNDEB 30% 56.000,00

1.550.0000.0000 - Salário-Educação 2.000,00

1.600.0000.4500 - Custeio - Atenção Básica 5.000,00

1.621.0000.4090 - ESF Estado 2.000,00

1.660.0000.0002 - Proteção e Atendimento Integral à Família - PAIF 5.000,00

1.660.0000.0003 - Programa Bolsa Família e do Cadastro Único - IGDBF 5.000,00

1.660.0000.0004 - Serviço de Convivência e Fortalecimento de vínculos - SCFV 17.000,00

1.660.0000.0005 - PROTEÇÃO SOCIAL MÉDIA COMPLEXIDADE 100,00

1.661.0000.0007 - COFINANCIAMENTO PISO GAÚCHO REGULAR - Transferência de Recursos dos Fundos 1.000,00

1.662.0000.0001 - Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS - CASA DE PASSAGEM 5.000,00

1.662.0000.0002 - Fundo Municipal da Criança e do Adolescente - COMDICA 1.000,00

1.662.0000.0003 - Fundo Municipal do Idoso 3.000,00

1.759.0000.0002 - Fundo Municipal do Meio Ambiente LIVRE - Recursos Vinculados a Fundos 6.000,00

1.450.000,004.6.00.00.00.00.00.00 - Amortização da dívida

1.450.000,004.6.90.00.00.00.00.00 - Aplicações diretas

1.450.000,004.6.90.71.00.00.00.00 - Principal da dívida contratual resgatado

1.500.0000.0001 - Recursos Livres 1.450.000,00

1.000.000,009.0.00.00.00.00.00.00 - RESERVA DE CONTINGENCIA E RESERVA DO RPPS

1.000.000,009.9.00.00.00.00.00.00 - RESERVA DE CONTINGENCIA E RESERVA DO RPPS

1.000.000,009.9.99.00.00.00.00.00 - RESERVA DE CONTINGENCIA E RESERVA DO RPPS

1.000.000,009.9.99.99.00.00.00.00 - RESERVA DE CONTINGENCIA E RESERVA DO RPPS

1.500.0000.0001 - Recursos Livres 1.000.000,00

64.974.708,00Total Entidade:

64.974.708,00Total Geral:

VANDERLEI HERMES
PREFEITO

EDESIO JANK
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

EDRIÉLI BATISTA DA SILVA
CONTADORA

JULIANA BERNARDY
.
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SUMÁRIO GERAL DA RECEITA POR FONTES E DA DESPESA

MUNICIPIO DE ARROIO DO TIGRE - RS 1Página: 1
24/11/2025

/
Data:LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2026

POR FUNÇÕES DE GOVERNO

ValorRECEITAS

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 - Receitas correntes 66.594.708,00

2.0.0.0.00.0.0.00.00.00 - Receitas de capital 280.000,00

66.874.708,00Subtotal:

ValorDESPESAS

01 - Legislativa 1.900.000,00

04 - Administração 13.335.100,00

06 - Segurança Pública 80.000,00

08 - Assistência Social 2.029.600,00

10 - Saúde 14.436.075,00

12 - Educação 21.329.633,00

13 - Cultura 50.000,00

15 - Urbanismo 2.132.000,00

17 - Saneamento 140.000,00

18 - Gestão Ambiental 121.000,00

20 - Agricultura 965.000,00

22 - Indústria 870.000,00

23 - Comércio e Serviços 227.300,00

24 - Comunicações 2.000,00

25 - Energia 501.000,00

26 - Transporte 4.104.000,00

27 - Desporto e Lazer 192.000,00

28 - Encargos Especiais 3.460.000,00

99 - Reserva de Contingência 1.000.000,00

66.874.708,00Subtotal:

66.874.708,00
66.874.708,00

Total geral das receitas:
Total geral das despesas:

VANDERLEI HERMES
PREFEITO

EDESIO JANK
SECRETARIA MUNICIPAL DA

FAZENDA

EDRIÉLI BATISTA DA SILVA
CONTADORA

JULIANA BERNARDY
.
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MUNICIPIO DE ARROIO DO TIGRE - RS
24/11/2025

3
Data:

/Página: 1

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2026
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

44.980.000,00

28.255.000,00

2.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

0,00

1.750.000,001.3 - Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS

2.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

1 - RECEITA DE IMPOSTOS

1.2 - Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI

1.310.000,00

13.950.000,00

5.000,00

1.4 - Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF

25.800.000,00

1.1 - Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU

0,00

1.400.000,00

2.4 - Cota-Parte ITR

2.3 - Cota-Parte IPI-Exportação

4.588.875,00

2.1 - Cota-Parte FPM

7.395.500,00

2.6 - Cota-Parte IOF-Ouro

2.7 - Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

2.935.500,00

2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

2.5 - Cota-Parte IPVA

2.2- Cota-Parte ICMS

52.375.500,00

8.505.000,00

2.455.000,00

2.600.000,00

170.000,00

PREVISÃO

4 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - equivalente a 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7))¹

3 - TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

5 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) +
(2.1.2) + (2.6))

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

0,00

0,00

0,00

14.404.000,00

0,00

14.404.000,00

8.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

0,00

7 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 - 4)¹

0,00

0,00

8 - TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

PREVISÃO

50.000,00

VALOR

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

14.404.000,00

0,00

0,00

14.354.000,00

9 - TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8)

FUNDEB

5.849.000,00

6.3.1 - Principal

6.2.3 - Ressarcimento de Recursos do Fundeb

6.3.3 - Ressarcimento de Recursos do Fundeb

6 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

6.4.1 - Principal

6.1.3 - Ressarcimento de Recursos do Fundeb

6.4 - FUNDEB - Complementação da União - VAAR

6.4.3 - Ressarcimento de Recursos do Fundeb

6.1.1 - Principal

6.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

6.2.1 - Principal

6.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

6.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

6.4.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

6.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

6.3 - FUNDEB - Complementação da União - VAAT

6.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

921.000,00

14.407.000,00

0,00

3.438.200,00

0,00

0,00

5.997.000,00

10.047.800,00

4.359.200,00

4.050.800,00

PREVISÃO6DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Área de Atuação)

10.2 - OUTRAS DESPESAS

10.2.2 - Ensino Fundamental

10 - TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB

10.2.3 - Educação de Jovens e Adultos

10.1 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

10.2.6 - Transporte (Escolar)

10.2.4 - Educação Especial

10.2.5 - Administração Geral

10.2.7 - Outras

10.1.4 - Educação Especial

10.1.5 - Administração Geral

10.2.1 - Educação Infantil

10.1.1 - Educação Infantil

10.1.2 - Ensino Fundamental

10.1.3 - Educação de Jovens e Adultos

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
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MUNICIPIO DE ARROIO DO TIGRE - RS
24/11/2025

3
Data:

/Página: 2

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2026
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

PREVISÃO

10.047.800,00

19 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT DO FUNDEB

0,00

18 - TOTAL DA RECEITA RECEBIDA E NÃO APLICADA NO EXERCÍCIO

12 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

INDICADORES DO FUNDEB

11.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

11.3 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT

14.407.000,00

0,00

0,00

19.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

0,00

17 - MÍNIMO DE 15% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB - VAAT EM DESPESAS DE CAPITAL

16 - PERCENTUAL DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB - VAAT NA EDUCAÇÃO INFANTIL (INDICADOR IEI)

19.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF + VAAT + VAAR)

11.4 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAR

15 - MÍNIMO DE 70% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

0,00

14.407.000,00

PREVISÃO

11 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

11.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF

INDICADOR - Art. 25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)³

PREVISÃO

0,00

0,00

10.082.800,00

0,00

PREVISÃO

0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal²

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

INDICADOR - Art. 25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)³

0,0013 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL

14 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS EM DESPESA DE CAPITAL 0,00

0,00

2.320.000,00

4.593.125,00

20.5 - Administração Geral

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Subfunção)

220.000,00

20 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS

2.053.125,00

6

20.2 - Ensino Fundamental

0,00

0,00

20.3 - Educação de Jovens e Adultos

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

0,00

20.1 - Educação Infantil

20.7 - Outras

20.6 - Transporte (Escolar)

20.4 - Educação Especial

PREVISÃO

21.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL

21.1.2 - Pré-escola

19.000.125,00

21.2 - ENSINO FUNDAMENTAL

0,00

11.975.200,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS E RECURSOS DO
FUNDEB

(Por Área de Atuação)

0,00

21 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB

6

7.024.925,00

21.1.1 - Creche

PREVISÃO

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

13.098.125,00

13.093.875,00

27 - ( - ) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO
ENSINO = L30.1(af)

PREVISÃO

26 - ( - ) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

30.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos 0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

25 - ( - ) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO ATÉ O PRIMEIRO QUADRIMESTRE DO EXERCÍCIO ATUAL = L19(x)

0,0030.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos

29 - APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

0,00

0,00

28 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (22 + 23 - 24 - 25 - 26 - 27)

23 - TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4)

0,00

4.593.125,0022 - TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS

30.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF + VAAR)

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

8.505.000,00

0,00

30 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

0,00

PREVISÃO

PREVISÃO

2 e 5

8

4 e 7

%

25,01
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MUNICIPIO DE ARROIO DO TIGRE - RS
24/11/2025

3
Data:

/Página: 3

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2026
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

795.000,00

31.5 - RECEITA DE PRECATÓRIOS - FUNDEF E FUNDEB

1.178.508,00

0,00

0,00

31.2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

31.4 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

PREVISÃO

0,00

751.000,00

31.1.4 - PNATE

31.1.2 - PDDE

31.1.1 - Salário-Educação

31.3 - RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

31.1 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

0,00

31.1.5 - Outras Transferências do FNDE

31.1.3 - PNAE 232.508,00

151.000,00

0,00

31.6 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,00

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (Por Subfunção)

0,00

1.546.000,00

0,00

0,00

0,00

2.329.508,00

0,00

 32 - TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

    32.7 - EDUCAÇÃO ESPECIAL

    32.5 - ENSINO PROFISSIONAL

6

    32.2 - ENSINO FUNDAMENTAL

    32.3 - ENSINO MÉDIO

    32.6 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

    32.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL

    32.4 - ENSINO SUPERIOR

    32.8 - OUTRAS 783.508,00

0,00

PREVISÃO

33.1 - Despesas Correntes 21.140.633,00

220.000,00

33.1.4 - Outras Despesas Correntes

33.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

PREVISÃO

33 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32)

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

189.000,00

8.202.708,00

33.1.3 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

12.717.925,00

33.2 - Despesas de Capital

33.1.1 - Pessoal Ativo

0,0033.1.2 - Pessoal Inativo

0,00

21.329.633,00

189.000,00

33.2.2 - Outras Despesas de Capital
Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PM ARROIO DO TIGRE. Emissão: 24/11/2025, às 14:44:03.

¹ Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

² Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: 'Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, Inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser utilizados no 1º trimestre do exercício Imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional'.

VANDERLEI HERMES
PREFEITO

EDESIO JANK
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

EDRIÉLI BATISTA DA SILVA
CONTADORA

JULIANA BERNARDY
.
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2026

MUNICIPIO DE ARROIO DO TIGRE - RS
24/11/2025

Página: 1 2/
Data:

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

Cota-Parte ICMS
Cota-Parte IPVA

5.000,00

Cota-Parte IPI-Exportação

7.395.500,00

25.800.000,00

Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF

Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

42.525.000,00

Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

13.950.000,00

Cota-Parte ITR

RECEITA DE IMPOSTOS (I)

1.750.000,00

49.920.500,00

Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

Cota-Parte FPM

2.935.500,00

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II)

1.400.000,00

0,00
170.000,00

2.600.000,00

Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

1.310.000,00

LOA 2026
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2026

MUNICIPIO DE ARROIO DO TIGRE - RS
24/11/2025

Página: 2 2/
Data:

0,00

0,00
0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)

  Despesas de Capital

LOA 2026

  Despesas Correntes

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)

  Despesas Correntes

0,00

  Despesas Correntes

0,00

  Despesas de Capital

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XI / III)*100 (mínimo
de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal) 20,47

0,00

10.218.075,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00
  Despesas de Capital 0,00

0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)

0,00

  Despesas Correntes
  Despesas de Capital

350.000,00

0,00  Despesas Correntes
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)

0,00

  Despesas de Capital 0,00

350.000,00
  Despesas de Capital

8.837.075,00

1.010.000,00  Despesas Correntes
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)

ATENÇÃO BÁSICA (IV)
  Despesas Correntes

1.010.000,00

0,00

  Despesas de Capital

8.858.075,00

21.000,00

Fonte: Sistema Planejamento - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PM ARROIO DO TIGRE. Emissão: 24/11/2025, às 14:46:01.

VANDERLEI HERMES
PREFEITO

EDESIO JANK
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

EDRIÉLI BATISTA DA SILVA
CONTADORA

JULIANA BERNARDY
.
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/
Data:

MUNICIPIO DE ARROIO DO TIGRE - RS

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COM PESSOAL
DEMONSTRATIVOS COMPLEMENTARES

Página: 1
24/11/2025LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2026

2

Entidade(s): CM ARROIO DO TIGRE

PREVISÃO DAS PRIORIDADES DAS DESPESAS COM PESSOAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art. 19 da LRF)

1.080.000,00

0,00

200.000,00

Inativos e Pensionistas com Resursos Vinculados

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (V)

880.000,00

0,00

Pensões

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art.18 da LRF)

0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

0,00

0,00

DOTAÇÃO

0,00

0,00Pessoal Inativo e Pensionistas
Obrigações Patronais

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,00

65.529.708,00

3.931.782,48

Pessoal Ativo

66.594.708,00

1.080.000,00

0,00

3.735.193,36

1.080.000,00

Aposentadorias, Reserva e Reformas

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF)

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

3.538.604,23

0,00

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

VALOR

% do TOTAL DAS PRIORIDADES DAS DESPESAS COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE - RCL (VI) = (III / V) * 100 1.65%
LIMITE MÁXIMO (VII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) (6%)

LIMITE DE ALERTA (IX) = (0,90 x VII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) (5,4%)
LIMITE PRUDENCIAL (VIII) = (0,95 x VII) (parágrafo único do art. 22 da LRF) (5,7%)

0,00( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF)

0,00Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

0,00Parcela dedutível referente ao piso salarial do Enfermeiro, Técnico de Enfermagem, Auxiliar de Enfermagem e Parteira (ADCT, art. 38, §2º)
0,00

0,00Agentes Comunitários de Saúde e de Combate às Endemias com Recursos Vinculados (CF, art. 198, §11)

Outras Deduções Constitucionais ou Legais

( - ) Outras Deduções Constitucionais ou Legais 0,00
( - ) Transferências da União relativas a remuneração dos agentes comunitários de saúde e de combate às endemias (CF, art. 198, §11) 1.065.000,00
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/
Data:

MUNICIPIO DE ARROIO DO TIGRE - RS

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COM PESSOAL
DEMONSTRATIVOS COMPLEMENTARES

Página: 1
24/11/2025LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2026

2

PREVISÃO DAS PRIORIDADES DAS DESPESAS COM PESSOAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art. 19 da LRF)

33.290.925,00

0,00

3.490.000,00

Inativos e Pensionistas com Resursos Vinculados

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (V)

26.825.925,00

2.960.200,00

Pensões

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art.18 da LRF)

943.000,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

1.080.000,00

1.225.000,00

DOTAÇÃO

0,00

1.750.000,00Pessoal Inativo e Pensionistas
Obrigações Patronais

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

670.000,00

65.529.708,00

35.386.042,32

Pessoal Ativo

66.594.708,00

30.315.925,00

0,00

33.616.740,20

30.330.725,00

Aposentadorias, Reserva e Reformas

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF)

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

31.847.438,09

800.000,00

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

VALOR

% do TOTAL DAS PRIORIDADES DAS DESPESAS COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE - RCL (VI) = (III / V) * 100 46.29%
LIMITE MÁXIMO (VII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) (54%)

LIMITE DE ALERTA (IX) = (0,90 x VII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) (48,6%)
LIMITE PRUDENCIAL (VIII) = (0,95 x VII) (parágrafo único do art. 22 da LRF) (51,3%)

0,00( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF)

0,00Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

158.200,00Parcela dedutível referente ao piso salarial do Enfermeiro, Técnico de Enfermagem, Auxiliar de Enfermagem e Parteira (ADCT, art. 38, §2º)
0,00

1.059.000,00Agentes Comunitários de Saúde e de Combate às Endemias com Recursos Vinculados (CF, art. 198, §11)

Outras Deduções Constitucionais ou Legais

( - ) Outras Deduções Constitucionais ou Legais 0,00
( - ) Transferências da União relativas a remuneração dos agentes comunitários de saúde e de combate às endemias (CF, art. 198, §11) 1.065.000,00
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MUNICIPIO DE ARROIO DO TIGRE - RS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2026 

RELATÓRIO SOBRE PROJETOS EM EXECUÇÃO E DESPESAS COM CONSERVAÇÃO DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO (Art. 45 da LRF) 

 

 

 

Art. 45 da Lei de Responsabilidade Fiscal 101/2000. 
 

Identificação dos Projetos Valor 

Conservação de Prédios Públicos  R$     101.000,00  

Construção e Manutenção de Pontes, Pontilhões e Bueiros  R$     170.000,00  

Construção e Manutenção de Passeios Públicos  R$       50.000,00  

Construção, Ampliação, Modernização e Manutenção de Praças, Parques e Jardins  R$     181.000,00  

Manutenção do Sistema de Esgoto  R$       40.000,00  

Abertura, Ampliação e Conservação de Estradas Municipais  R$     175.000,00  

Manutenção de Parques Esportivos e Ginásio de Esportes  R$       91.000,00  

Conservação, Manutenção e Modernização do Ginásio Municipal Tigrão  R$       51.000,00  

Manutenção das Redes de Água  R$       70.000,00  

Construção de Secadores de Grãos  R$       15.000,00  

Manutenção do Britador  R$     400.000,00  

Construção e Conservação de Abrigos Paradas Ônibus  R$       17.000,00  

Reforma, Ampliação e Conservação de Prédios Escolares  R$     530.000,00  

Conservação de Sanitários Públicos  R$       30.000,00  

Pavimentação de Vias Urbanas  R$     201.000,00  

Drenagens de Fontes Naturais  R$       20.000,00  

Total  R$  2.142.000,00  

 
 
 

 
    

VANDERLEI HERMES 

PREFEITO 

EDESIO JANK 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

EDRIÉLI BATISTA DA SILVA 

CONTADORA 

JULIANA BERNARDY 

CONTADORA 

A
ut

en
tic

aç
ão

 d
o 

do
cu

m
en

to
 n

o 
si

te
 h

ttp
s:

//c
itt

a.
cl

ic
k/

V
N

9Z
H

N
X

C
 u

til
iz

an
do

 a
 c

ha
ve

 '2
A

E
B

E
36

4'



DEMONSTRATIVO DA EVOLUÇÃO DA RECEITA (Art. 22, III da Lei nº 4.320/64 e art. 12 da Lei nº 101/2000)

MUNICIPIO DE ARROIO DO TIGRE - RS

ANEXOS DA LEI Nº 4.320/64
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2026

23Página: 1
24/11/2025

/
Data:

Especificação
2022

LOA

2025

LOA

2023 2024

Arrecadado
Natureza da Receita

2026

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 60.996.103,570,00 62.705.490,00Receitas correntes 66.594.708,0052.080.292,52
1.1.0.0.00.0.0.00.00.00 5.511.770,280,00 7.882.700,00Impostos, taxas e contribuições de melhoria 7.979.500,005.070.049,86
1.1.1.0.00.0.0.00.00.00 4.873.283,560,00 7.367.500,00Impostos 7.395.500,004.479.351,50
1.1.1.2.00.0.0.00.00.00 2.023.449,920,00 4.340.500,00Impostos sobre o patrimônio 4.335.500,002.012.221,14
1.1.1.2.50.0.0.00.00.00 1.345.690,410,00 2.940.500,00Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana 2.935.500,001.335.135,40
1.1.1.2.50.0.1.00.00.00 1.082.817,740,00 2.682.000,00Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - Principal 2.702.000,001.044.085,63
1.1.1.2.50.0.1.01.00.00 649.685,260,00 0,00Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - PRÓPRIO 0,00626.446,90
1.1.1.2.50.0.1.02.00.00 270.713,240,00 0,00Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - MDE 0,00261.029,84
1.1.1.2.50.0.1.03.00.00 162.419,240,00 0,00Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - ASPS 0,00156.608,89
1.1.1.2.50.0.2.00.00.00 15.994,870,00 6.000,00Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - Multas e Juros de Mora 6.000,003.500,67
1.1.1.2.50.0.2.01.00.00 10.516,610,00 0,00IPTU - Multas e Juros de Mora - PRÓPRIO 0,002.311,31
1.1.1.2.50.0.2.02.00.00 3.079,450,00 0,00IPTU - Multas e Juros de Mora - MDE 0,00664,41
1.1.1.2.50.0.2.03.00.00 2.398,810,00 0,00IPTU - Multas e Juros de Mora - ASPS 0,00524,95
1.1.1.2.50.0.3.00.00.00 179.196,920,00 202.500,00Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - Dívida Ativa 177.500,00228.874,16
1.1.1.2.50.0.3.01.00.00 107.495,160,00 0,00IPTU - Dívida Ativa - PRÓPRIO 0,00137.321,96
1.1.1.2.50.0.3.02.00.00 44.830,480,00 0,00IPTU - Dívida Ativa - MDE 0,0057.266,17
1.1.1.2.50.0.3.03.00.00 26.871,280,00 0,00IPTU - Dívida Ativa - ASPS 0,0034.286,03
1.1.1.2.50.0.4.00.00.00 67.680,880,00 50.000,00Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa 50.000,0058.674,94
1.1.1.2.50.0.4.01.00.00 40.553,070,00 0,00IPTU - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa - PRÓPRIO 0,0035.192,62
1.1.1.2.50.0.4.02.00.00 16.987,990,00 0,00IPTU - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa - MDE 0,0014.751,59
1.1.1.2.50.0.4.03.00.00 10.139,820,00 0,00IPTU - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa - ASPS 0,008.730,73
1.1.1.2.53.0.0.00.00.00 677.759,510,00 1.400.000,00Impostos sobre transmissão "inter vivos" de bens imóveis e de direitos reais sobre imóveis 1.400.000,00677.085,74
1.1.1.2.53.0.1.00.00.00 677.759,510,00 1.400.000,00Impostos sobre transmissão "inter vivos" de bens imóveis e de direitos reais sobre imóveis - Principal 1.400.000,00677.085,74
1.1.1.2.53.0.1.01.00.00 406.655,570,00 0,00ITBI - Principal - PRÓPRIO 0,00406.251,45
1.1.1.2.53.0.1.02.00.00 169.439,960,00 0,00ITBI - Principal - MDE 0,00169.271,52
1.1.1.2.53.0.1.03.00.00 101.663,980,00 0,00ITBI - Principal - ASPS 0,00101.562,77
1.1.1.3.00.0.0.00.00.00 1.280.924,820,00 1.284.000,00Impostos sobre a renda e proventos de qualquer natureza 1.310.000,001.136.895,10
1.1.1.3.03.0.0.00.00.00 1.280.924,820,00 1.284.000,00Imposto sobre a renda - retido na fonte 1.310.000,001.136.895,10
1.1.1.3.03.1.0.00.00.00 1.010.402,700,00 1.055.000,00Imposto sobre a renda - retido na fonte - trabalho 1.055.000,00962.045,95
1.1.1.3.03.1.1.00.00.00 1.010.402,700,00 1.055.000,00Imposto sobre a renda - retido na fonte - trabalho - Principal 1.055.000,00962.045,95
1.1.1.3.03.1.1.01.00.00 983.609,820,00 1.000.000,00IRRF sobre Rendimentos do  Trabalho - Principal - Ativos/Inativos do Poder Executivo/Indiretas 1.000.000,00931.102,44
1.1.1.3.03.1.1.01.01.00 590.165,380,00 0,00IRRF sobre Rendimentos do  Trabalho - Principal - Ativos/Inativos do Poder Executivo/Indiretas - PRÓ 0,00558.660,94
1.1.1.3.03.1.1.01.02.00 245.902,810,00 0,00IRRF sobre Rendimentos do  Trabalho - Principal - Ativos/Inativos do Poder Executivo/Indiretas - MDE 0,00232.776,01
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DEMONSTRATIVO DA EVOLUÇÃO DA RECEITA (Art. 22, III da Lei nº 4.320/64 e art. 12 da Lei nº 101/2000)

MUNICIPIO DE ARROIO DO TIGRE - RS

ANEXOS DA LEI Nº 4.320/64
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2026

23Página: 2
24/11/2025

/
Data:

Especificação
2022

LOA

2025

LOA

2023 2024

Arrecadado
Natureza da Receita

2026

1.1.1.3.03.1.1.01.03.00 147.541,630,00 0,00IRRF sobre Rendimentos do  Trabalho - Principal - Ativos/Inativos do Poder Executivo/Indiretas- ASPS 0,00139.665,49
1.1.1.3.03.1.1.02.00.00 26.792,880,00 55.000,00IRRF sobre Rendimentos do  Trabalho - Principal - Ativos/Inativos do Poder Legislativo 55.000,0030.943,51
1.1.1.3.03.1.1.02.01.00 16.075,720,00 0,00IRRF sobre Rendimentos do  Trabalho - Principal - Ativos/Inativos do Poder Legislativo - PRÓPRIO 0,0018.566,09
1.1.1.3.03.1.1.02.02.00 6.698,220,00 0,00IRRF sobre Rendimentos do  Trabalho - Principal - Ativos/Inativos do Poder Legislativo - MDE 0,007.735,89
1.1.1.3.03.1.1.02.03.00 4.018,940,00 0,00IRRF sobre Rendimentos do  Trabalho - Principal - Ativos/Inativos do Poder Legislativo - ASPS 0,004.641,53
1.1.1.3.03.4.0.00.00.00 270.522,120,00 229.000,00Imposto sobre a renda - retido na fonte - outros rendimentos 255.000,00174.849,15
1.1.1.3.03.4.1.00.00.00 270.522,120,00 229.000,00Imposto sobre a renda - retido na fonte - outros rendimentos - Principal 255.000,00174.849,15
1.1.1.3.03.4.1.01.00.00 259.512,810,00 222.000,00IRRF - Outros Rendimentos - Principal - Poder Executivo 250.000,00174.061,75
1.1.1.3.03.4.1.01.01.00 155.703,530,00 0,00IRRF - Outros Rendimentos - Principal - Poder Executivo - PRÓPRIO 0,00104.434,25
1.1.1.3.03.4.1.01.02.00 64.881,770,00 0,00IRRF - Outros Rendimentos - Principal - Poder Executivo - Principal - MDE 0,0043.517,76
1.1.1.3.03.4.1.01.03.00 38.927,510,00 0,00IRRF - Outros Rendimentos - Principal - Poder Executivo - Principal - ASPS 0,0026.109,74
1.1.1.3.03.4.1.02.00.00 11.009,310,00 7.000,00IRRF - Outros Rendimentos - Principal - Poder Legislativo 5.000,00787,40
1.1.1.3.03.4.1.02.01.00 6.605,580,00 0,00IRRF - Outros Rendimentos - Principal - Poder Legislativo - PRÓPRIO 0,00472,42
1.1.1.3.03.4.1.02.02.00 2.752,330,00 0,00IRRF - Outros Rendimentos - Principal - Poder Legislativo - Principal - MDE 0,00196,87
1.1.1.3.03.4.1.02.03.00 1.651,400,00 0,00IRRF - Outros Rendimentos - Principal - Poder Legislativo - Principal - ASPS 0,00118,11
1.1.1.4.00.0.0.00.00.00 1.568.908,820,00 1.743.000,00Impostos sobre a produção e circulação de mercadorias e serviços 1.750.000,001.330.235,26
1.1.1.4.51.0.0.00.00.00 1.568.908,820,00 1.743.000,00Impostos sobre serviços 1.750.000,001.330.235,26
1.1.1.4.51.1.0.00.00.00 1.568.908,820,00 1.743.000,00Imposto sobre serviços de qualquer natureza - issqn 1.750.000,001.330.235,26
1.1.1.4.51.1.1.00.00.00 1.463.933,040,00 1.650.000,00Imposto sobre serviços de qualquer natureza - issqn - Principal 1.650.000,001.241.035,28
1.1.1.4.51.1.1.01.00.00 878.355,970,00 0,00ISS - Principal - PRÓPRIO 0,00744.774,94
1.1.1.4.51.1.1.02.00.00 365.987,610,00 0,00ISS - Principal - MDE 0,00310.166,28
1.1.1.4.51.1.1.03.00.00 219.589,460,00 0,00ISS - Principal - ASPS 0,00186.094,06
1.1.1.4.51.1.2.00.00.00 12.578,640,00 13.000,00Imposto sobre serviços de qualquer natureza - issqn - Multas e Juros de Mora 20.000,009.158,53
1.1.1.4.51.1.2.01.00.00 7.545,660,00 0,00ISS - Multas e Juros de Mora - PRÓPRIO 0,005.495,63
1.1.1.4.51.1.2.02.00.00 3.147,470,00 0,00ISS - Multas e Juros de Mora - MDE 0,002.293,16
1.1.1.4.51.1.2.03.00.00 1.885,510,00 0,00ISS - Multas e Juros de Mora - ASPS 0,001.369,74
1.1.1.4.51.1.3.00.00.00 55.213,380,00 50.000,00Imposto sobre serviços de qualquer natureza - issqn - Dívida Ativa 50.000,0054.434,46
1.1.1.4.51.1.3.01.00.00 33.124,110,00 0,00ISS - Dívida Ativa - PRÓPRIO 0,0032.661,10
1.1.1.4.51.1.3.02.00.00 13.807,510,00 0,00ISS - Dívida Ativa - MDE 0,0013.610,93
1.1.1.4.51.1.3.03.00.00 8.281,760,00 0,00ISS - Dívida Ativa - ASPS 0,008.162,43
1.1.1.4.51.1.4.00.00.00 37.183,760,00 30.000,00Imposto sobre serviços de qualquer natureza - issqn - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa 30.000,0025.606,99
1.1.1.4.51.1.4.01.00.00 22.305,350,00 0,00ISS - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa - PRÓPRIO 0,0015.360,13
1.1.1.4.51.1.4.02.00.00 9.299,810,00 0,00ISS - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa - MDE 0,006.406,10
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DEMONSTRATIVO DA EVOLUÇÃO DA RECEITA (Art. 22, III da Lei nº 4.320/64 e art. 12 da Lei nº 101/2000)

MUNICIPIO DE ARROIO DO TIGRE - RS

ANEXOS DA LEI Nº 4.320/64
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2026

23Página: 3
24/11/2025

/
Data:

Especificação
2022

LOA

2025

LOA

2023 2024

Arrecadado
Natureza da Receita

2026

1.1.1.4.51.1.4.03.00.00 5.578,600,00 0,00ISS - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa - ASPS 0,003.840,76
1.1.2.0.00.0.0.00.00.00 638.486,720,00 500.000,00Taxas 568.000,00590.698,36
1.1.2.1.00.0.0.00.00.00 289.344,260,00 432.000,00Taxas pelo exercício do poder de polícia 95.000,00275.366,11
1.1.2.1.01.0.0.00.00.00 265.759,010,00 402.000,00Taxas de inspeção, controle e fiscalização 66.000,00264.885,23
1.1.2.1.01.0.1.00.00.00 185.503,920,00 300.000,00Taxas de inspeção, controle e fiscalização - Principal 30.000,00179.111,37
1.1.2.1.01.0.2.00.00.00 8.323,020,00 7.000,00Taxas de inspeção, controle e fiscalização - Multas e Juros de Mora 1.000,004.657,30
1.1.2.1.01.0.3.00.00.00 51.109,790,00 70.000,00Taxas de inspeção, controle e fiscalização - Dívida Ativa 20.000,0059.611,87
1.1.2.1.01.0.4.00.00.00 20.822,280,00 25.000,00Taxas de inspeção, controle e fiscalização - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa 15.000,0021.504,69
1.1.2.1.50.0.0.00.00.00 23.585,250,00 30.000,00Taxa de fiscalização de vigilância sanitária 29.000,0010.480,88
1.1.2.1.50.0.1.00.00.00 14.448,140,00 20.000,00Taxa de fiscalização de vigilância sanitária - Principal 20.000,002.467,22
1.1.2.1.50.0.2.00.00.00 867,420,00 1.000,00Taxa de fiscalização de vigilância sanitária - Multas e Juros de Mora 1.000,00357,26
1.1.2.1.50.0.3.00.00.00 5.843,260,00 6.000,00Taxa de fiscalização de vigilância sanitária - Dívida Ativa 5.000,005.472,40
1.1.2.1.50.0.4.00.00.00 2.426,430,00 3.000,00Taxa de fiscalização de vigilância sanitária - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa 3.000,002.184,00
1.1.2.2.00.0.0.00.00.00 349.142,460,00 68.000,00Taxas pela prestação de serviços 473.000,00315.332,25
1.1.2.2.01.0.0.00.00.00 349.142,460,00 68.000,00Taxas pela prestação de serviços em geral 73.000,00315.332,25
1.1.2.2.01.0.1.00.00.00 281.446,270,00 25.000,00Taxas pela prestação de serviços em geral - Principal 30.000,00280.674,73
1.1.2.2.01.0.1.01.00.00 14.658,310,00 20.000,00Taxas pela Prestação de Serviços - Outras Principal 20.000,0019.169,66
1.1.2.2.01.0.1.02.00.00 266.787,960,00 5.000,00Taxas pela Prestação de Serviços Tributários - Principal 10.000,00261.505,07
1.1.2.2.01.0.2.00.00.00 3.431,420,00 5.000,00Taxas pela prestação de serviços em geral - Multas e Juros de Mora 5.000,001.053,00
1.1.2.2.01.0.2.01.00.00 65,020,00 3.000,00Taxas pela Prestação de Serviços - Outras - Multas e Juros 3.000,0053,25
1.1.2.2.01.0.2.02.00.00 3.366,400,00 2.000,00Taxas pela Prestação de Serviços Tributário - Multa e Juros 2.000,00999,75
1.1.2.2.01.0.3.00.00.00 46.900,060,00 27.000,00Taxas pela prestação de serviços em geral - Dívida Ativa 27.000,0025.241,24
1.1.2.2.01.0.3.01.00.00 719,710,00 2.000,00Taxas pela Prestação de Serviços - Outras - Dívida Ativa 2.000,00750,91
1.1.2.2.01.0.3.02.00.00 46.180,350,00 25.000,00Taxas pela Prestação de Serviços Tributários - Dívida Ativa 25.000,0024.490,33
1.1.2.2.01.0.4.00.00.00 17.364,710,00 11.000,00Taxas pela prestação de serviços em geral - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa 11.000,008.363,28
1.1.2.2.01.0.4.01.00.00 138,920,00 1.000,00Taxas pela Prestação de Serviços - Outras - Dívida Ativa - Multa e Juros 1.000,0061,41
1.1.2.2.01.0.4.02.00.00 17.225,790,00 10.000,00Taxas pela Prestação de Serviços Tributários - Dívida Ativa - Multa e Juros 10.000,008.301,87
1.1.2.2.53.0.0.00.00.00 0,000,00 0,00Taxa pela Prestação de Serviços de Limpeza Pública e Manejo de Resíduos Sólidos 400.000,000,00
1.1.2.2.53.0.1.00.00.00 0,000,00 0,00Taxa pela Prestação de Serviços de Limpeza Pública e Manejo de Resíduos Sólidos - Principal 397.000,000,00
1.1.2.2.53.0.2.00.00.00 0,000,00 0,00Taxa pela Prestação de Serviços de Limpeza Pública e Manejo de Resíduos Sólidos - Multas e Juros de 1.000,000,00
1.1.2.2.53.0.3.00.00.00 0,000,00 0,00Taxa pela Prestação de Serviços de Limpeza Pública e Manejo de Resíduos Sólidos - Dívida Ativa 1.000,000,00
1.1.2.2.53.0.4.00.00.00 0,000,00 0,00Taxa pela Prestação de Serviços de Limpeza Pública e Manejo de Resíduos Sólidos - Multas e Juros de 1.000,000,00
1.1.3.0.00.0.0.00.00.00 0,000,00 15.200,00Contribuição de melhoria 16.000,000,00
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DEMONSTRATIVO DA EVOLUÇÃO DA RECEITA (Art. 22, III da Lei nº 4.320/64 e art. 12 da Lei nº 101/2000)

MUNICIPIO DE ARROIO DO TIGRE - RS

ANEXOS DA LEI Nº 4.320/64
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2026

23Página: 4
24/11/2025

/
Data:

Especificação
2022

LOA

2025

LOA

2023 2024

Arrecadado
Natureza da Receita

2026

1.1.3.1.00.0.0.00.00.00 0,000,00 15.200,00Contribuição de melhoria 16.000,000,00
1.1.3.1.50.0.0.00.00.00 0,000,00 9.000,00Contribuição de melhoria para expansão da rede de água potável e esgoto sanitário 9.000,000,00
1.1.3.1.50.0.1.00.00.00 0,000,00 5.000,00Contribuição de melhoria para expansão da rede de água potável e esgoto sanitário - Principal 5.000,000,00
1.1.3.1.50.0.2.00.00.00 0,000,00 2.000,00Contribuição de melhoria para expansão da rede de água potável e esgoto sanitário - Multas e Juros de 2.000,000,00
1.1.3.1.50.0.3.00.00.00 0,000,00 1.000,00Contribuição de melhoria para expansão da rede de água potável e esgoto sanitário - Dívida Ativa 1.000,000,00
1.1.3.1.50.0.4.00.00.00 0,000,00 1.000,00Contribuição de melhoria para expansão da rede de água potável e esgoto sanitário - Multas e Juros de 1.000,000,00
1.1.3.1.51.0.0.00.00.00 0,000,00 3.200,00Contribuição de melhoria para expansão da rede de iluminação pública na cidade 4.000,000,00
1.1.3.1.51.0.3.00.00.00 0,000,00 2.200,00Contribuição de melhoria para expansão da rede de iluminação pública na cidade - Dívida Ativa 3.000,000,00
1.1.3.1.51.0.4.00.00.00 0,000,00 1.000,00Contribuição de melhoria para expansão da rede de iluminação pública na cidade - Multas e Juros de 1.000,000,00
1.1.3.1.53.0.0.00.00.00 0,000,00 3.000,00Contribuição de melhoria para pavimentação e obras complementares 3.000,000,00
1.1.3.1.53.0.1.00.00.00 0,000,00 1.000,00Contribuição de melhoria para pavimentação e obras complementares - Principal 1.000,000,00
1.1.3.1.53.0.3.00.00.00 0,000,00 1.000,00Contribuição de melhoria para pavimentação e obras complementares - Dívida Ativa 1.000,000,00
1.1.3.1.53.0.4.00.00.00 0,000,00 1.000,00Contribuição de melhoria para pavimentação e obras complementares - Multas e Juros de Mora da Dívida 1.000,000,00
1.2.0.0.00.0.0.00.00.00 417.019,980,00 500.000,00Contribuições 500.000,00383.627,49
1.2.4.0.00.0.0.00.00.00 417.019,980,00 500.000,00Contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública 500.000,00383.627,49
1.2.4.1.00.0.0.00.00.00 417.019,980,00 500.000,00Contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública 500.000,00383.627,49
1.2.4.1.50.0.0.00.00.00 417.019,980,00 500.000,00Contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública 500.000,00383.627,49
1.2.4.1.50.0.1.00.00.00 417.019,980,00 500.000,00Contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública - Principal 500.000,00383.627,49
1.3.0.0.00.0.0.00.00.00 715.851,820,00 228.290,00Receita patrimonial 119.800,001.068.725,91
1.3.1.0.00.0.0.00.00.00 1.180,380,00 5.200,00Exploração do patrimônio imobiliário do estado 4.200,005.091,95
1.3.1.1.00.0.0.00.00.00 1.180,380,00 5.200,00Exploração do patrimônio imobiliário do estado 4.200,005.091,95
1.3.1.1.01.0.0.00.00.00 1.060,380,00 3.000,00Aluguéis, arrendamentos, foros, laudêmios, tarifas de ocupação 2.000,004.896,00
1.3.1.1.01.1.0.00.00.00 1.060,380,00 3.000,00Aluguéis e arrendamentos 2.000,004.896,00
1.3.1.1.01.1.1.00.00.00 1.032,000,00 2.000,00Aluguéis e arrendamentos - Principal 1.000,004.896,00
1.3.1.1.01.1.2.00.00.00 28,380,00 1.000,00Aluguéis e arrendamentos - Multas e Juros de Mora 1.000,000,00
1.3.1.1.99.0.0.00.00.00 120,000,00 2.200,00Outras receitas imobiliárias 2.200,00195,95
1.3.1.1.99.0.1.00.00.00 120,000,00 2.200,00Outras receitas imobiliárias - Principal 2.200,00195,95
1.3.1.1.99.0.1.01.00.00 120,000,00 200,00REC.ALUGUEL-PROG.HAB.POPULAR 200,00195,95
1.3.1.1.99.0.1.02.00.00 0,000,00 1.000,00REC.ALUGUEL GINÁSIO - TIGRÃO 1.000,000,00
1.3.1.1.99.0.1.03.00.00 0,000,00 1.000,00REC.ALUGUEL QUADRA SOCIETY 1.000,000,00
1.3.2.0.00.0.0.00.00.00 714.671,440,00 223.090,00Valores mobiliários 115.600,00363.633,96
1.3.2.1.00.0.0.00.00.00 714.671,440,00 223.090,00Juros e correções monetárias 115.600,00363.633,96
1.3.2.1.00.1.0.00.00.00 355.431,830,00 0,00Remuneração de depósitos bancários 0,00131.832,87
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DEMONSTRATIVO DA EVOLUÇÃO DA RECEITA (Art. 22, III da Lei nº 4.320/64 e art. 12 da Lei nº 101/2000)

MUNICIPIO DE ARROIO DO TIGRE - RS

ANEXOS DA LEI Nº 4.320/64
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2026

23Página: 5
24/11/2025

/
Data:

Especificação
2022

LOA

2025

LOA

2023 2024

Arrecadado
Natureza da Receita

2026

1.3.2.1.00.1.1.00.00.00 355.431,830,00 0,00Remuneração de depósitos bancários  - Principal 0,00131.832,87
1.3.2.1.00.1.1.01.00.00 296.881,630,00 0,00Remuneração de depósitos de recursos vinculados  - Principal 0,00130.776,52
1.3.2.1.00.1.1.01.02.00 533,170,00 0,00REM.DEP.VINC. COTA-PARTE MULTA DE TRÂNSITO 0,000,00
1.3.2.1.00.1.1.01.03.00 57.554,380,00 0,00Remuneração de Depósitos  Bancários de Recursos Vinculados - Fundo de Saúde - Principal 0,0078.105,64
1.3.2.1.00.1.1.01.03.01 81,690,00 0,00REM.DEP.VINC. INCREMENTO TEMPORÁRIO DO PAP 0,002.239,45
1.3.2.1.00.1.1.01.03.02 15.291,350,00 0,00REM.DEP.VINC. UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - UBS 0,0075.071,32
1.3.2.1.00.1.1.01.03.06 0,000,00 0,00FMS INVESTIMENTO SUS - EQUIPIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS 0,00240,10
1.3.2.1.00.1.1.01.03.07 0,000,00 0,00REM.DEP.VINC. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 0,0050,87
1.3.2.1.00.1.1.01.03.10 0,000,00 0,00REM.DEP.VICN. PISO DA ENFERMAGEM 0,00503,90
1.3.2.1.00.1.1.01.03.12 1.900,240,00 0,00REM.DEP.VINC. PISO DA ENFERMAGEM 0,000,00
1.3.2.1.00.1.1.01.03.13 1.423,860,00 0,00REM.DEP.VINC. UBS AMIGA DO IDOSO - SELO OURO 0,000,00
1.3.2.1.00.1.1.01.03.16 229,520,00 0,00REM.DEP.VINC.PREVENÇÃO DO HIV/AIDS, SÍFILIS E HEPATITES VIRAIS 0,000,00
1.3.2.1.00.1.1.01.03.17 2.138,720,00 0,00REM.DEP.VINC. AÇÕES DO CUIDADO MATERNO - PATERNO INFANTIL 0,000,00
1.3.2.1.00.1.1.01.03.24 1.342,100,00 0,00REM.DEP.VINC. FMS - EMENDA CUSTEIO - PORT:160/2024 0,000,00
1.3.2.1.00.1.1.01.03.25 1.236,030,00 0,00REM.DEP.VINC. ARBOVIROSES E ONDAS DE CALOR 0,000,00
1.3.2.1.00.1.1.01.03.30 2.604,720,00 0,00REM.DEP.VINC. EQUIPES MULTIPROFISSIONAIS DE SAÚDE MENTAL NA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM 0,000,00
1.3.2.1.00.1.1.01.03.36 6.117,920,00 0,00REM. DEP. VINC AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS - PORTARIA SES Nº 363/2024 - 0,000,00
1.3.2.1.00.1.1.01.03.37 8.152,050,00 0,00REM. DEP. VINC. CALAMIDADE PÚBLICA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.218/2024 - ATENÇÃO 0,000,00
1.3.2.1.00.1.1.01.03.38 1.681,160,00 0,00REM. DEP. VINC. REPASSE EXTRAORDINÁRIO PARA REALIZAÇÃO DE PEQUENAS REFORMAS - 0,000,00
1.3.2.1.00.1.1.01.03.39 13.383,680,00 0,00REM.DEP.VINC. CALAMIDADE - ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA 0,000,00
1.3.2.1.00.1.1.01.03.40 1.971,340,00 0,00REM. DEP.VINC ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA DE SAÚDE - 0,000,00
1.3.2.1.00.1.1.01.04.00 351,990,00 0,00REM. DEP.VINC. ESTRUTURAÇÃO REDE DE SERVIÇOS SUAS - INVESTIMENTO - APAE 0,002.483,91
1.3.2.1.00.1.1.01.05.00 0,000,00 0,00REM.DEP.VINC. CONSTRUÇÃO UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 0,006,45
1.3.2.1.00.1.1.01.06.00 27.504,630,00 0,00REM. PAVIMENTAÇÃO DE TRECHO DA RUA DOM GUILHERME MULLER - TRANSFERÊNCIA DE 0,001.735,09
1.3.2.1.00.1.1.01.07.00 11.793,780,00 0,00Remuneração de depósitos bancários de recursos vinculados - fundo nacional de assistência social - fnas 0,0011.488,85
1.3.2.1.00.1.1.01.07.01 1.374,940,00 0,00REM.DEP.VINC. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 0,00585,08
1.3.2.1.00.1.1.01.07.02 221,020,00 0,00REM.DEP.VINC. APOIO FINANCEIRO BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - PPD 0,00124,45
1.3.2.1.00.1.1.01.07.03 230,150,00 0,00REM.DEP.VINC.FMAS. Estruturação da Rede de Serviços SUAS - ARTE E CIDADANIA 0,004.068,49
1.3.2.1.00.1.1.01.07.04 199,040,00 0,00REM. DEP.VINC. ESTRUTURAÇÃO REDE DE SERVIÇOS SUAS - APAE 0,003.711,83
1.3.2.1.00.1.1.01.07.05 1.343,390,00 0,00REM.DEP.VINC. FEAS 0,00954,94
1.3.2.1.00.1.1.01.07.06 45,670,00 0,00REM. DEP.VINC. BLOCO DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS 0,002.044,06
1.3.2.1.00.1.1.01.07.07 8.379,570,00 0,00REM. DEP. VINC PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO ÚNICO - IGDBF 0,000,00
1.3.2.1.00.1.1.01.08.00 0,000,00 0,00Remuneração de Depósitos  Bancários de Recursos Vinculados - Fundo Nacional de Desenvolvimento da 0,00516,05

A
ut

en
tic

aç
ão

 d
o 

do
cu

m
en

to
 n

o 
si

te
 h

ttp
s:

//c
itt

a.
cl

ic
k/

V
N

9Z
H

N
X

C
 u

til
iz

an
do

 a
 c

ha
ve

 '2
A

E
B

E
36

4'



DEMONSTRATIVO DA EVOLUÇÃO DA RECEITA (Art. 22, III da Lei nº 4.320/64 e art. 12 da Lei nº 101/2000)

MUNICIPIO DE ARROIO DO TIGRE - RS

ANEXOS DA LEI Nº 4.320/64
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2026

23Página: 6
24/11/2025

/
Data:

Especificação
2022

LOA

2025

LOA

2023 2024

Arrecadado
Natureza da Receita

2026

1.3.2.1.00.1.1.01.08.01 0,000,00 0,00REM.DEP.VINC. PROGRAMA ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL - FNDE 0,00516,05
1.3.2.1.00.1.1.01.12.00 99.997,930,00 0,00REM.DEP.VINC.PERFURAÇÃO DO POÇO ARTESIANO DA VILA PROGRESSO - FPE Nº 1619/2023 0,000,00
1.3.2.1.00.1.1.01.13.00 1.515,710,00 0,00REM. DEP. VINC. FNDE - CONVENIO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MOBILIARIO 0,000,00
1.3.2.1.00.1.1.01.14.00 4.407,810,00 0,00REM.DEP.VINC. OPERAÇÃO DE CRÉDITO - LEI MUNICIPAL 3.569/2024 0,000,00
1.3.2.1.00.1.1.01.99.00 93.222,230,00 0,00Remuneração de Outros Depósitos  Bancários de Recursos Vinculados - Principal 0,0036.440,53
1.3.2.1.00.1.1.01.99.01 189,280,00 0,00REM. DEP. VINC. PROGRAMA MELHORES AMIGOS 0,002.130,97
1.3.2.1.00.1.1.01.99.02 3.888,150,00 0,00REM.DEP.VINC. PERFURAÇÃO DE POÇO ARTESIANO 0,005.866,28
1.3.2.1.00.1.1.01.99.04 157,340,00 0,00REM.DEP.VINC. AVANÇAR AGRO IRRIGA MAIS 0,008.723,03
1.3.2.1.00.1.1.01.99.05 0,000,00 0,00REM.DEP.VINC. Patrulha Agrícola Convênio nº 925910/2022 0,0075,06
1.3.2.1.00.1.1.01.99.06 450,750,00 0,00REM.DEP.VINC. CFRH 0,00352,29
1.3.2.1.00.1.1.01.99.13 1.035,600,00 0,00REM.DEP.VINC. Emendas Especiais 0,0014.328,06
1.3.2.1.00.1.1.01.99.14 1.771,940,00 0,00REM. LEI PAULO GUSTAVO LC195 ART.6° - SETOR AUDIOVISUAL 0,003.530,31
1.3.2.1.00.1.1.01.99.15 606,050,00 0,00REM. LEI PAULO GUSTAVO LC195 ART.8° - DEMAIS SETORES DA CULTURA 0,001.434,53
1.3.2.1.00.1.1.01.99.16 42.271,630,00 0,00REM.DEP.VINC. OPERAÇÃO DE CRÉDITO - PARQUE INDUSTRIAL 0,000,00
1.3.2.1.00.1.1.01.99.17 1.342,810,00 0,00REM.DEP.VINC. REFORMA E MODERNIZAÇÃO DO GINÁSIO MUNICIPAL TIGRÃO 0,000,00
1.3.2.1.00.1.1.01.99.20 1.566,820,00 0,00REM. DEP.VINC. PROGRAMA DE CISTERNAS - CONVÊNIO ESTADO 0,000,00
1.3.2.1.00.1.1.01.99.23 2.380,310,00 0,00REM.DEP.VINC. Patrulha Agrícola Convênio nº 940782/2023 0,000,00
1.3.2.1.00.1.1.01.99.24 2.993,300,00 0,00REM. PAVIMENTAÇÃO DE TRECHO DA RUA DOM GUILHERME MULLER - TRANSFERÊNCIA DE 0,000,00
1.3.2.1.00.1.1.01.99.25 23.383,430,00 0,00REM.DEP.VINC. PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS - CONTRATO DE REPASSE N°918617/2021 - 0,000,00
1.3.2.1.00.1.1.01.99.26 11.184,820,00 0,00REM.DEP.VINC. CICLOVIA R. GETULIO VARGAS 0,000,00
1.3.2.1.00.1.1.02.00.00 1.139,010,00 0,00Remuneração de Depósitos de Recursos Não Vinculados - Principal 0,001.048,51
1.3.2.1.00.1.1.02.99.00 1.139,010,00 0,00Remuneração de Outros Depósitos  Bancários de Recursos Não Vinculados - Principal 0,001.048,51
1.3.2.1.00.1.1.02.99.01 1.139,010,00 0,00REM.DEP.REC.FEP LEI 7525 0,001.048,51
1.3.2.1.00.1.1.03.00.00 0,000,00 0,00REM.DEP.VINC. AMPLIAÇÃO E REQUALIFICAÇÃO UBS SÍTIO ALTO 0,007,84
1.3.2.1.00.1.1.05.00.00 20.679,590,00 0,00REM.DEP.VINC. TRANSFERÊNCIA DESTINADA AO FUNDO MUNICIPAL DA DEFESA CIVIL - CHUVAS 0,000,00
1.3.2.1.00.1.1.06.00.00 30.860,110,00 0,00REM. DEP. VINC. PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS REPASSE N°893968/2019 - MDR - 0,000,00
1.3.2.1.00.1.1.07.00.00 5.572,530,00 0,00REM.DEP.VINC. AÇÕES DE SOCORRO E ASSISTENCIAS AS VITIMAS DA ENCHENTE - PORTARIA 0,000,00
1.3.2.1.00.1.1.08.00.00 170,570,00 0,00REM. DEP.VINC. PROGRAMA APOIO AO DESENVOLVIMENTO FAMILIAR - PISCICULTURA - 0,000,00
1.3.2.1.00.1.1.09.00.00 128,390,00 0,00REM. DEP. VINC. TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO - PLANO DE AÇÃO Nº 09032024-065599 0,000,00
1.3.2.1.01.0.0.00.00.00 359.239,610,00 223.090,00Remuneração de depósitos bancários 115.600,00231.801,09
1.3.2.1.01.0.1.00.00.00 359.239,610,00 223.090,00Remuneração de depósitos bancários - Principal 115.600,00231.801,09
1.3.2.1.01.0.1.01.00.00 201.560,620,00 121.500,00Remuneração de depósitos de recursos vinculados - Principal 115.600,00168.399,81
1.3.2.1.01.0.1.01.02.00 47.010,170,00 50.000,00Remuneração de depósitos bancários de recursos vinculados - FUNDEB - Principal 50.000,0037.156,98
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DEMONSTRATIVO DA EVOLUÇÃO DA RECEITA (Art. 22, III da Lei nº 4.320/64 e art. 12 da Lei nº 101/2000)

MUNICIPIO DE ARROIO DO TIGRE - RS

ANEXOS DA LEI Nº 4.320/64
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2026

23Página: 7
24/11/2025

/
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Especificação
2022

LOA

2025

LOA

2023 2024

Arrecadado
Natureza da Receita

2026

1.3.2.1.01.0.1.01.03.00 48.294,930,00 38.000,00Remuneração de depósitos bancários de recursos vinculados - fundo de saúde - Principal 36.000,0048.308,52
1.3.2.1.01.0.1.01.03.01 876,960,00 1.000,00REM.DEP.VINC.PIM 1.000,005,53
1.3.2.1.01.0.1.01.03.02 27.913,590,00 22.000,00REM.DEP.VINC.ATENÇÃO PRIMÁRIA 20.000,0029.434,26
1.3.2.1.01.0.1.01.03.04 3.753,930,00 3.000,00REM.DEP.VINC. PSF - ESTADO 5.000,002.459,91
1.3.2.1.01.0.1.01.03.05 671,840,00 1.000,00REM.DEP.VINC.FARMÁCIA BÁSICA-ESTADO 1.000,00382,56
1.3.2.1.01.0.1.01.03.06 940,330,00 1.000,00REM.DEP.VINC.INCEN.ATENÇÃO BÁSICA-ESTADO 1.000,001.535,72
1.3.2.1.01.0.1.01.03.07 1.146,030,00 1.000,00REM.DEP.VINC.PROG.SALVAR/SAMU ESTADO 1.000,00699,52
1.3.2.1.01.0.1.01.03.09 150,030,00 1.000,00REM.DEP.VINC.ENF.CRACK E OUTRAS DROGAS 1.000,00185,79
1.3.2.1.01.0.1.01.03.10 2,290,00 0,00REM.DEP.VINC.AQUISIÇÃO DE FRALDAS E OUTROS INSUMOS 0,002,57
1.3.2.1.01.0.1.01.03.13 3.956,980,00 0,00REM.DEP.VINC.SISTEMA ESGOT.SANITÁRIO-MSD 0,004.561,95
1.3.2.1.01.0.1.01.03.15 0,000,00 0,00REM.DEP.VINC.AQUIS.2 VEÍCULOS P/SAÚDE-ESTADO 0,005,76
1.3.2.1.01.0.1.01.03.16 453,290,00 0,00REM.DEP.VINC.AMPL.REQUAL.UBS.Lª TAQUARAL 0,00500,97
1.3.2.1.01.0.1.01.03.19 6.527,440,00 3.000,00REM.DEP.VINC.AÇÕES PREV.DA DENGUE NO VERÃO 1.000,006.858,76
1.3.2.1.01.0.1.01.03.20 1.215,450,00 1.000,00REM.DEP.VINC. ASPS 1.000,00862,74
1.3.2.1.01.0.1.01.03.21 84,410,00 0,00REM.DEP.VINC. AMPLIAÇÃO E REQUALIFICAÇÃO UBS - LINHA OCIDENTAL 0,0093,30
1.3.2.1.01.0.1.01.03.22 602,360,00 1.000,00REM.DEP.VINC.FARMÁCIA DIABETES MELLITUS - ESTADO 1.000,00719,18
1.3.2.1.01.0.1.01.03.26 0,000,00 1.000,00REM. DEP. VINC. PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS REPASSE N°893968/2019 - MDR - 0,000,00
1.3.2.1.01.0.1.01.03.52 0,000,00 0,00REM. DEP. VINC COFINANCIAMENTO PISO GAUCHO REGULAR 1.000,000,00
1.3.2.1.01.0.1.01.03.54 0,000,00 1.000,00REM.DEP.VINC.FNS VIGILANCIA SANITARIA 1.000,000,00
1.3.2.1.01.0.1.01.03.62 0,000,00 1.000,00REM.DEP.VINC. PISO DA ENFERMAGEM 1.000,000,00
1.3.2.1.01.0.1.01.04.00 948,510,00 500,00Remuneração de depósitos bancários de recursos vinculados - manutencao e desenvolvimento do ensino 500,00809,75
1.3.2.1.01.0.1.01.06.00 419,190,00 200,00Remuneração de depósitos bancários de recursos vinculados - contribuição de intervenção no domínio 1.000,0025,55
1.3.2.1.01.0.1.01.07.00 15.203,650,00 8.200,00Remuneração de depósitos bancários de recursos vinculados - fundo nacional de assistência social - fnas 7.100,008.504,91
1.3.2.1.01.0.1.01.07.01 88,920,00 100,00REM.DEP.VINC.FMAS  BL PSEMC PESSOA DEFICIENTE PPD'S - UNIÃO 100,000,00
1.3.2.1.01.0.1.01.07.02 0,000,00 0,00REM.DEP.VINC.AEPETI 0,000,60
1.3.2.1.01.0.1.01.07.04 4.150,180,00 2.000,00REM.DEP.BAN.FMAS:SCFV/CRAS BL PSB FNAS 2.000,002.696,05
1.3.2.1.01.0.1.01.07.05 0,000,00 0,00REM.DEP.VINC.FMAS-ACESSUAS TRABALHO 0,0046,34
1.3.2.1.01.0.1.01.07.07 0,000,00 0,00REM.DEP.VINC. PBC ESCOLA - FMAS 0,0010,02
1.3.2.1.01.0.1.01.07.08 0,000,00 0,00REM.DEP.VINC.FMAS-APRIMORA REDE 0,003,25
1.3.2.1.01.0.1.01.07.09 0,000,00 0,00REM.DEP.VINC.FMAS-AÇÕES DO COVID NO SUAS PARA EPI-PORT.369 0,004,25
1.3.2.1.01.0.1.01.07.10 0,000,00 0,00REM.DEP.VINC.FMAS-AÇÕES DO COVID NO SUAS PARA ALIMENTOS-PORT.369 0,005,62
1.3.2.1.01.0.1.01.07.11 0,000,00 0,00REM.DEP.VINC.FMAS-AÇÕES DO COVID NO SUAS PARA ACOLHIMENTO-PORT.369 0,0016,78
1.3.2.1.01.0.1.01.07.12 5.286,600,00 3.000,00REM.DEP.VINC.FMAS-FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 3.000,003.002,22
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DEMONSTRATIVO DA EVOLUÇÃO DA RECEITA (Art. 22, III da Lei nº 4.320/64 e art. 12 da Lei nº 101/2000)

MUNICIPIO DE ARROIO DO TIGRE - RS

ANEXOS DA LEI Nº 4.320/64
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2026

23Página: 8
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2026

1.3.2.1.01.0.1.01.07.15 703,350,00 0,00REM.DEP.VINC. PROGRAMA AUXÍLIO BRASIL - IGD SUAS, CADASTRO ÚNICO, BOLSA FAMÍLIA 0,001.896,67
1.3.2.1.01.0.1.01.07.16 147,890,00 0,00REM.DEP.VINC. PROCAD - SUAS 0,00823,11
1.3.2.1.01.0.1.01.07.17 4.826,710,00 0,00REM. DEP. VINC. PROJETO ARTE E CIDADANIA - 2024 0,000,00
1.3.2.1.01.0.1.01.07.51 0,000,00 1.000,00REM.DEP.VINC. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 1.000,000,00
1.3.2.1.01.0.1.01.07.55 0,000,00 1.000,00REM.DEP.VINC. FEAS 0,000,00
1.3.2.1.01.0.1.01.07.56 0,000,00 100,00REM. DEP.VINC. BLOCO DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS 0,000,00
1.3.2.1.01.0.1.01.07.57 0,000,00 1.000,00REM. DEP. VINC PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO ÚNICO - IGDBF 1.000,000,00
1.3.2.1.01.0.1.01.08.00 20.059,590,00 15.000,00Remuneração de depósitos bancários de recursos vinculados - fundo nacional de desenvolvimento da 12.000,0012.673,14
1.3.2.1.01.0.1.01.08.01 3.144,860,00 3.000,00REM.FNDE MERENDA ESCOLAR-PNAE 1.000,002.639,45
1.3.2.1.01.0.1.01.08.02 0,000,00 0,00REM.DEP.VINC.FNDE-PNATE 0,00246,03
1.3.2.1.01.0.1.01.08.03 7.722,100,00 10.000,00REM.DEP.VINC.SAL.EDUCAÇÃO- QSE-FEDERAL 10.000,006.387,94
1.3.2.1.01.0.1.01.08.04 671,480,00 0,00REM. FNDE-CONSTRUÇÃO QUADRA ESP.ESCOLAR COBERTA 0,001.753,41
1.3.2.1.01.0.1.01.08.05 0,000,00 0,00REM. FNDE - PAR  EMEF CARLOS KIPPER 0,00461,78
1.3.2.1.01.0.1.01.08.06 0,000,00 0,00REM.FNDE-APOIO A CRECHES BRASIL CARINHOSO 0,000,80
1.3.2.1.01.0.1.01.08.07 0,000,00 0,00REM.FNDE-PAR CONST.CRECHE PRÓINFÂNCIA 0,00192,52
1.3.2.1.01.0.1.01.08.10 3.686,090,00 2.000,00REM.DEP.VINC. FNDE PNATE 1.000,00991,21
1.3.2.1.01.0.1.01.08.11 4.835,060,00 0,00REM.DEP.VINC. PROGRAMA ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL - FNDE 0,000,00
1.3.2.1.01.0.1.01.11.00 1.163,230,00 0,00REM.DEP.VINC. MODERNIZAÇÃO E FECHAMENTO QUADRAS ESPORTE LINHA CEREJA E GINÁSIO 0,0014.277,03
1.3.2.1.01.0.1.01.12.00 0,000,00 1.000,00REM.DEP.VINC. COTA-PARTE MULTA DE TRÂNSITO 1.000,000,00
1.3.2.1.01.0.1.01.99.00 68.461,350,00 8.600,00Remuneração de outros depósitos bancários de recursos vinculados - Principal 8.000,0046.643,93
1.3.2.1.01.0.1.01.99.01 1.107,990,00 1.000,00REM.DEP.VINC.ILUMINAÇÃO PÚBLICA 1.000,001.655,19
1.3.2.1.01.0.1.01.99.02 3.362,900,00 2.000,00REM.DEP.VINC.TRANSPORTE ESCOLAR ESTADO 1.000,005.820,05
1.3.2.1.01.0.1.01.99.03 2.488,420,00 2.000,00REM.DEP.VINC.FMCA-CASA DE PASSAGEM 2.000,003.697,52
1.3.2.1.01.0.1.01.99.04 3.767,140,00 2.000,00REM.DEP.VINC.FMCA- COMDICA 2.000,003.936,00
1.3.2.1.01.0.1.01.99.06 0,000,00 0,00REM. REC. VINC. MODERNIZAÇÃO FECHAMENTO E AMPLIAÇÃO QUADRAS SÃO ROQUE E 0,0011.653,25
1.3.2.1.01.0.1.01.99.08 0,000,00 0,00REM.REC.VINC. CONSTRUÇÃO QUADRA MORRO DA LENTILHA CONVÊNIO 899360/2020 0,003.535,19
1.3.2.1.01.0.1.01.99.09 3.663,360,00 0,00REM.DEP.VINC. CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA LINHA SÃO PEDRO 0,0012.961,18
1.3.2.1.01.0.1.01.99.11 5.242,490,00 0,00REM.DEP.VINC. LEI ALDIR BLANC 0,000,68
1.3.2.1.01.0.1.01.99.12 8.979,050,00 0,00REM.DEP.VINC AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO GINÁSIO DE ESPORTES DE COLONINHA 0,003.384,87
1.3.2.1.01.0.1.01.99.13 5.220,520,00 0,00REM.DEP.VINC. CONSULTA POPULAR 2022/2023 - FPE 811/2023 Proa 23/1300-0003152-0 0,000,00
1.3.2.1.01.0.1.01.99.15 22.629,020,00 0,00REM.DEP.VINC. PLANO DE AÇÃO 09032024-070774 PEDRO WESTPHALEN 0,000,00
1.3.2.1.01.0.1.01.99.16 2.540,780,00 0,00REM.DEP.VINC.PLANO DE AÇÃO 09032024-072069 COVATTI FILHO 1.000,000,00
1.3.2.1.01.0.1.01.99.17 9.459,680,00 0,00REM.DEP.VINC. PLANO DE AÇÃO 09032024-073378 MARCELO MORAES 0,000,00
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DEMONSTRATIVO DA EVOLUÇÃO DA RECEITA (Art. 22, III da Lei nº 4.320/64 e art. 12 da Lei nº 101/2000)

MUNICIPIO DE ARROIO DO TIGRE - RS

ANEXOS DA LEI Nº 4.320/64
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2026
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Especificação
2022

LOA

2025

LOA

2023 2024

Arrecadado
Natureza da Receita

2026

1.3.2.1.01.0.1.01.99.54 0,000,00 100,00REM.DEP.VINC. AVANÇAR AGRO IRRIGA MAIS 0,000,00
1.3.2.1.01.0.1.01.99.56 0,000,00 500,00REM.DEP.VINC. CFRH 1.000,000,00
1.3.2.1.01.0.1.01.99.59 0,000,00 1.000,00REM.DEP.VINC. PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS - CONTRATO DE REPASSE N°918617/2021 - 0,000,00
1.3.2.1.01.0.1.02.00.00 157.678,990,00 101.590,00Remuneração de depósitos de recursos não vinculados - Principal 0,0063.401,28
1.3.2.1.01.0.1.02.99.00 157.678,990,00 101.590,00Remuneração de outros depósitos bancários de recursos não vinculados - Principal 0,0063.401,28
1.3.2.1.01.0.1.02.99.01 157.678,990,00 100.000,00REM.DEP.REC.LIVRES 0,0063.401,28
1.3.2.1.01.0.1.02.99.03 0,000,00 1.590,00REM.DEP.REC.FEP LEI 7525 0,000,00
1.3.9.0.00.0.0.00.00.00 0,000,00 0,00Demais receitas patrimoniais 0,00700.000,00
1.3.9.9.00.0.0.00.00.00 0,000,00 0,00Outras receitas patrimoniais 0,00700.000,00
1.3.9.9.99.0.0.00.00.00 0,000,00 0,00Outras receitas patrimoniais 0,00700.000,00
1.3.9.9.99.0.1.00.00.00 0,000,00 0,00Outras receitas patrimoniais - Principal 0,00700.000,00
1.3.9.9.99.0.1.01.00.00 0,000,00 0,00REC. ADEQUAÇÃO DO CONTRATO Nº 291 - CORSAN 0,00700.000,00
1.6.0.0.00.0.0.00.00.00 114.725,330,00 218.800,00Receita de serviços 173.300,00134.598,50
1.6.1.0.00.0.0.00.00.00 84.873,480,00 97.800,00Serviços administrativos e comerciais gerais 62.300,0078.223,74
1.6.1.0.01.0.0.00.00.00 0,000,00 0,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 10.000,000,00
1.6.1.0.01.1.0.00.00.00 0,000,00 0,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 10.000,000,00
1.6.1.0.01.1.1.00.00.00 0,000,00 0,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Principal 10.000,000,00
1.6.1.0.01.1.1.02.00.00 0,000,00 0,00SERVIÇO DE MÁQUINAS 10.000,000,00
1.6.1.1.00.0.0.00.00.00 84.873,480,00 97.800,00Serviços administrativos e comerciais gerais 52.300,0078.223,74
1.6.1.1.01.0.0.00.00.00 84.873,480,00 97.800,00Serviços administrativos e comerciais gerais prestados por entidades e órgãos públicos em geral 52.300,0078.223,74
1.6.1.1.01.0.1.00.00.00 84.873,480,00 97.500,00Serviços administrativos e comerciais gerais prestados por entidades e órgãos públicos em geral - 52.000,0078.086,33
1.6.1.1.01.0.1.01.00.00 83.953,080,00 95.500,00OUTROS SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO - ECT CORREIOS 50.000,0076.796,66
1.6.1.1.01.0.1.02.00.00 920,400,00 2.000,00OUTROS SERVICOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS 2.000,001.289,67
1.6.1.1.01.0.2.00.00.00 0,000,00 100,00Serviços administrativos e comerciais gerais prestados por entidades e órgãos públicos em geral - Multas 100,000,05
1.6.1.1.01.0.2.01.00.00 0,000,00 100,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Multas e Juros de Mora 100,000,00
1.6.1.1.01.0.2.02.00.00 0,000,00 0,00OUTROS SERVICOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS - Multas e Juros de Mora 0,000,05
1.6.1.1.01.0.3.00.00.00 0,000,00 100,00Serviços administrativos e comerciais gerais prestados por entidades e órgãos públicos em geral - Dívida 100,00126,25
1.6.1.1.01.0.3.01.00.00 0,000,00 100,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Dívida Ativa 100,000,00
1.6.1.1.01.0.3.02.00.00 0,000,00 0,00OUTROS SERVICOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS - Divida Ativa 0,00126,25
1.6.1.1.01.0.4.00.00.00 0,000,00 100,00Serviços administrativos e comerciais gerais prestados por entidades e órgãos públicos em geral - Multas 100,0011,11
1.6.1.1.01.0.4.01.00.00 0,000,00 100,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa 100,000,00
1.6.1.1.01.0.4.02.00.00 0,000,00 0,00OUTROS SERVICOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS - Multas e Juros de Mora da Divida Ativa 0,0011,11
1.6.9.0.00.0.0.00.00.00 29.851,850,00 121.000,00Outros serviços 111.000,0056.374,76
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DEMONSTRATIVO DA EVOLUÇÃO DA RECEITA (Art. 22, III da Lei nº 4.320/64 e art. 12 da Lei nº 101/2000)

MUNICIPIO DE ARROIO DO TIGRE - RS

ANEXOS DA LEI Nº 4.320/64
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2026
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2023 2024

Arrecadado
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2026

1.6.9.0.99.0.0.00.00.00 0,000,00 0,00Outros Serviços 1.000,003.031,54
1.6.9.0.99.1.0.00.00.00 0,000,00 0,00Outros Serviços 1.000,003.031,54
1.6.9.0.99.1.1.00.00.00 0,000,00 0,00Outros Serviços - Principal 1.000,003.031,54
1.6.9.0.99.1.1.01.00.00 0,000,00 0,00Outros Serviços Contratos - Principal 1.000,003.031,54
1.6.9.9.00.0.0.00.00.00 29.851,850,00 121.000,00Outros serviços 110.000,0053.343,22
1.6.9.9.99.0.0.00.00.00 29.851,850,00 121.000,00Outros serviços 110.000,0053.343,22
1.6.9.9.99.0.1.00.00.00 21.229,750,00 121.000,00Outros serviços - Principal 110.000,0045.902,37
1.6.9.9.99.0.1.01.00.00 0,000,00 10.000,00Outros Serviços - Principal 10.000,0023.975,00
1.6.9.9.99.0.1.02.00.00 21.229,750,00 100.000,00Outros Serviços - Principal  Horas Máquinas 100.000,0021.927,37
1.6.9.9.99.0.1.04.00.00 0,000,00 10.000,00SERVIÇO DE MÁQUINAS 0,000,00
1.6.9.9.99.0.1.05.00.00 0,000,00 1.000,00Outros Serviços Contratos - Principal 0,000,00
1.6.9.9.99.0.2.00.00.00 436,250,00 0,00Outros serviços - Multas e Juros de Mora 0,0053,78
1.6.9.9.99.0.2.02.00.00 436,250,00 0,00Outros Serviços - Multas e Juros - Hora Máquina 0,0053,78
1.6.9.9.99.0.3.00.00.00 3.593,100,00 0,00Outros serviços - Dívida Ativa 0,003.727,90
1.6.9.9.99.0.3.01.00.00 0,000,00 0,00Outros Serviços - Dívida Ativa 0,002.944,61
1.6.9.9.99.0.3.02.00.00 3.593,100,00 0,00Outros Serviços - Dívida Ativa - Horas Máquinas 0,00783,29
1.6.9.9.99.0.4.00.00.00 4.592,750,00 0,00Outros serviços - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa 0,003.659,17
1.6.9.9.99.0.4.02.00.00 4.592,750,00 0,00Outros Serviços - Dívida Ativa - Horas Máquinas - Multas e Juros 0,003.659,17
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00 54.146.336,060,00 53.816.600,00Transferências correntes 57.753.008,0044.225.032,09
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00 26.281.022,310,00 27.554.500,00Transferências da união e de suas entidades 28.173.008,0022.440.146,55
1.7.1.0.00.1.0.00.00.00 0,000,00 0,00Transferências da União e de suas Entidades 0,00600.000,00
1.7.1.0.00.1.1.00.00.00 0,000,00 0,00Transferências da União e de suas Entidades - Principal 0,00600.000,00
1.7.1.0.00.1.1.01.00.00 0,000,00 0,00Transferências da União - Emenda Especiais 0,00600.000,00
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00 18.479.679,390,00 22.408.000,00Transferências decorrentes de participação na receita da união 23.099.000,0016.302.627,54
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00 18.467.520,320,00 22.400.000,00Cota-parte do fundo de participação dos municípios - fpm 23.095.000,0016.289.475,87
1.7.1.1.51.1.0.00.00.00 16.356.775,010,00 20.000.000,00Cota-parte do fundo de participação dos municípios - cota mensal 20.640.000,0014.109.237,35
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00 16.356.775,010,00 20.000.000,00Cota-parte do fundo de participação dos municípios - cota mensal - Principal 20.640.000,0014.109.237,35
1.7.1.1.51.1.1.01.00.00 12.267.581,240,00 0,00Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - PRÓPRIO 0,0010.581.927,99
1.7.1.1.51.1.1.02.00.00 1.022.298,430,00 0,00Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - MDE 0,00881.827,36
1.7.1.1.51.1.1.03.00.00 3.066.895,340,00 0,00Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - ASPS 0,002.645.482,00
1.7.1.1.51.1.1.04.00.00 0,000,00 0,00Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - FUNDEB 0,000,00
1.7.1.1.51.2.0.00.00.00 2.110.745,310,00 2.400.000,00Cota-parte do fundo de participação dos municípios - cotas extraordinárias 2.455.000,001.746.040,97
1.7.1.1.51.2.1.00.00.00 2.110.745,310,00 2.400.000,00Cota-parte do fundo de participação dos municípios - cotas extraordinárias - Principal 2.455.000,001.746.040,97
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2026

1.7.1.1.51.2.1.01.00.00 673.935,330,00 1.200.000,00Cota-Parte do FPM  1% Cota entregue no mês de dezembro - Principal - PRÓPRIO 1.200.000,00581.708,91
1.7.1.1.51.2.1.02.00.00 224.645,110,00 0,00Cota-Parte do FPM  1% Cota entregue no mês de dezembro - Principal -  MDE 0,00193.902,97
1.7.1.1.51.2.1.04.00.00 632.894,020,00 900.000,00Cota-Parte do FPM - 1% Cota entregue no mês de julho - Principal - PRÓPRIO 955.000,00583.415,26
1.7.1.1.51.2.1.05.00.00 210.964,680,00 0,00Cota-Parte do FPM - 1% Cota entregue no mês de julho - Principal -  MDE 0,00194.471,75
1.7.1.1.51.2.1.07.00.00 276.229,630,00 300.000,00Cota-Parte do FPM 1% Cota entregue no mês de setembro - Principal - PRÓPRIO 300.000,00144.406,56
1.7.1.1.51.2.1.08.00.00 92.076,540,00 0,00Cota-Parte do FPM 1% Cota entregue no mês de setembro - Principal -  MDE 0,0048.135,52
1.7.1.1.51.3.0.00.00.00 0,000,00 0,00Cota-Parte do FPM  Compensação Cota entregue no mês de novembro - Principal - PRÓPRIO 0,00434.197,55
1.7.1.1.52.0.0.00.00.00 12.159,070,00 8.000,00Cota-parte do imposto sobre a propriedade territorial rural 4.000,0013.151,67
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00 12.159,070,00 8.000,00Cota-parte do imposto sobre a propriedade territorial rural - Principal 4.000,0013.151,67
1.7.1.1.52.0.1.01.00.00 9.115,060,00 0,00Cota-Parte do ITR - Principal - PRÓPRIO 0,009.863,80
1.7.1.1.52.0.1.02.00.00 759,580,00 0,00Cota-Parte do ITR - Principal - MDE 0,00821,96
1.7.1.1.52.0.1.03.00.00 2.278,760,00 0,00Cota-Parte do ITR - Principal - ASPS 0,002.465,91
1.7.1.1.52.0.1.04.00.00 5,670,00 0,00Cota-Parte do ITR - Principal - FUNDEB 0,000,00
1.7.1.2.00.0.0.00.00.00 410.181,530,00 425.000,00Transferências das compensações financeiras pela exploração de recursos naturais 400.000,00376.601,93
1.7.1.2.51.0.0.00.00.00 4.196,300,00 0,00Cota-parte da compensação financeira pela exploração de recursos minerais - cfem 0,000,00
1.7.1.2.51.0.1.00.00.00 4.196,300,00 0,00Cota-parte da compensação financeira pela exploração de recursos minerais - cfem - Principal 0,000,00
1.7.1.2.52.0.0.00.00.00 405.985,230,00 425.000,00Cota-parte da compensação financeira pela produção de petróleo 400.000,00376.601,93
1.7.1.2.52.4.0.00.00.00 405.985,230,00 425.000,00Cota-parte do fundo especial do petróleo - fep 400.000,00376.601,93
1.7.1.2.52.4.1.00.00.00 405.985,230,00 425.000,00Cota-parte do fundo especial do petróleo - fep - Principal 400.000,00376.601,93
1.7.1.3.00.0.0.00.00.00 3.912.901,440,00 3.474.000,00Transferências de recursos do sistema único de saúde - sus 3.330.000,003.278.095,32
1.7.1.3.50.0.0.00.00.00 3.912.901,440,00 3.474.000,00Transferências de recursos do sistema único de saúde - SUS - repasses fundo a fundo - bloco de 3.330.000,003.278.095,32
1.7.1.3.50.1.0.00.00.00 3.156.415,480,00 3.125.000,00Transferências de recursos do bloco de manutenção das ações e serviços públicos de saúde - atenção 2.851.000,002.954.639,51
1.7.1.3.50.1.1.00.00.00 3.156.415,480,00 3.125.000,00Transferências de recursos do bloco de manutenção das ações e serviços públicos de saúde - atenção 2.851.000,002.954.639,51
1.7.1.3.50.1.1.01.00.00 954.512,000,00 980.000,00PROGRAMA AGENTES COM. DA SAÚDE-PACS 1.053.000,00904.272,00
1.7.1.3.50.1.1.02.00.00 36.000,000,00 36.000,00APOIO À MANUTENÇÃO DOS POLOS DE ACADEMIA DA SAÚDE 36.000,0030.000,00
1.7.1.3.50.1.1.03.00.00 6.772,140,00 8.000,00PROGRAMA PRESTADORES SUS SIA 8.000,005.447,17
1.7.1.3.50.1.1.04.00.00 1.042.417,000,00 1.230.000,00Incentivo Financeiro da APS - Capitação Ponderada 1.140.000,001.070.974,14
1.7.1.3.50.1.1.05.00.00 13.761,220,00 0,00Incentivo para Ações Estratégicas 0,00184.329,50
1.7.1.3.50.1.1.06.00.00 29.500,000,00 90.000,00Programa de Informatização da APS 5.000,0097.000,00
1.7.1.3.50.1.1.07.00.00 150.764,830,00 80.000,00Incentivo Financeiro da APS - Desempenho 73.000,00169.580,06
1.7.1.3.50.1.1.08.00.00 0,000,00 1.000,00APOIO À IMPLEMENTAÇÃO DA REDE CEGONHA 1.000,0082,66
1.7.1.3.50.1.1.09.00.00 6.000,000,00 75.000,00ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA NO SUS 0,006.000,00
1.7.1.3.50.1.1.12.00.00 330.000,000,00 0,00REC. INCREMENTO TEMPORÁRIO DO PAP - PROGRAMA ATENÇÃO PRIMÁRIA 0,000,00

A
ut

en
tic

aç
ão

 d
o 

do
cu

m
en

to
 n

o 
si

te
 h

ttp
s:

//c
itt

a.
cl

ic
k/

V
N

9Z
H

N
X

C
 u

til
iz

an
do

 a
 c

ha
ve

 '2
A

E
B

E
36

4'



DEMONSTRATIVO DA EVOLUÇÃO DA RECEITA (Art. 22, III da Lei nº 4.320/64 e art. 12 da Lei nº 101/2000)

MUNICIPIO DE ARROIO DO TIGRE - RS

ANEXOS DA LEI Nº 4.320/64
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2026

23Página: 12
24/11/2025

/
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Especificação
2022

LOA

2025

LOA

2023 2024

Arrecadado
Natureza da Receita

2026

1.7.1.3.50.1.1.13.00.00 0,000,00 0,00INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE 0,00284.897,00
1.7.1.3.50.1.1.14.00.00 0,000,00 0,00REC. PISO DA ENFERMAGEM 0,00202.056,98
1.7.1.3.50.1.1.15.00.00 260.548,000,00 315.000,00REC. PISO DA ENFERMAGEM 225.000,000,00
1.7.1.3.50.1.1.16.00.00 297.256,040,00 310.000,00REC. INCENTIVO FINANCEIRO PARA ATENÇÃO À SAÚDE BUCAL 310.000,000,00
1.7.1.3.50.1.1.17.00.00 20.067,250,00 0,00TRANSFORMAÇÃO DIGITAL NO SUS 0,000,00
1.7.1.3.50.1.1.18.00.00 8.817,000,00 0,00CALAMIDADE PÚBLICA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.218/2024 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE 0,000,00
1.7.1.3.50.2.0.00.00.00 456.280,700,00 205.000,00Transferências de recursos do bloco de manutenção das ações e serviços públicos de saúde - atenção 342.000,00177.187,50
1.7.1.3.50.2.1.00.00.00 456.280,700,00 205.000,00Transferências de recursos do bloco de manutenção das ações e serviços públicos de saúde - atenção 342.000,00177.187,50
1.7.1.3.50.2.1.01.00.00 256.280,700,00 205.000,00PROGRAMA SALVAR SAMU-FEDERAL 342.000,00177.187,50
1.7.1.3.50.2.1.02.00.00 200.000,000,00 0,00INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS DO MAC 0,000,00
1.7.1.3.50.3.0.00.00.00 187.459,790,00 64.000,00Transferências de recursos do bloco de manutenção das ações e serviços públicos de saúde - vigilância 50.000,0067.367,59
1.7.1.3.50.3.1.00.00.00 187.459,790,00 64.000,00Transferências de recursos do bloco de manutenção das ações e serviços públicos de saúde - vigilância 50.000,0067.367,59
1.7.1.3.50.3.1.01.00.00 111.215,510,00 40.000,00AÇÕES DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE 38.000,0049.367,59
1.7.1.3.50.3.1.02.00.00 76.244,280,00 24.000,00AÇÕES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 12.000,0018.000,00
1.7.1.3.50.4.0.00.00.00 112.745,470,00 80.000,00Transferências de recursos do bloco de manutenção das ações e serviços públicos de saúde - assistência 87.000,0078.900,72
1.7.1.3.50.4.1.00.00.00 112.745,470,00 80.000,00Transferências de recursos do bloco de manutenção das ações e serviços públicos de saúde - assistência 87.000,0078.900,72
1.7.1.3.50.4.1.01.00.00 94.023,470,00 80.000,00PROGRAMA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA 87.000,0078.900,72
1.7.1.3.50.4.1.03.00.00 18.722,000,00 0,00INCREMENTO EXCEPCIONAL DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - PORTARIA GM/MS 3.385/2024 0,000,00
1.7.1.4.00.0.0.00.00.00 1.166.680,860,00 1.102.000,00Transferências de recursos do fundo nacional do desenvolvimento da educação - fnde? 1.166.508,001.243.622,76
1.7.1.4.50.0.0.00.00.00 681.985,370,00 700.000,00Transferências do salário-educação 785.000,00695.297,14
1.7.1.4.50.0.1.00.00.00 681.985,370,00 700.000,00Transferências do salário-educação - Principal 785.000,00695.297,14
1.7.1.4.52.0.0.00.00.00 252.617,200,00 232.000,00Transferências referentes ao programa nacional de alimentação escolar - pnae 231.508,00204.152,40
1.7.1.4.52.0.1.00.00.00 252.617,200,00 232.000,00Transferências referentes ao programa nacional de alimentação escolar - pnae - Principal 231.508,00204.152,40
1.7.1.4.52.0.1.01.00.00 114.730,000,00 105.000,00TRANSF.FNDE PROG.NAC.ALIM- PNAEF 106.200,0099.144,00
1.7.1.4.52.0.1.02.00.00 51.840,800,00 48.000,00TRANSF.FNDE PROG.NAC.ALIM-PNAEC 53.156,0036.448,00
1.7.1.4.52.0.1.03.00.00 59.279,000,00 54.000,00TRANSF.FNDE PROG.NAC.ALIM-PNAEP 53.472,0049.095,60
1.7.1.4.52.0.1.04.00.00 13.998,000,00 14.000,00TRANSF.FNDE PROG.NAC.ALIM- PNAEM 7.800,009.694,40
1.7.1.4.52.0.1.05.00.00 12.769,400,00 11.000,00TRANSF.FNDE PROG.NAC.ALIM- PNAEE 10.880,009.770,40
1.7.1.4.53.0.0.00.00.00 163.938,960,00 170.000,00Transferências referentes ao programa nacional de apoio ao transporte do escolar - pnate 150.000,00175.514,23
1.7.1.4.53.0.1.00.00.00 163.938,960,00 170.000,00Transferências referentes ao programa nacional de apoio ao transporte do escolar - pnate - Principal 150.000,00175.514,23
1.7.1.4.53.0.1.01.00.00 163.938,960,00 170.000,00Transf.Diretas FNDE Programa Nac.de Apoio ao Transporte do Escolar PNATE 150.000,00175.514,23
1.7.1.4.99.0.0.00.00.00 68.139,330,00 0,00Outras transferências diretas do fundo nacional do desenvolvimento da educação - fnde 0,00168.658,99
1.7.1.4.99.0.1.00.00.00 68.139,330,00 0,00Outras transferências diretas do fundo nacional do desenvolvimento da educação - fnde - Principal 0,00168.658,99
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DEMONSTRATIVO DA EVOLUÇÃO DA RECEITA (Art. 22, III da Lei nº 4.320/64 e art. 12 da Lei nº 101/2000)

MUNICIPIO DE ARROIO DO TIGRE - RS

ANEXOS DA LEI Nº 4.320/64
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2026
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Natureza da Receita

2026

1.7.1.4.99.0.1.01.00.00 0,000,00 0,00FNDE CONVÊNIO ESCOLA CARLOS KIPPER 0,00100.519,68
1.7.1.4.99.0.1.02.00.00 68.139,330,00 0,00PROGRAMA ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL - FNDE 0,0068.139,31
1.7.1.6.00.0.0.00.00.00 225.123,540,00 145.500,00Transferências de recursos do fundo nacional de assistência social - fnas 117.500,00170.392,44
1.7.1.6.50.0.0.00.00.00 225.123,540,00 145.500,00Transferências de recursos do fundo nacional de assistência social - fnas 117.500,00170.392,44
1.7.1.6.50.0.1.00.00.00 225.123,540,00 145.500,00Transferências de recursos do fundo nacional de assistência social - fnas - Principal 117.500,00170.392,44
1.7.1.6.50.0.1.01.00.00 2.528,450,00 2.500,00PROG. APOIO A PESSOA PORT.DEFICIÊNCIA-PPDs 2.500,002.746,89
1.7.1.6.50.0.1.03.00.00 0,000,00 0,00PROGRAMA AUXÍLIO BRASIL - PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO ÚNICO 0,005.600,00
1.7.1.6.50.0.1.04.00.00 51.438,030,00 58.000,00PROGRAMA ATENÇÃO INT. À FAM ÍLIA-PAIF CRAS 50.000,0062.661,56
1.7.1.6.50.0.1.05.00.00 71.157,060,00 85.000,00SERVIÇO DE CONV.E FORTALEC.VÍNCULO-SCFV BL PSB 65.000,0086.691,78
1.7.1.6.50.0.1.13.00.00 0,000,00 0,00PROGRAMA AUXÍLIO BRASIL - IGD SUAS, CADASTRO ÚNICO, BOLSA FAMÍLIA 0,00692,21
1.7.1.6.50.0.1.14.00.00 0,000,00 0,00PROGRAMA DE FORTALECIMENTO EMERGENCIAL DO ATENDIMENTO DO CADASTRO ÚNICO NO 0,0012.000,00
1.7.1.6.50.0.1.15.00.00 100.000,000,00 0,00REC. PROJETO ARTE E CIDADANIA - 2024 0,000,00
1.7.1.7.00.0.0.00.00.00 0,000,00 0,00Transferências de convênios da união e de suas entidades 0,0079.038,48
1.7.1.7.99.0.0.00.00.00 0,000,00 0,00Outras transferências de convênios da união e de suas entidades 0,0079.038,48
1.7.1.7.99.0.1.00.00.00 0,000,00 0,00Outras transferências de convênios da união e de suas entidades - Principal 0,0079.038,48
1.7.1.7.99.0.1.01.00.00 0,000,00 0,00Patrulha Agrícola MAPA - Convênio nº 925910/2022 0,0079.038,48
1.7.1.8.00.0.0.00.00.00 158.228,200,00 0,00Transferências da união - específicas de estados, df e municípios 60.000,00186.750,82
1.7.1.8.02.0.0.00.00.00 90.883,540,00 0,00Transferência da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais 0,0046.275,60
1.7.1.8.02.1.0.00.00.00 90.883,540,00 0,00Cota-parte da Compensação Financeira de Recursos Hídricos 0,0046.275,60
1.7.1.8.02.1.1.00.00.00 90.883,540,00 0,00COMPENSAÇÃO FINANCEIRA RECURSOS HIDRICOS - CFRH 0,0046.275,60
1.7.1.8.03.0.0.00.00.00 0,000,00 0,00Transferência de Recursos do SUS - Repasses Fundo a Fundo Bloco de Manutenção das ASPS 0,0087,00
1.7.1.8.03.2.0.00.00.00 0,000,00 0,00Transferência de Recursos do SUS - Atenção Especializada 0,0087,00
1.7.1.8.03.2.1.00.00.00 0,000,00 0,00Transferência de Recursos do SUS - Atenção Especializada - Principal 0,0087,00
1.7.1.8.03.2.1.02.00.00 0,000,00 0,00APOIO À IMPLEMENTAÇÃO DA REDE CEGONHA 0,0087,00
1.7.1.8.05.0.0.00.00.00 0,000,00 0,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE 0,00139.782,90
1.7.1.8.05.0.1.00.00.00 0,000,00 0,00FNDE CONST. CRECHE PRÓINFÂNCIA 0,00139.782,90
1.7.1.8.06.0.0.00.00.00 0,000,00 0,00Transferência Financeira do ICMS  Desoneração  L.C. Nº 87/96 60.000,000,00
1.7.1.8.06.1.0.00.00.00 0,000,00 0,00Transferência Financeira do ICMS  Desoneração  L.C. Nº 87/96 60.000,000,00
1.7.1.8.06.1.1.00.00.00 0,000,00 0,00Transferência Financeira do ICMS  Desoneração  L.C. Nº 87/96 - Principal 60.000,000,00
1.7.1.8.10.0.0.00.00.00 0,000,00 0,00Transferências de convênios da união e de suas entidades 0,000,00
1.7.1.8.10.1.0.00.00.00 0,000,00 0,00Transferências de Convênios da União para o Sistema Único de Saúde  SUS 0,000,00
1.7.1.8.10.1.1.00.00.00 0,000,00 0,00REC. UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - UBS 0,000,00
1.7.1.8.12.0.0.00.00.00 67.344,660,00 0,00Transferências de recursos do fundo nacional de assistência social - fnas 0,00605,32
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2026

1.7.1.8.12.1.0.00.00.00 67.344,660,00 0,00Transferências de recursos do fundo nacional de assistência social - fnas 0,00605,32
1.7.1.8.12.1.1.00.00.00 67.344,660,00 0,00Transferências de recursos do fundo nacional de assistência social - fnas  - Principal 0,00605,32
1.7.1.8.12.1.1.01.00.00 63.997,080,00 0,00PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO ÚNICO - IGDBF 0,000,00
1.7.1.8.12.1.1.17.00.00 0,000,00 0,00BLOCO DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS 0,00605,32
1.7.1.8.12.1.1.18.00.00 3.347,580,00 0,00REC. BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - PPD ESTADO 0,000,00
1.7.1.9.00.0.0.00.00.00 1.928.227,350,00 0,00Outras transferências de recursos da união e de suas entidades 0,00203.017,26
1.7.1.9.60.0.0.00.00.00 102.367,550,00 0,00Transferências da política nacional aldir blanc de fomento à cultura - lei nº 14.399/2022 0,000,00
1.7.1.9.60.0.1.00.00.00 102.367,550,00 0,00Transferências da política nacional aldir blanc de fomento à cultura - lei nº 14.399/2022 - Principal 0,000,00
1.7.1.9.60.0.1.01.00.00 102.367,550,00 0,00TRANSFERÊNCIAS DA POLÍTICA NACIONAL LEI ALDIR BLANC LEI 14.399/2022 0,000,00
1.7.1.9.99.0.0.00.00.00 1.825.859,800,00 0,00Outras transferências de recursos da união e de suas entidades 0,00203.017,26
1.7.1.9.99.0.1.00.00.00 1.825.859,800,00 0,00Outras transferências de recursos da união e de suas entidades - Principal 0,00203.017,26
1.7.1.9.99.0.1.01.00.00 74.858,600,00 0,00ADO LC 176/2020 Compensação da União 0,0071.241,81
1.7.1.9.99.0.1.04.00.00 0,000,00 0,00RECEITA - LEI PAULO GUSTAVO LC195 ART.6° - SETOR AUDIOVISUAL 0,0093.784,59
1.7.1.9.99.0.1.05.00.00 0,000,00 0,00RECEITA - LEI PAULO GUSTAVO LC195 ART.8° - DEMAIS SETORES DA CULTURA 0,0037.990,86
1.7.1.9.99.0.1.06.00.00 200.000,000,00 0,00REC. AÇÕES DE SOCORRO E ASSISTENCIAS AS VITIMAS DA ENCHENTE - PORTARIA 1.490/2024. 0,000,00
1.7.1.9.99.0.1.07.00.00 1.551.001,200,00 0,00APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS EM ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA - MP Nº 1229/2024 0,000,00
1.7.2.0.00.0.0.00.00.00 16.168.860,410,00 14.661.000,00Transferências dos estados e do distrito federal e de suas entidades 15.107.000,0012.213.196,93
1.7.2.1.00.0.0.00.00.00 12.666.466,890,00 13.100.000,00Participação na receita dos estados e distrito federal 13.396.000,009.719.209,83
1.7.2.1.50.0.0.00.00.00 10.516.102,770,00 11.200.000,00Cota-parte do ICMS 11.160.000,008.137.580,46
1.7.2.1.50.0.1.00.00.00 10.516.102,770,00 11.200.000,00Cota-parte do ICMS - Principal 11.160.000,008.137.580,46
1.7.2.1.50.0.1.01.00.00 7.887.077,060,00 0,00Cota-Parte do ICMS - Principal - PRÓPRIO 0,006.103.185,28
1.7.2.1.50.0.1.02.00.00 657.256,430,00 0,00Cota-Parte do ICMS - Principal - MDE 0,00508.598,82
1.7.2.1.50.0.1.03.00.00 1.971.769,280,00 0,00Cota-Parte do ICMS - Principal- ASPS 0,001.525.796,36
1.7.2.1.50.0.1.04.00.00 0,000,00 0,00Cota-Parte do ICMS - Principal - FUNDEB 0,000,00
1.7.2.1.51.0.0.00.00.00 2.000.120,260,00 1.760.000,00Cota-parte do IPVA 2.080.000,001.499.926,58
1.7.2.1.51.0.1.00.00.00 2.000.120,260,00 1.760.000,00Cota-parte do IPVA - Principal 2.080.000,001.499.926,58
1.7.2.1.51.0.1.01.00.00 1.500.090,190,00 0,00Cota-Parte do IPVA - Principal - PRÓPRIO 0,001.124.934,88
1.7.2.1.51.0.1.02.00.00 125.007,520,00 0,00Cota-Parte do IPVA - Principal - MDE 0,0093.747,95
1.7.2.1.51.0.1.03.00.00 375.022,550,00 0,00Cota-Parte do IPVA - Principal - ASPS 0,00281.243,75
1.7.2.1.51.0.1.04.00.00 0,000,00 0,00Cota-Parte do IPVA - Principal - FUNDEB 0,000,00
1.7.2.1.52.0.0.00.00.00 133.013,560,00 120.000,00Cota-parte do IPI - municípios 136.000,0079.193,44
1.7.2.1.52.0.1.00.00.00 133.013,560,00 120.000,00Cota-parte do IPI - municípios - Principal 136.000,0079.193,44
1.7.2.1.52.0.1.01.00.00 99.760,110,00 0,00Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - PRÓPRIO 0,0059.395,06
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1.7.2.1.52.0.1.02.00.00 8.313,380,00 0,00Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - MDE 0,004.949,59
1.7.2.1.52.0.1.03.00.00 24.940,070,00 0,00Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - ASPS 0,0014.848,79
1.7.2.1.52.0.1.04.00.00 0,000,00 0,00Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - FUNDEB 0,000,00
1.7.2.1.53.0.0.00.00.00 17.230,300,00 20.000,00Cota-parte da contribuição de intervenção no domínio econômico 20.000,002.509,35
1.7.2.1.53.0.1.00.00.00 17.230,300,00 20.000,00Cota-parte da contribuição de intervenção no domínio econômico - Principal 20.000,002.509,35
1.7.2.2.00.0.0.00.00.00 0,000,00 68.000,00Transferências das compensações financeiras pela exploração de recursos naturais 71.000,000,00
1.7.2.2.53.0.0.00.00.00 0,000,00 68.000,00Outras transferências decorrentes de compensações financeiras 71.000,000,00
1.7.2.2.53.0.1.00.00.00 0,000,00 68.000,00Outras transferências decorrentes de compensações financeiras - Principal 71.000,000,00
1.7.2.2.53.0.1.01.00.00 0,000,00 30.000,00COMPENSAÇÃO FINANCEIRA RECURSOS HIDRICOS - CFRH 30.000,000,00
1.7.2.2.53.0.1.02.00.00 0,000,00 38.000,00PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO ÚNICO - IGDBF 41.000,000,00
1.7.2.4.00.0.0.00.00.00 1.635.117,900,00 1.482.000,00Transferências de convênios dos estados e df e de suas entidades 1.611.000,001.579.064,95
1.7.2.4.51.0.0.00.00.00 758.292,200,00 760.000,00Transferências de convênios dos estados destinadas a programas de educação 750.000,00825.806,50
1.7.2.4.51.0.1.00.00.00 758.292,200,00 760.000,00Transferências de convênios dos estados destinadas a programas de educação - Principal 750.000,00825.806,50
1.7.2.4.51.0.1.01.00.00 758.292,200,00 760.000,00Transferências de convênios para o transporte escolar - Principal 750.000,00825.806,50
1.7.2.4.99.0.0.00.00.00 876.825,700,00 722.000,00Outras transferências de convênios dos estados e df e de suas entidades 861.000,00753.258,45
1.7.2.4.99.0.1.00.00.00 876.825,700,00 722.000,00Outras transferências de convênios dos estados e df e de suas entidades - Principal 861.000,00753.258,45
1.7.2.4.99.0.1.10.00.00 0,000,00 7.000,00CONVÊNIO MULTA DE TRÂNSITO - DETRAN/RS 7.000,00304,57
1.7.2.4.99.0.1.11.00.00 0,000,00 1.000,00Benefícios Eventuais - Estado 0,000,00
1.7.2.4.99.0.1.13.00.00 63.103,200,00 0,00REC. PROGRAMA DE CISTERNAS - CONVÊNIO ESTADO 0,000,00
1.7.2.4.99.0.1.14.00.00 24.188,580,00 0,00PROGRAMA APOIO AO DESENVOLVIMENTO FAMILIAR - PISCICULTURA - CONVÊNIO ESTADO FPE 0,000,00
1.7.2.4.99.0.1.99.00.00 789.533,920,00 714.000,00Outras transferências de convênios dos estados e df e de suas entidades - Principal 854.000,00752.953,88
1.7.2.4.99.0.1.99.02.00 789.533,920,00 714.000,00Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde 854.000,00752.953,88
1.7.2.4.99.0.1.99.02.01 22.876,590,00 25.000,00PROGRAMA FARMÁCIA BÁSICA ESTADO 30.000,0027.035,97
1.7.2.4.99.0.1.99.02.02 0,000,00 1.000,00AQUISIÇÃO DE FRALDAS E OUTROS INSUMOS 0,000,00
1.7.2.4.99.0.1.99.02.03 230.858,950,00 230.000,00INCENTIVO DAS EQUIPES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE (ESF,EAP,ESB,)PIAPS 185.000,00237.569,91
1.7.2.4.99.0.1.99.02.04 243.415,460,00 230.000,00INCENTIVO SOCIODEMOGRÁFICO PIAPS 335.000,00251.076,54
1.7.2.4.99.0.1.99.02.05 6.053,630,00 7.000,00FARMÁCIA BÁSICA-DIABETES MELLITUS-ESTADO 7.000,007.154,29
1.7.2.4.99.0.1.99.02.06 132.629,290,00 123.000,00PROGRAMA SALVAR/SAMU-ESTADO 170.000,00133.017,17
1.7.2.4.99.0.1.99.02.07 0,000,00 2.000,00ENF.CRACK E OUTRAS DROGAS-INC.ATENÇÃO BÁSICA 2.000,000,00
1.7.2.4.99.0.1.99.02.08 18.700,000,00 20.000,00PROGRAMA ESTR.SAÚDE DA FAMÍLIA/QUILOMBOLA 20.000,0022.100,00
1.7.2.4.99.0.1.99.02.15 0,000,00 2.000,00PREVENÇÃO DO HIV/AIDS, SÍFILIS E HEPATITES VIRAIS 2.000,005.000,00
1.7.2.4.99.0.1.99.02.16 0,000,00 38.000,00AÇÕES DO CUIDADO MATERNO - PATERNO INFANTIL 67.000,0050.000,00
1.7.2.4.99.0.1.99.02.17 0,000,00 36.000,00UBS AMIGA DO IDOSO - SELO OURO 36.000,0020.000,00
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DEMONSTRATIVO DA EVOLUÇÃO DA RECEITA (Art. 22, III da Lei nº 4.320/64 e art. 12 da Lei nº 101/2000)

MUNICIPIO DE ARROIO DO TIGRE - RS

ANEXOS DA LEI Nº 4.320/64
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2026

23Página: 16
24/11/2025

/
Data:

Especificação
2022

LOA

2025

LOA

2023 2024

Arrecadado
Natureza da Receita

2026

1.7.2.4.99.0.1.99.02.23 50.000,000,00 0,00REC. FMS - EMENDA CUSTEIO - PORT:160/2024 0,000,00
1.7.2.4.99.0.1.99.02.24 25.000,000,00 0,00REC. ARBOVIROSES E ONDAS DE CALOR 0,000,00
1.7.2.4.99.0.1.99.02.25 60.000,000,00 0,00EQUIPES MULTIPROFISSIONAIS DE SAÚDE MENTAL NA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE 0,000,00
1.7.2.8.00.0.0.00.00.00 117.396,700,00 0,00Transferências dos estados - específicas de estados, df e municípios 0,0084.181,87
1.7.2.8.03.0.0.00.00.00 65.448,000,00 0,00Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde  Repasse Fundo a Fundo 0,0051.000,00
1.7.2.8.03.1.0.00.00.00 65.448,000,00 0,00Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde  Repasse Fundo a Fundo 0,0051.000,00
1.7.2.8.03.1.1.00.00.00 65.448,000,00 0,00Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde  Repasse Fundo a Fundo - Principal 0,0051.000,00
1.7.2.8.03.1.1.10.00.00 0,000,00 0,00AÇÕES DE PREVENÇÃO DA DENQUE NO VERÃO 0,0012.000,00
1.7.2.8.03.1.1.13.00.00 32.448,000,00 0,00PROGRAMA PRIM.INFÂNCIA MELHOR-PIM 0,000,00
1.7.2.8.03.1.1.20.00.00 33.000,000,00 0,00CUSTEIO DAS OFICINAS TERAPÊUTICAS NA ATENÇÃO BÁSICA 0,0039.000,00
1.7.2.8.07.0.0.00.00.00 49.046,660,00 0,00Transferências de estados destinadas à assistência social 0,0030.000,00
1.7.2.8.07.1.0.00.00.00 49.046,660,00 0,00Transferências de estados destinadas à assistência social 0,0030.000,00
1.7.2.8.07.1.1.00.00.00 49.046,660,00 0,00Transferências de estados destinadas à assistência social  - Principal 0,000,00
1.7.2.8.07.1.1.01.00.00 10.796,660,00 0,00REC. FEAS - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PSB 0,000,00
1.7.2.8.07.1.1.02.00.00 4.650,000,00 0,00REC. Auxílio Abrigamento - PORTARIA SEDES N°48 DE 29/05/2024 - Governo do Estado 0,000,00
1.7.2.8.07.1.1.03.00.00 33.600,000,00 0,00BENEFÍCIO EVENTUAL MODALIDADE ALUGUEL SOCIAL E ESTADIA SOLIDÁRIA 0,000,00
1.7.2.8.07.1.9.00.00.00 0,000,00 0,00PROGRAMA MELHORES AMIGOS 0,0030.000,00
1.7.2.8.10.0.0.00.00.00 2.902,040,00 0,00Transferência de Convênios dos Estados e do Distrito Federal e de Suas Entidades 0,003.181,87
1.7.2.8.10.9.0.00.00.00 2.902,040,00 0,00Outras Transferências de Convênio dos Estados 0,003.181,87
1.7.2.8.10.9.1.00.00.00 2.902,040,00 0,00Outras Transferências de Convênio dos Estados - Principal 0,003.181,87
1.7.2.8.10.9.1.07.00.00 2.902,040,00 0,00CONVÊNIO COTA-PARTE MULTA DE TRÂNSITO - DETRAN/RS 0,003.181,87
1.7.2.9.00.0.0.00.00.00 1.749.878,920,00 11.000,00Outras transferências dos estados e distrito federal 29.000,00830.740,28
1.7.2.9.51.0.0.00.00.00 30.081,630,00 11.000,00Transferências de estados destinadas à assistência social 29.000,000,00
1.7.2.9.51.0.1.00.00.00 30.081,630,00 11.000,00Transferências de estados destinadas à assistência social - Principal 29.000,000,00
1.7.2.9.51.0.1.01.00.00 30.081,630,00 11.000,00COFINANCIAMENTO PISO GAUCHO REGULAR 29.000,000,00
1.7.2.9.53.0.0.00.00.00 123.285,660,00 0,00Cota- Parte da Transferência da Compensação Financeira das Perdas com Arrecadação de ICMS - LC nº 0,00430.740,28
1.7.2.9.53.1.0.00.00.00 123.285,660,00 0,00Cota- Parte da Transferência da Compensação Financeira das Perdas com Arrecadação de ICMS - LC nº 0,00430.740,28
1.7.2.9.53.1.1.00.00.00 123.285,660,00 0,00Cota- Parte da Transferência da Compensação Financeira das Perdas com Arrecadação de ICMS - LC nº 0,00430.740,28
1.7.2.9.53.1.1.01.00.00 92.464,250,00 0,00Cota- Parte da Transferência da Compensação Financeira das Perdas com Arrecadação de ICMS - LC nº 0,00323.055,19
1.7.2.9.53.1.1.02.00.00 7.705,350,00 0,00Cota- Parte da Transferência da Compensação Financeira das Perdas com Arrecadação de ICMS - LC nº 0,0026.921,28
1.7.2.9.53.1.1.03.00.00 23.116,060,00 0,00Cota- Parte da Transferência da Compensação Financeira das Perdas com Arrecadação de ICMS - LC nº 0,0080.763,81
1.7.2.9.53.1.1.04.00.00 0,000,00 0,00Cota- Parte da Transferência da Compensação Financeira das Perdas com Arrecadação de ICMS - LC nº 0,000,00
1.7.2.9.99.0.0.00.00.00 1.596.511,630,00 0,00Outras transferências dos estados e df 0,00400.000,00
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DEMONSTRATIVO DA EVOLUÇÃO DA RECEITA (Art. 22, III da Lei nº 4.320/64 e art. 12 da Lei nº 101/2000)
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ANEXOS DA LEI Nº 4.320/64
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2023 2024

Arrecadado
Natureza da Receita

2026

1.7.2.9.99.0.1.00.00.00 1.596.511,630,00 0,00Outras transferências dos estados e df - Principal 0,00400.000,00
1.7.2.9.99.0.1.02.00.00 0,000,00 0,00REC TRANSFERÊNCIA DESTINADA AO FUNDO MUNICIPAL DA DEFESA CIVIL - CHUVAS INTENSAS 0,00400.000,00
1.7.2.9.99.0.1.03.00.00 200.000,000,00 0,00REC. TRANSFERÊNCIA DESTINADA AO FUNDO MUNICIPAL DA DEFESA CIVIL - CHUVAS 0,000,00
1.7.2.9.99.0.1.04.00.00 350.000,000,00 0,00REC. TRANSFERÊNCIA DESTINADA AO FUNDO MUNICIPAL DA DEFESA CIVIL - AÇÕES DE 0,000,00
1.7.2.9.99.0.1.05.00.00 1.046.511,630,00 0,00REC. FUNDEC - PODER JUDICIÁRIO - RESOLUÇÃO 10/2024 - AÇÕES DE RESPOSTA E 0,000,00
1.7.3.0.00.0.0.00.00.00 16.500,000,00 71.000,00Transferências dos municípios e de suas entidades 91.000,0031.096,00
1.7.3.8.00.0.0.00.00.00 0,000,00 0,00Transferências dos Municípios -Específicas de Estados, DF e Municípios 30.000,0031.096,00
1.7.3.8.99.0.0.00.00.00 0,000,00 0,00Outras Transferências dos Municípios 30.000,0031.096,00
1.7.3.8.99.1.0.00.00.00 0,000,00 0,00Outras Transferências dos Municípios 30.000,0031.096,00
1.7.3.8.99.1.1.00.00.00 0,000,00 0,00Outras Transferências dos Municípios - Principal 30.000,0031.096,00
1.7.3.8.99.1.1.06.00.00 0,000,00 0,00Fundo Municipal da Defesa Civil 30.000,0031.096,00
1.7.3.9.00.0.0.00.00.00 16.500,000,00 71.000,00Outras transferências dos municípios 61.000,000,00
1.7.3.9.99.0.0.00.00.00 16.500,000,00 71.000,00Outras transferências dos municípios 61.000,000,00
1.7.3.9.99.0.1.00.00.00 16.500,000,00 71.000,00Outras transferências dos municípios - Principal 61.000,000,00
1.7.3.9.99.0.1.01.00.00 16.500,000,00 0,00REC. CASA DE PASSAGEM 30.000,000,00
1.7.3.9.99.0.1.02.00.00 0,000,00 31.000,00FUNDO MUNIC MEIO AMBIENTE 31.000,000,00
1.7.3.9.99.0.1.03.00.00 0,000,00 40.000,00Fundo Municipal da Defesa Civil 0,000,00
1.7.4.0.00.0.0.00.00.00 17.000,000,00 13.500,00Transferências de instituições privadas 12.000,0017.500,00
1.7.4.1.00.0.0.00.00.00 17.000,000,00 13.500,00Transferências de instituições privadas 12.000,0017.500,00
1.7.4.1.99.0.0.00.00.00 17.000,000,00 13.500,00Outras transferências de instituições privadas 12.000,0017.500,00
1.7.4.1.99.0.1.00.00.00 17.000,000,00 13.500,00Outras transferências de instituições privadas - Principal 12.000,0017.500,00
1.7.4.1.99.0.1.02.00.00 0,000,00 10.000,00Doações em benefício de idosos - PJ - Principal 10.000,000,00
1.7.4.1.99.0.1.03.00.00 16.500,000,00 3.500,00REC. TRANSFERENCIA DE INSTIUIÇÕES PRIVADAS PARA O MUNICIPIO 2.000,0017.500,00
1.7.4.1.99.0.1.04.00.00 500,000,00 0,00REC. DOAÇÃO PJ - PIX SOLIDÁRIO ENCHENTE 2024 0,000,00
1.7.5.0.00.0.0.00.00.00 11.577.040,440,00 11.500.000,00Transferências de outras instituições públicas 14.354.000,009.464.148,10
1.7.5.1.00.0.0.00.00.00 11.577.040,440,00 11.500.000,00Transferências de recursos do fundo de manutenção e desenvolvimento da educação básica e de 14.354.000,009.464.148,10
1.7.5.1.50.0.0.00.00.00 11.577.040,440,00 11.500.000,00Transferências de recursos do fundo de manutenção e desenvolvimento da educação básica e de 14.354.000,009.464.148,10
1.7.5.1.50.0.1.00.00.00 11.577.040,440,00 11.500.000,00Transferências de recursos do fundo de manutenção e desenvolvimento da educação básica e de 14.354.000,009.464.148,10
1.7.7.0.00.0.0.00.00.00 84.082,900,00 0,00Transferências de Pessoas Físicas 11.000,0058.944,51
1.7.7.8.00.0.0.00.00.00 84.082,900,00 0,00Transferências de Pessoas Físicas - Específicas de Estados, DF e Municípios 11.000,0058.944,51
1.7.7.8.01.0.0.00.00.00 84.082,900,00 0,00Transferências de Pessoas Físicas - Específicas de E/DF/M 11.000,0058.944,51
1.7.7.8.01.9.0.00.00.00 84.082,900,00 0,00Outras Transferência de Pessoas Físicas- Específicas de E/DF/M - Não Especificadas Anteriormente 11.000,0058.944,51
1.7.7.8.01.9.1.00.00.00 84.082,900,00 0,00Outras Transferência de Pessoas Físicas- Específicas de E/DF/M - Não Especificadas Anteriormente - P 11.000,0058.944,51
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2026

1.7.7.8.01.9.1.01.00.00 25.719,230,00 0,00Doações em Benefício de Crianças e Adolescentes - IRRF PF - FMCA - COMDICA 6.000,0046.607,36
1.7.7.8.01.9.1.02.00.00 58.363,670,00 0,00Doações em Benefício ao Idoso - IRRF PF - FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO - FMI 5.000,0012.337,15
1.7.9.0.00.0.0.00.00.00 1.830,000,00 16.600,00Demais transferências correntes 5.000,000,00
1.7.9.1.00.0.0.00.00.00 1.830,000,00 16.600,00Transferências de pessoas físicas 5.000,000,00
1.7.9.1.99.0.0.00.00.00 1.830,000,00 16.600,00Outras transferências de pessoas físicas 5.000,000,00
1.7.9.1.99.0.1.00.00.00 1.830,000,00 16.600,00Outras transferências de pessoas físicas - Principal 5.000,000,00
1.7.9.1.99.0.1.02.00.00 0,000,00 5.600,00Doações em benefício de idosos - PF - Principal 5.000,000,00
1.7.9.1.99.0.1.03.00.00 1.830,000,00 6.000,00REC. DOAÇÃO PF - PIX SOLIDÁRIO ENCHENTE 2024 0,000,00
1.7.9.1.99.0.1.04.00.00 0,000,00 5.000,00Doações em Benefício ao Idoso - IRRF PF - FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO - FMI 0,000,00
1.9.0.0.00.0.0.00.00.00 90.400,100,00 59.100,00Outras receitas correntes 69.100,001.198.258,67
1.9.1.0.00.0.0.00.00.00 3.846,850,00 16.000,00Multas administrativas, contratuais e judiciais 16.000,008.884,28
1.9.1.1.00.0.0.00.00.00 3.846,850,00 16.000,00Multas administrativas, contratuais e judiciais 16.000,008.884,28
1.9.1.1.01.0.0.00.00.00 3.846,850,00 4.000,00Multas previstas em legislação específica 4.000,003.511,80
1.9.1.1.01.0.1.00.00.00 0,000,00 1.000,00Multas previstas em legislação específica - Principal 1.000,000,00
1.9.1.1.01.0.3.00.00.00 2.358,940,00 2.000,00Multas previstas em legislação específica - Dívida Ativa 2.000,002.380,95
1.9.1.1.01.0.4.00.00.00 1.487,910,00 1.000,00Multas previstas em legislação específica - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa 1.000,001.130,85
1.9.1.1.09.0.0.00.00.00 0,000,00 12.000,00Multas e juros previstos em contratos 12.000,005.372,48
1.9.1.1.09.0.1.00.00.00 0,000,00 12.000,00Multas e juros previstos em contratos - Principal 12.000,005.372,48
1.9.2.0.00.0.0.00.00.00 66.505,490,00 40.000,00Indenizações, restituições e ressarcimentos 50.000,00939.505,92
1.9.2.1.00.0.0.00.00.00 0,000,00 0,00Indenizações 0,002.248,09
1.9.2.1.01.0.0.00.00.00 0,000,00 0,00Indenizações por danos causados ao patrimônio público 0,002.248,09
1.9.2.1.01.0.1.00.00.00 0,000,00 0,00Indenizações por danos causados ao patrimônio público - Principal 0,002.248,09
1.9.2.2.00.0.0.00.00.00 56.104,350,00 40.000,00Restituições 50.000,00937.257,83
1.9.2.2.99.0.0.00.00.00 56.104,350,00 40.000,00Outras restituições 50.000,00937.257,83
1.9.2.2.99.0.1.00.00.00 54.351,130,00 37.000,00Outras restituições - Principal 47.000,00934.585,34
1.9.2.2.99.0.1.04.00.00 1.800,000,00 5.000,00Restituição pelo pagamento indevido - Principal 5.000,00858.471,68
1.9.2.2.99.0.1.99.00.00 52.551,130,00 32.000,00Outras restituições - Principal 42.000,0076.113,66
1.9.2.2.99.0.1.99.01.00 1.628,700,00 2.000,00Restituição pela Multa de Trânsito 2.000,001.954,84
1.9.2.2.99.0.1.99.02.00 50.922,430,00 30.000,00Outras Restituições 40.000,0063.624,58
1.9.2.2.99.0.1.99.04.00 0,000,00 0,00Outras Restituições - INSS Fornecedores 0,0010.534,24
1.9.2.2.99.0.3.00.00.00 999,270,00 2.000,00Outras restituições - Dívida Ativa 2.000,001.700,01
1.9.2.2.99.0.3.02.00.00 999,270,00 2.000,00Programa troca-troca - Dívida Ativa 2.000,001.700,01
1.9.2.2.99.0.4.00.00.00 753,950,00 1.000,00Outras restituições - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa 1.000,00972,48
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2026

1.9.2.2.99.0.4.02.00.00 753,950,00 1.000,00Programa troca-troca - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa 1.000,00972,48
1.9.2.3.00.0.0.00.00.00 10.401,140,00 0,00Ressarcimentos 0,000,00
1.9.2.3.99.0.0.00.00.00 10.401,140,00 0,00Outros ressarcimentos 0,000,00
1.9.2.3.99.0.1.00.00.00 10.401,140,00 0,00Outros ressarcimentos - Principal 0,000,00
1.9.2.3.99.0.1.01.00.00 10.401,140,00 0,00RESSARCIMENTOS POR CEDÊNCIA AO ESTADO 0,000,00
1.9.9.0.00.0.0.00.00.00 20.047,760,00 3.100,00Demais receitas correntes 3.100,00249.868,47
1.9.9.9.00.0.0.00.00.00 20.047,760,00 3.100,00Outras receitas correntes 3.100,00249.868,47
1.9.9.9.99.0.0.00.00.00 20.047,760,00 3.100,00Outras receitas 3.100,00249.868,47
1.9.9.9.99.3.0.00.00.00 20.047,760,00 3.100,00Outras receitas não arrecadadas e não projetadas pela rfb - financeiras 3.100,00249.868,47
1.9.9.9.99.3.1.00.00.00 20.040,120,00 3.000,00Outras receitas não arrecadadas e não projetadas pela rfb - financeiras - Principal 3.000,00249.868,47
1.9.9.9.99.3.1.01.00.00 20.040,120,00 3.000,00Outras Receitas - Financeiras - Principal 3.000,00249.868,47
1.9.9.9.99.3.2.00.00.00 7,640,00 100,00Outras receitas não arrecadadas e não projetadas pela rfb - financeiras - Multas e Juros de Mora 100,000,00
1.9.9.9.99.3.2.01.00.00 7,640,00 100,00Outras Receitas - Financeiras - Multas e Juros de Mora 100,000,00
2.0.0.0.00.0.0.00.00.00 10.453.734,030,00 280.000,00Receitas de capital 280.000,006.515.701,12
2.1.0.0.00.0.0.00.00.00 5.353.804,940,00 0,00Operações de crédito 0,002.721.047,00
2.1.1.0.00.0.0.00.00.00 5.353.804,940,00 0,00Operações de crédito - mercado interno 0,002.721.047,00
2.1.1.2.00.0.0.00.00.00 5.353.804,940,00 0,00Operações de crédito contratuais - mercado interno 0,002.721.047,00
2.1.1.2.00.1.0.00.00.00 0,000,00 0,00Operações de Crédito Contratuais - Mercado Interno 0,00351.000,00
2.1.1.2.00.1.1.00.00.00 0,000,00 0,00Operações de Crédito Contratuais - Mercado Interno - Principal 0,00351.000,00
2.1.1.2.00.1.1.03.00.00 0,000,00 0,00OP.CRÉDITO INT.PROGRAMA AVANÇAR CIDADES-PAVIM.URBANA-BRDE 0,00351.000,00
2.1.1.2.01.0.0.00.00.00 5.353.804,940,00 0,00Operações de crédito contratuais - mercado interno 0,002.370.047,00
2.1.1.2.01.0.1.00.00.00 5.353.804,940,00 0,00Operações de crédito contratuais - mercado interno - Principal 0,002.370.047,00
2.1.1.2.01.0.1.02.00.00 1.353.804,940,00 0,00Operação de Crédito Interna - Parque Industrial 0,002.370.047,00
2.1.1.2.01.0.1.03.00.00 4.000.000,000,00 0,00OPERAÇÃO DE CRÉDITO - LEI MUNICIPAL 3.569/2024 0,000,00
2.2.0.0.00.0.0.00.00.00 0,000,00 280.000,00Alienação de bens 280.000,00157.000,00
2.2.1.0.00.0.0.00.00.00 0,000,00 80.000,00Alienação de bens móveis 80.000,0058.400,00
2.2.1.3.00.0.0.00.00.00 0,000,00 80.000,00Alienação de bens móveis e semoventes 80.000,0058.400,00
2.2.1.3.00.1.0.00.00.00 0,000,00 0,00Alienação de Bens Móveis e Semoventes 80.000,0058.400,00
2.2.1.3.00.1.1.00.00.00 0,000,00 0,00Alienação de Bens Móveis e Semoventes - Principal 80.000,0058.400,00
2.2.1.3.00.1.1.02.00.00 0,000,00 0,00Alienação de Bens Móveis e Semoventes - Principal - Exceto RPPS 80.000,0058.400,00
2.2.1.3.00.1.1.02.01.00 0,000,00 0,00RECURSOS DO FUNDEB 20.000,000,00
2.2.1.3.00.1.1.02.02.00 0,000,00 0,00RECURSOS ASPS 20.000,0016.000,00
2.2.1.3.00.1.1.02.03.00 0,000,00 0,00VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA 35.000,0027.500,00
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2.2.1.3.00.1.1.02.04.00 0,000,00 0,00MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS AGROPECUÁRIOS E RODOVIÁRIOS - SUCATAS 5.000,0014.900,00
2.2.1.3.01.0.0.00.00.00 0,000,00 80.000,00Alienação de bens móveis e semoventes 0,000,00
2.2.1.3.01.0.1.00.00.00 0,000,00 80.000,00Alienação de bens móveis e semoventes - Principal 0,000,00
2.2.1.3.01.0.1.02.00.00 0,000,00 80.000,00Alienação de bens móveis e semoventes - exceto RPPS - Principal 0,000,00
2.2.1.3.01.0.1.02.06.00 0,000,00 20.000,00RECURSOS DO FUNDEB 0,000,00
2.2.1.3.01.0.1.02.07.00 0,000,00 20.000,00RECURSOS ASPS 0,000,00
2.2.1.3.01.0.1.02.08.00 0,000,00 35.000,00VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA 0,000,00
2.2.1.3.01.0.1.02.09.00 0,000,00 5.000,00MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS AGROPECUÁRIOS E RODOVIÁRIOS - SUCATAS 0,000,00
2.2.2.0.00.0.0.00.00.00 0,000,00 200.000,00Alienação de bens imóveis 200.000,0098.600,00
2.2.2.0.00.1.0.00.00.00 0,000,00 0,00Alienação de Bens Imóveis 200.000,0098.600,00
2.2.2.0.00.1.1.00.00.00 0,000,00 0,00Alienação de Bens Imóveis - Principal 200.000,000,00
2.2.2.0.00.1.1.02.00.00 0,000,00 0,00Alienação de Bens Imóveis - Principal - Exceto RPPS 200.000,000,00
2.2.2.0.00.1.1.02.01.00 0,000,00 0,00TERRENOS 200.000,000,00
2.2.2.0.00.1.2.00.00.00 0,000,00 0,00Alienação de Bens Imóveis - Multas e Juros de Mora 0,0098.600,00
2.2.2.0.00.1.2.02.00.00 0,000,00 0,00Alienação de Bens Imóveis - Multas e Juros de Mora - Exceto RPPS 0,0098.600,00
2.2.2.1.00.0.0.00.00.00 0,000,00 200.000,00Alienação de bens imóveis 0,000,00
2.2.2.1.01.0.0.00.00.00 0,000,00 200.000,00Alienação de bens imóveis 0,000,00
2.2.2.1.01.0.1.00.00.00 0,000,00 200.000,00Alienação de bens imóveis - Principal 0,000,00
2.2.2.1.01.0.1.03.00.00 0,000,00 200.000,00TERRENOS 0,000,00
2.4.0.0.00.0.0.00.00.00 4.968.130,320,00 0,00Transferências de capital 0,003.523.122,45
2.4.1.0.00.0.0.00.00.00 4.551.530,320,00 0,00Transferências da união e de suas entidades 0,003.335.942,98
2.4.1.1.00.0.0.00.00.00 1.735.872,250,00 0,00Transferências de recursos do sistema único de saúde - SUS 0,000,00
2.4.1.1.51.0.0.00.00.00 1.735.872,250,00 0,00Transferências de recursos do sistema único de saúde - SUS - fundo a fundo - bloco de estruturação da 0,000,00
2.4.1.1.51.1.0.00.00.00 1.735.872,250,00 0,00Transferências de recursos do bloco de estruturação da rede de serviços públicos de saúde - atenção 0,000,00
2.4.1.1.51.1.1.00.00.00 1.735.872,250,00 0,00Transferências de recursos do bloco de estruturação da rede de serviços públicos de saúde - atenção 0,000,00
2.4.1.1.51.1.1.01.00.00 312.706,250,00 0,00CALAMIDADE PÚBLICA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.218/2024 - ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE 0,000,00
2.4.1.1.51.1.1.02.00.00 499.473,000,00 0,00REC. CALAMIDADE - ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA DE 0,000,00
2.4.1.1.51.1.1.03.00.00 66.842,000,00 0,00CALAMIDADE PÚBLICA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1218/2024 - ESTRUTURAÇÃO VIGILÂNCIA EM 0,000,00
2.4.1.1.51.1.1.04.00.00 2.820,000,00 0,00CALAMIDADE PÚBLICA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1218/2024 - ESTRUTURAÇÃO VIGILÂNCIA EM 0,000,00
2.4.1.1.51.1.1.05.00.00 304.800,000,00 0,00ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA DE SAÚDE  - AQUISIÇÃO 0,000,00
2.4.1.1.51.1.1.06.00.00 199.918,000,00 0,00ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA DE SAÚDE  - AQUISIÇÃO DE 0,000,00
2.4.1.1.51.1.1.07.00.00 90.753,000,00 0,00ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA DE SAÚDE  - AQUISIÇÃO DE 0,000,00
2.4.1.1.51.1.1.08.00.00 180.020,000,00 0,00CALAMIDADE PÚBLICA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1218/2024 - ESTRUTURAÇÃO VIGILÂNCIA EM 0,000,00
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2.4.1.1.51.1.1.09.00.00 78.540,000,00 0,00CALAMIDADE PÚBLICA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1218/2024 - ESTRUTURAÇÃO VIGILÂNCIA EM 0,000,00
2.4.1.2.00.0.0.00.00.00 159.402,020,00 0,00Transferências de recursos do fundo nacional do desenvolvimento da educação - fnde 0,000,00
2.4.1.2.01.0.0.00.00.00 159.402,020,00 0,00Transferências de recursos do fundo nacional do desenvolvimento da educação - fnde 0,000,00
2.4.1.2.01.1.0.00.00.00 159.402,020,00 0,00Transferências de recursos do fundo nacional do desenvolvimento da educação - fnde - Principal 0,000,00
2.4.1.2.01.1.1.00.00.00 159.402,020,00 0,00FNDE - CONVENIO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MOBILIARIO 0,000,00
2.4.1.4.00.0.0.00.00.00 1.421.113,310,00 0,00Transferências de convênios da união e de suas entidades 0,00955.106,00
2.4.1.4.99.0.0.00.00.00 1.421.113,310,00 0,00Outras transferências de convênios da união e de suas entidades 0,00955.106,00
2.4.1.4.99.0.1.00.00.00 1.421.113,310,00 0,00Outras transferências de convênios da união e de suas entidades - Principal 0,00955.106,00
2.4.1.4.99.0.1.14.00.00 0,000,00 0,00QUADRA POLIESPORTIVA DE LOMBA ALTA 0,00238.750,00
2.4.1.4.99.0.1.15.00.00 0,000,00 0,00REC. AMPL. MODERN. QUADRA POLIESPORTIVA MUN. DE ARROIO DO TIGRE - LINHA TIGRE 0,00238.750,00
2.4.1.4.99.0.1.16.00.00 0,000,00 0,00AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO GINÁSIO DE ESPORTES DE COLONINHA 0,00238.750,00
2.4.1.4.99.0.1.17.00.00 0,000,00 0,00REC. PAVIMENTAÇÃO DE TRECHO DA RUA DOM GUILHERME MULLER - TRANSFERÊNCIA DE 0,00238.856,00
2.4.1.4.99.0.1.19.00.00 384.205,000,00 0,00PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS - CONTRATO DE REPASSE N°918617/2021 - PROPOSTA 0,000,00
2.4.1.4.99.0.1.20.00.00 286.888,140,00 0,00REC. PLANO DE AÇÃO 09032024-070774 PEDRO WESTPHALEN 0,000,00
2.4.1.4.99.0.1.21.00.00 250.020,170,00 0,00REC. PLANO DE AÇÃO 09032024-072069 COVATTI FILHO 0,000,00
2.4.1.4.99.0.1.22.00.00 500.000,000,00 0,00REC. PLANO DE AÇÃO 09032024-073378 MARCELO MORAES 0,000,00
2.4.1.8.00.0.0.00.00.00 1.035.142,740,00 0,00Transferências da união - específicas de estados, df e municípios 0,002.380.836,98
2.4.1.8.05.0.0.00.00.00 0,000,00 0,00Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação 0,0096.883,98
2.4.1.8.05.9.0.00.00.00 0,000,00 0,00Outras transferências destinadas a Programas de Educação 0,0096.883,98
2.4.1.8.05.9.1.00.00.00 0,000,00 0,00Outras transferências destinadas a Programas de Educação - Principal 0,0096.883,98
2.4.1.8.05.9.1.05.00.00 0,000,00 0,00FNDE-CONSTR.QUADRA ESP.ESC.COBERTA/PAC 2 0,0096.883,98
2.4.1.8.10.0.0.00.00.00 1.035.142,740,00 0,00Transferência de Convênios da União e de suas Entidades 0,002.283.953,00
2.4.1.8.10.9.0.00.00.00 1.035.142,740,00 0,00Outras Transferências de Convênios da União 0,002.283.953,00
2.4.1.8.10.9.1.00.00.00 1.035.142,740,00 0,00Outras Transferências de Convênios da União - Principal 0,002.283.953,00
2.4.1.8.10.9.1.04.00.00 0,000,00 0,00PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS - EMENDA ESPECIAL 0,001.000.000,00
2.4.1.8.10.9.1.05.00.00 0,000,00 0,00REC. AQUISIÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS - EMENDA ESPECIAL 0,00650.000,00
2.4.1.8.10.9.1.06.00.00 0,000,00 0,00REC. PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS - EMENDA ESPECIAL 0,00250.000,00
2.4.1.8.10.9.1.07.00.00 0,000,00 0,00REC. AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA UBS 0,00183.953,00
2.4.1.8.10.9.1.09.00.00 220.678,460,00 0,00REC. REFORMA DO CENTRO ADMINISTRATIVO - EMENDA ESPECIAL 0,00200.000,00
2.4.1.8.10.9.1.10.00.00 98.214,280,00 0,00REC. CONSULTA POPULAR 2022/2023 - FPE 811/2023 Proa 23/1300-0003152-0 0,000,00
2.4.1.8.10.9.1.11.00.00 477.500,000,00 0,00PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS REPASSE N°893968/2019 - MDR - PAVIMENTAÇÃO DE 2 RUAS 0,000,00
2.4.1.8.10.9.1.40.00.00 238.750,000,00 0,00REFORMA E MODERNIZAÇÃO DO GINÁSIO MUNICIPAL TIGRÃO 0,000,00
2.4.1.9.00.0.0.00.00.00 200.000,000,00 0,00Outras transferências de recursos da união e de suas entidades 0,000,00
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2.4.1.9.51.0.0.00.00.00 200.000,000,00 0,00Transferência especial da união 0,000,00
2.4.1.9.51.0.1.00.00.00 200.000,000,00 0,00Transferência especial da união - Principal 0,000,00
2.4.1.9.51.0.1.01.00.00 200.000,000,00 0,00TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO - PLANO DE AÇÃO Nº 09032024-065599 0,000,00
2.4.2.0.00.0.0.00.00.00 416.600,000,00 0,00Transferências dos estados e do distrito federal e de suas entidades 0,00187.179,47
2.4.2.1.00.0.0.00.00.00 250.000,000,00 0,00Transferências de recursos do sistema único de saúde - sus dos estados e df 0,00187.179,47
2.4.2.1.50.0.0.00.00.00 250.000,000,00 0,00Transferências de recursos do sistema único de saúde - SUS 0,00187.179,47
2.4.2.1.50.0.1.00.00.00 250.000,000,00 0,00Transferências de recursos do sistema único de saúde - SUS - Principal 0,00187.179,47
2.4.2.1.50.0.1.01.00.00 0,000,00 0,00REC. AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO SITIO ALTO 0,00187.179,47
2.4.2.1.50.0.1.02.00.00 200.000,000,00 0,00AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS - PORTARIA SES Nº 363/2024 - RECURSO 0,000,00
2.4.2.1.50.0.1.03.00.00 50.000,000,00 0,00REPASSE EXTRAORDINÁRIO PARA REALIZAÇÃO DE PEQUENAS REFORMAS - PORTARIA SES Nº 0,000,00
2.4.2.2.00.0.0.00.00.00 166.600,000,00 0,00Transferências de convênios dos estados e df e de suas entidades 0,000,00
2.4.2.2.01.0.0.00.00.00 166.600,000,00 0,00Transferências de convênios dos estados e df e de suas entidades 0,000,00
2.4.2.2.01.1.0.00.00.00 166.600,000,00 0,00Transferências de convênios dos estados e df e de suas entidades- Principal 0,000,00
2.4.2.2.01.1.1.00.00.00 166.600,000,00 0,00PATRULHA AGRÍCOLA - CONVÊNIO FPE Nº 3387/2024 -Transferência de Convênios Estados 0,000,00
2.9.0.0.00.0.0.00.00.00 131.798,770,00 0,00Outras receitas de capital 0,00114.531,67
2.9.9.0.00.0.0.00.00.00 131.798,770,00 0,00Demais receitas de capital 0,00114.531,67
2.9.9.0.00.1.0.00.00.00 109.397,980,00 0,00Demais Receitas de Capital 0,0070.775,19
2.9.9.0.00.1.1.00.00.00 109.397,980,00 0,00Demais Receitas de Capital - Principal 0,0070.775,19
2.9.9.0.00.1.1.02.00.00 109.397,980,00 0,00Remuneracao de Depósitos Bancários - Principal 0,0070.775,19
2.9.9.0.00.1.1.02.09.00 88.540,030,00 0,00REM.DEP.VINC. PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS - EMENDA ESPECIAL 0,0053.450,38
2.9.9.0.00.1.1.02.44.00 7.188,190,00 0,00REM.REC.VINC.  AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO SITIO ALTO 0,004.191,41
2.9.9.0.00.1.1.02.45.00 12.940,740,00 0,00REM.DEP.BANC. OP. CREDITO EXECUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO URBANAS 0,003.786,42
2.9.9.0.00.1.1.02.46.00 729,020,00 0,00REM.DEP.VINC. PAVIMENTAÇÃO RUA JOSERINO FRANSCICO MUNIZ - SÍTIO ALTO 0,009.346,98
2.9.9.9.00.0.0.00.00.00 22.400,790,00 0,00Outras receitas de capital 0,0043.756,48
2.9.9.9.99.0.0.00.00.00 22.400,790,00 0,00Outras receitas de capital 0,0043.756,48
2.9.9.9.99.0.1.00.00.00 22.400,790,00 0,00Outras receitas de capital - Principal 0,0043.756,48
2.9.9.9.99.0.1.02.00.00 20.933,980,00 0,00Remuneracao de depósitos bancários - Principal 0,0019.627,01
2.9.9.9.99.0.1.02.01.00 9.246,660,00 0,00REM. QUADRA POLIESPORTIVA DE LOMBA ALTA 0,009.797,24
2.9.9.9.99.0.1.02.02.00 11.687,320,00 0,00REM AMPL. MODERN. QUADRA POLIESPORTIVA MUN. DE ARROIO DO TIGRE - LINHA TIGRE 0,009.829,77
2.9.9.9.99.0.1.99.00.00 1.466,810,00 0,00Outras receitas de capital - Principal 0,0024.129,47
2.9.9.9.99.0.1.99.04.00 1.466,810,00 0,00REM. REC. Transferência de Convênios do Estado - PROGRAMA PAVIMENTA RS 0,0024.129,47
7.0.0.0.00.0.0.00.00.00 2,290,00 0,00Receitas correntes 0,000,00
7.1.0.0.00.0.0.00.00.00 2,290,00 0,00Impostos, taxas e contribuições de melhoria 0,000,00
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DEMONSTRATIVO DA EVOLUÇÃO DA RECEITA (Art. 22, III da Lei nº 4.320/64 e art. 12 da Lei nº 101/2000)

MUNICIPIO DE ARROIO DO TIGRE - RS

ANEXOS DA LEI Nº 4.320/64
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2026

23Página: 23
24/11/2025

/
Data:

Especificação
2022

LOA

2025

LOA

2023 2024

Arrecadado
Natureza da Receita

2026

7.1.2.0.00.0.0.00.00.00 2,290,00 0,00Taxas 0,000,00
7.1.2.8.00.0.0.00.00.00 2,290,00 0,00Taxas - Específicas de Estados, DF e Municípios 0,000,00
7.1.2.8.02.0.0.00.00.00 2,290,00 0,00Taxas pela Prestação de Serviços 0,000,00
7.1.2.8.02.1.0.00.00.00 2,290,00 0,00Taxas Judiciais 0,000,00
7.1.2.8.02.1.2.00.00.00 2,290,00 0,00Taxas Judiciais - Multas e Juros de Mora 0,000,00

VANDERLEI HERMES
PREFEITO

EDESIO JANK
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

EDRIÉLI BATISTA DA SILVA
CONTADORA

JULIANA BERNARDY
.

66.874.708,0058.595.993,64Total Geral: 71.449.839,890,00 62.985.490,00
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DEMONSTRATIVO DA EVOLUÇÃO DA DESPESA (Conforme art. 22, III da Lei nº 4.320/64)

MUNICIPIO DE ARROIO DO TIGRE - RS

ANEXOS DA LEI Nº 4.320/64
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2026

3Página: 1
24/11/2025

/
Data:

2022
Especificação

20242023

Realizado (Despesa Liquidada)
Natureza de Despesa

LOA LOA

2025 2026

63.735.408,003.0.00.00.00.00.00.00 Despesas correntes 59.569.790,0048.756.889,503.943.535,74 53.922.979,23

33.210.925,003.1.00.00.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 30.421.290,0025.280.800,821.075.558,93 26.633.364,13

65.000,003.1.71.00.00.00.00.00 Transferências a consórcios públicos mediante contrato de rateio 60.000,0044.323,220,00 53.455,77

65.000,003.1.71.70.00.00.00.00 Rateio pela participação em consórcio público 60.000,0044.323,220,00 53.455,77

33.145.925,003.1.90.00.00.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 30.361.290,0025.236.477,601.075.558,93 26.579.908,36

1.080.000,003.1.90.01.00.00.00.00 Aposentadorias, reserva remunerada e reformas 1.000.000,00962.468,690,00 921.303,44

670.000,003.1.90.03.00.00.00.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR 500.000,00522.482,93750,14 655.999,98

4.398.925,003.1.90.04.00.00.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 5.161.000,004.630.040,4658.591,48 5.468.225,78

21.327.000,003.1.90.11.00.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 18.816.600,0015.072.056,02660.936,37 16.276.189,87

3.690.000,003.1.90.13.00.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.125.000,003.303.205,92355.280,94 1.754.377,93

237.000,003.1.90.16.00.00.00.00 Outras despesas variáveis - pessoal civil 239.000,0096.298,250,00 189.284,28

800.000,003.1.90.91.00.00.00.00 Sentenças judiciais 810.000,00149.693,080,00 841.824,55

943.000,003.1.90.94.00.00.00.00 Indenizações e restituições trabalhistas 709.690,00500.232,250,00 472.702,53

2.010.000,003.2.00.00.00.00.00.00 Juros e encargos da dívida 1.700.000,00918.765,510,00 1.029.006,19

2.010.000,003.2.90.00.00.00.00.00 Aplicações diretas 1.700.000,00918.765,510,00 1.029.006,19

2.010.000,003.2.90.22.00.00.00.00 Outros encargos sobre a dívida por contrato 1.700.000,00918.765,510,00 1.029.006,19

28.514.483,003.3.00.00.00.00.00.00 Outras despesas correntes 27.448.500,0022.557.323,172.867.976,81 26.260.608,91

3.000,003.3.30.00.00.00.00.00 Transferências a estados e ao distrito federal 4.000,001.325,020,00 0,00

1.000,003.3.30.47.00.00.00.00 Obrigacoes tributárias e contributivas 2.000,001.325,020,00 0,00

2.000,003.3.30.93.00.00.00.00 Indenizações e restituições 2.000,000,000,00 0,00

1.000,003.3.40.00.00.00.00.00 Transferências a municípios 20.000,000,000,00 0,00

1.000,003.3.40.41.00.00.00.00 Contribuições 20.000,000,000,00 0,00

266.000,003.3.50.00.00.00.00.00 Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos 256.000,00362.999,29159.368,64 407.805,24

266.000,003.3.50.43.00.00.00.00 Subvenções sociais 256.000,00362.999,29159.368,64 407.805,24

0,003.3.60.00.00.00.00.00 Transferências a instituições privadas com fins lucrativos 0,000,000,00 182.405,68

0,003.3.60.45.00.00.00.00 Subvenções econômicas 0,000,000,00 182.405,68

30.000,003.3.71.00.00.00.00.00 Transferências a consórcios públicos mediante contrato de rateio 30.000,0021.620,380,00 13.722,39

30.000,003.3.71.70.00.00.00.00 Rateio pela participação em consórcio público 30.000,0021.620,380,00 13.722,39

27.199.483,003.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações diretas 26.323.400,0021.302.672,512.708.608,17 24.568.579,50

25.000,003.3.90.08.00.00.00.00 Outros benefícios assistenciais do servidor e do militar 50.000,000,000,00 23.111,71

531.000,003.3.90.14.00.00.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 267.000,00328.634,6633.959,04 396.548,56

7.320.208,003.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 7.007.400,006.219.893,65432.395,27 7.710.207,53
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DEMONSTRATIVO DA EVOLUÇÃO DA DESPESA (Conforme art. 22, III da Lei nº 4.320/64)

MUNICIPIO DE ARROIO DO TIGRE - RS

ANEXOS DA LEI Nº 4.320/64
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2026

3Página: 2
24/11/2025

/
Data:

2022
Especificação

20242023

Realizado (Despesa Liquidada)
Natureza de Despesa

LOA LOA

2025 2026

45.000,003.3.90.31.00.00.00.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E 50.000,0016.765,004.200,00 25.073,40

875.000,003.3.90.32.00.00.00.00 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 1.169.100,00971.312,871.514,56 957.121,34

107.075,003.3.90.33.00.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 80.000,0043.906,7323.946,02 55.541,09

1.225.000,003.3.90.34.00.00.00.00 Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização 10.000,000,000,00 0,00

226.100,003.3.90.35.00.00.00.00 Serviços de consultoria 180.000,00113.165,760,00 139.469,99

122.700,003.3.90.36.00.00.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa física 138.000,0094.497,8844.030,36 92.152,86

11.250.600,003.3.90.39.00.00.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 12.949.900,0010.541.462,761.909.332,70 11.792.577,93

983.000,003.3.90.40.00.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ 867.000,00592.064,34235.784,61 549.451,92

3.548.300,003.3.90.46.00.00.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 2.820.000,001.684.808,9020.687,50 2.034.637,64

601.000,003.3.90.47.00.00.00.00 Obrigações tributárias e contributivas 502.000,00494.387,460,00 598.093,19

100.000,003.3.90.48.00.00.00.00 Outros auxílios financeiros a pessoas físicas 100.000,0089.416,670,00 76.877,24

120.000,003.3.90.92.00.00.00.00 Despesas de exercícios anteriores 100.000,0084.017,090,00 72.809,91

119.500,003.3.90.93.00.00.00.00 Indenizações e restituições 33.000,0028.338,742.758,11 44.905,19

1.015.000,003.3.93.00.00.00.00.00 Aplicação direta decorrente de operação de órgãos, fundos e entidades 815.100,00868.705,970,00 1.088.096,10

10.000,003.3.93.30.00.00.00.00 Material de consumo 10.100,0073.699,900,00 15.983,73

1.005.000,003.3.93.39.00.00.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 805.000,00795.006,070,00 1.072.112,37

2.139.300,004.0.00.00.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 2.415.700,005.063.281,972.641.269,96 9.747.634,06

689.300,004.4.00.00.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 715.700,004.251.770,132.641.269,96 8.612.781,90

2.000,004.4.20.00.00.00.00.00 Transferências à união 2.000,0058.503,400,00 77.462,24

2.000,004.4.20.93.00.00.00.00 Indenizações e restituições 2.000,0058.503,400,00 77.462,24

2.000,004.4.30.00.00.00.00.00 Transferências a estados e ao distrito federal 2.000,00660,800,00 23.945,17

2.000,004.4.30.93.00.00.00.00 Indenizações e restituições 2.000,00660,800,00 23.945,17

685.300,004.4.90.00.00.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 711.700,004.192.605,932.641.269,96 8.511.374,49

278.100,004.4.90.51.00.00.00.00 Obras e instalações 290.000,001.575.427,861.102.297,70 3.082.610,23

407.200,004.4.90.52.00.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 421.700,002.613.599,38438.972,25 5.428.764,26

0,004.4.90.61.00.00.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 0,003.578,691.100.000,01 0,00

1.450.000,004.6.00.00.00.00.00.00 Amortização da dívida 1.700.000,00811.511,840,00 1.134.852,16

1.450.000,004.6.90.00.00.00.00.00 Aplicações diretas 1.700.000,00811.511,840,00 1.134.852,16

1.450.000,004.6.90.71.00.00.00.00 Principal da dívida contratual resgatado 1.700.000,00811.511,840,00 1.134.852,16

1.000.000,009.0.00.00.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGENCIA E RESERVA DO RPPS 1.000.000,000,000,00 0,00

1.000.000,009.9.00.00.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGENCIA E RESERVA DO RPPS 1.000.000,000,000,00 0,00

1.000.000,009.9.99.00.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGENCIA E RESERVA DO RPPS 1.000.000,000,000,00 0,00
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DEMONSTRATIVO DA EVOLUÇÃO DA DESPESA (Conforme art. 22, III da Lei nº 4.320/64)

MUNICIPIO DE ARROIO DO TIGRE - RS

ANEXOS DA LEI Nº 4.320/64
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2026

3Página: 3
24/11/2025

/
Data:

2022
Especificação

20242023

Realizado (Despesa Liquidada)
Natureza de Despesa

LOA LOA

2025 2026

1.000.000,009.9.99.99.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGENCIA E RESERVA DO RPPS 1.000.000,000,000,00 0,00

Total Geral: 66.874.708,0062.985.490,0063.670.613,2953.820.171,476.584.805,70

VANDERLEI HERMES
PREFEITO

EDESIO JANK
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

EDRIÉLI BATISTA DA SILVA
CONTADORA

JULIANA BERNARDY
.
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R$ 1,00

Página: 1

AMF - Demonstrativo 1 (LRF, art. 4º, § 1º)

2/MUNICIPIO DE ARROIO DO TIGRE - RS

2026
METAS ANUAIS

ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da linha

Valor Constante

66.874.708,00

0,00

100,420
100,242

99,822
11,982
86,723

1,116
0,420

100,420
95,225
92,688
50,291
42,397

1,035
---
---
---
---
---

5,017
5,017
0,180
3,018

---
---
---

% PIB
(b / PIB) X

100

0,00

71.946.561,27

0,00

---
---
---
---
---
---
---
---
---
---
---
---
---
---
---
---
---
---
---
---
---
---
---
---
---

Receita Total (EXCETO FONTES RPPS)

1.440.497,59

0,00

100,42
100,242

99,822
11,982
86,723

1,116
0,42

103,561
98,161
95,527

52,19
43,337

1,073
---
---
---
---
---

2,081
2,081

0,18
3,137

---
---
---

0,00

% RCL
(a / RCL) X

100

Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (II)

0,00

Valor Constante

0,00

1.619.196,81

Valor Corrente
(b)

69.379.519,11

0,00

69.502.884,02

Valor Corrente
(c)

66.756.008,00
69.502.884,02 ---

---
---
---
---
---
---
---
---
---
---
---
---
---
---
---
---
---
---
---
---
---
---
---
---

Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (I)

0,00
Dívida Pública Consolidada (DC)
Dívida Consolidada Líquida (DCL)

66.874.708,00

% PIB
(a / PIB) x

100

1.619.196,81

0,00

66.756.008,00

Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS)

72.074.490,61

0,00

1.440.497,59

Valor Constante

3.341.300,00

---
---
---
---
---
---
---
---
---
---
---
---
---
---
---
---
---
---
---
---
---
---
---
---
---

71.946.561,27
72.074.490,61

69.379.519,11

0,00 0,00

Valor Corrente
(a)

% RCL
(b / RCL) X

100

0,00
0,00

100,42
100,242

99,822
11,982
86,723

1,116
0,42

103,374
97,986
95,358
52,094
43,264

1,071
---
---
---
---
---

2,256
2,256

0,18
3,13

---
---
---

% PIB
(c / PIB) X

100

0,00
0,00

3.341.300,00

% RCL
(c / RCL) X

100

0,00

Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (V) = (I – II)

20272026 2028

Especificação

66.476.008,00 71.644.790,13 71.644.790,1369.088.515,1166.476.008,00 69.088.515,11Receitas Primárias Correntes
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

Demais Receitas Primárias Correntes
Transferências Correntes

Receitas Primárias de Capital

Outras Despesas Correntes
Pessoal e Encargos Sociais

Despesas Primárias Correntes

Despesas Primárias de Capital

7.979.500,00 8.293.094,35 8.293.094,35 8.599.938,797.979.500,00 8.599.938,79
60.022.701,2157.753.008,00 62.243.541,1857.753.008,00 60.022.701,21 62.243.541,18

801.310,16743.500,00743.500,00 772.719,55772.719,55 801.310,16
291.004,00 301.771,14280.000,00 291.004,00280.000,00 301.771,14

74.194.367,7371.676.321,4566.874.708,00 74.194.367,7366.874.708,00 71.676.321,45
67.939.021,52 70.327.364,4663.414.708,0063.414.708,00 67.939.021,52 70.327.364,46

68.440.953,63 68.440.953,6366.115.965,0961.725.408,0061.725.408,00 66.115.965,09
36.121.523,0036.121.523,0033.490.925,00 37.389.281,6533.490.925,00 37.389.281,65

31.051.671,9828.234.483,00 29.994.442,0928.234.483,00 29.994.442,09 31.051.671,98
689.300,00 768.779,83768.779,83689.300,00 742.911,94742.911,94

Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

0,00
0,000,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
Receita Total (COM FONTES RPPS)
Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) (III) 0,00

0,00

0,00Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (IV) 0,00
0,00 0,00

0,000,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,000,00Despesa Total (COM FONTES RPPS)

3.341.300,00Resultado Primário (COM RPPS) - Acima da Linha (VI) = (V) + (III – IV)

129.114,85
2.246.438,312.010.000,00 2.246.438,31

1.440.497,59
119.800,00

2.171.090,422.171.090,42
129.114,85124.508,14

1.619.196,811.440.497,59

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS)

124.508,14119.800,00
3.341.300,00 1.619.196,81

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS)
2.010.000,00

NOTA: A elaboração desse demonstrativo deve seguir a metodologia de cálculo disposta no item 03.06.00 - Anexo 6 da Parte III do MDF. Portanto, não devem ser consideradas as receitas e despesas com as fontes do RPPS no cálculo acima da linha. Também não devem ser consideradas as dívidas,
disponibilidade de caixa e haveres financeiros do RPPS no cálculo abaixo da linha.

Fonte: Sistema Planejamento - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PM ARROIO DO TIGRE. Emissão: 24/11/2025, às 15:39:27.

Nota(s) Explicativa(s):

2026

71.772.719,47

0,00

R$ 1,00

69.211.880,02

2027

0,00

Parâmetros

66.594.708,00

2028

PIB nominal

Receita Corrente Líquida - RCL

0,00
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AMF – Demonstrativo 4 (LRF, art.4º, § 2º, inciso III)

MUNICIPIO DE ARROIO DO TIGRE - RS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

2026

R$ 1,00

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2024 2023 2022% %%

100,00426.794,50TOTAL

Patrimônio/Capital
Reservas
Resultado Acumulado

%%2024

Patrimônio

%

Lucros ou Prejuízos Acumulados

2023

Reservas

2022

TOTAL

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

REGIME PREVIDENCIÁRIO

0,00
0,00

426.794,50

0,00

0,00
0,00 0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

100,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,000,00
0,00
0,00

0,00
0,00 0,00

0,00
0,00

0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

Nota(s) Explicativa(s):
Os valores referentes aos exercícios de 2022 e 2023 não foram migrados do sistema anterior. Por essa razão, os dados correspondentes a esses anos foram inseridos manualmente,
com base nos relatórios extraídos do sistema utilizado à época.

Fonte: Sistema Planejamento - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PM ARROIO DO TIGRE. Emissão: 24/11/2025, às 15:42:20.

VANDERLEI HERMES
PREFEITO

EDESIO JANK
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

EDRIÉLI BATISTA DA SILVA
CONTADORA

JULIANA BERNARDY
.

A
ut

en
tic

aç
ão

 d
o 

do
cu

m
en

to
 n

o 
si

te
 h

ttp
s:

//c
itt

a.
cl

ic
k/

V
N

9Z
H

N
X

C
 u

til
iz

an
do

 a
 c

ha
ve

 '2
A

E
B

E
36

4'



MUNICIPIO DE ARROIO DO TIGRE - RS
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2026

RELATÓRIO DE METAS FÍSICAS DAS DESPESAS POR PROGRAMAS E AÇÕES
Consolidado

23
Data:24/11/2025

Página: 1 /

Programa

Despesas que não contribuem para a manutenção das ações de governo, das quais não resulta um produto, e não geram contraprestação direta sobre a  forma de bens ou serviços.

0000 - Operações Especiais

Objetivos

Justificativas:

Diretrizes (Forma de implementação)

RegionalizaçãoAções
Período - 2026

Produto (Un. de medida)
Meta Física

Despesas que não contribuem para a manutenção das ações de governo, das quais não resulta um produto, e não geram contraprestação direta sobre a forma de bens ou serviços.

Despesas que não contribuem para a manutenção das ações de governo, das quais não resulta um produto, e não geram contraprestação direta sobre a forma de bens ou serviços.

2.006 - Contribuição ao PASEP PASEP Contribuido (UN) Municipio de Arroio do Tigre 1,00

2.007 - Sentenças Judiciais Sentenças Judiciais Pagas (UN) Municipio de Arroio do Tigre 1,00

2.012 - Amortização da Dívida Fundada Dívida Fundada Amortizada (UN) Municipio de Arroio do Tigre 1,00
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MUNICIPIO DE ARROIO DO TIGRE - RS
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2026

RELATÓRIO DE METAS FÍSICAS DAS DESPESAS POR PROGRAMAS E AÇÕES
Consolidado

23
Data:24/11/2025

Página: 2 /

Programa

Garantir o pleno funcionamento das atividades do Poder Legislativo.

0001 - Ação Legislativa

Objetivos

Justificativas:

Diretrizes (Forma de implementação)

RegionalizaçãoAções
Período - 2026

Produto (Un. de medida)
Meta Física

Assegurar a manutenção de todas as atividades do Poder Legislativo.

Manter as atividades da Câmara de Vereadores e reformar as instalações do prédio.

2.001 - Manutenção das Atividades do Legislativo Atividades do Legislativo Mantidas (UN) Municipio de Arroio do Tigre 1,00

2.002 - Aquisição e Manutenção do Veículo da Câmara Veículo da Câmara Municipal de Vereadores Municipio de Arroio do Tigre 1,00

Veículos para a Câmara Municipal de Vereadores Municipio de Arroio do Tigre 1,00
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MUNICIPIO DE ARROIO DO TIGRE - RS
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2026

RELATÓRIO DE METAS FÍSICAS DAS DESPESAS POR PROGRAMAS E AÇÕES
Consolidado

23
Data:24/11/2025

Página: 3 /

Programa

O programa tem como objetivo assegurar a proteção integral e prioritária de crianças e adolescentes, conforme estabelecido na Constituição Federal e no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), por meio da garantia
de seus direitos fundamentais à vida, saúde, educação, convivência familiar e comunitária. Busca prevenir e enfrentar todas as formas de violência, negligência, exploração e discriminação, com políticas públicas
integradas e ações contínuas.

0010 - Defesa Direitos Criança e Adolescente

Objetivos

Justificativas:

Diretrizes (Forma de implementação)

RegionalizaçãoAções
Período - 2026

Produto (Un. de medida)
Meta Física

Arroio do Tigre, como parte de sua responsabilidade com os direitos humanos e o desenvolvimento social, reconhece a necessidade de investir de forma contínua e estratégica na proteção de crianças e adolescentes.
Considerando os desafios enfrentados por esse público, como situações de vulnerabilidade social, violência doméstica, evasão escolar, exploração infantil e desestruturação familiar, é fundamental garantir políticas
públicas eficazes, integradas e com foco preventivo. Além disso, o fortalecimento dos órgãos que compõem o Sistema de Garantia de Direitos – como o Conselho Tutelar, os Conselhos de Direitos e as redes intersetoriais
– é essencial para assegurar respostas rápidas e efetivas diante das violações de direitos. O PPA deve ser o instrumento norteador para consolidar essas ações no médio e longo prazo, assegurando o desenvolvimento
saudável e protegido das futuras gerações do município.

Estimular a atuação integrada entre os setores de Assistência Social, Educação, Saúde, Justiça e Segurança Pública. Desenvolver ações que considerem as especificidades de cada comunidade ou localidade do
município. Equilibrar ações de promoção de direitos com medidas de proteção e responsabilização diante de violações. Promover formação continuada para os profissionais que atuam com crianças e adolescentes,
inclusive em direitos humanos e abordagem humanizada.  Incentivar a escuta ativa e a participação efetiva de crianças, adolescentes, famílias e comunidade na formulação, execução e monitoramento das políticas
públicas.

2.106 - Manutenção da Casa de Passagem Despesas da Casa de Passagem Mantidas (UN) Municipio de Arroio do Tigre 1,00
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MUNICIPIO DE ARROIO DO TIGRE - RS
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2026

RELATÓRIO DE METAS FÍSICAS DAS DESPESAS POR PROGRAMAS E AÇÕES
Consolidado

23
Data:24/11/2025

Página: 4 /

Programa

Planejar, construir, recuperar e manter vias de acesso rápido e estratégicas dentro do território de Arroio do Tigre, visando à melhoria da mobilidade urbana e rural, à integração entre comunidades e ao escoamento
eficiente da produção agropecuária, comercial e industrial do município. Manter e conservar as estradas que necessitam reparos proporcionando melhores condições de tráfego.

0111 - Vias Expressas

Objetivos

Justificativas:

Diretrizes (Forma de implementação)

RegionalizaçãoAções
Período - 2026

Produto (Un. de medida)
Meta Física

Manter e conservar as estradas que necessitam reparos. Com o crescimento da malha urbana e o desenvolvimento das atividades econômicas, Arroio do Tigre necessita de investimentos em infraestrutura viária que
permitam deslocamentos mais ágeis e seguros, tanto dentro da sede quanto entre bairros e comunidades do interior. A implantação e manutenção de vias expressas facilita o transporte de cargas e passageiros, reduz o
tempo de deslocamento, melhora o acesso a serviços públicos e valoriza áreas urbanas e rurais. Além disso, vias bem estruturadas promovem o desenvolvimento econômico local, melhoram a segurança viária e ajudam a
atrair novos investimentos para o município. O planejamento adequado dessas vias deve considerar também a preservação ambiental, a sinalização e a acessibilidade.

Manter e conservar as vias expressas. Construir e pavimentar vias de acesso rápido, priorizando corredores logísticos, entradas da cidade e rotas de transporte escolar e agrícola. Recuperar e conservar vias já
implantadas, garantindo boas condições de tráfego e segurança. Instalar e manter sinalização horizontal e vertical em todas as vias expressas, com foco na segurança e orientação dos usuários. Promover ligações
eficientes entre áreas urbanas, bairros periféricos, comunidades rurais e zonas de produção. Implantar medidas de segurança como iluminação, redutores de velocidade, calçadas e ciclovias onde possível. Buscar recursos
estaduais e federais, além de parcerias público-privadas para viabilizar os investimentos necessários.

2.032 - Recuperação de Rodovias - CIDE Rodovias Recuperadas (KM) Municipio de Arroio do Tigre 1,00
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MUNICIPIO DE ARROIO DO TIGRE - RS
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2026

RELATÓRIO DE METAS FÍSICAS DAS DESPESAS POR PROGRAMAS E AÇÕES
Consolidado

23
Data:24/11/2025

Página: 5 /

Programa

Assegurar a continuidade, a qualidade e a resolutividade do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) no município de Arroio do Tigre/RS, garantindo atendimento pré-hospitalar rápido, eficiente e humanizado às
urgências e emergências, com foco na redução de mortes evitáveis e na qualificação da rede de atenção à saúde, com plantão permanente 24 horas.

1212 - Programa Salvar SAMU

Objetivos

Justificativas:

Diretrizes (Forma de implementação)

RegionalizaçãoAções
Período - 2026

Produto (Un. de medida)
Meta Física

O SAMU é um serviço essencial no sistema público de saúde, responsável por prestar socorro imediato a vítimas de traumas, acidentes, agravos clínicos súbitos e outras situações de urgência. Em Arroio do Tigre, o
serviço tem papel vital no apoio à população urbana e rural, atuando na estabilização de pacientes e no transporte com segurança até a unidade de referência. A manutenção e qualificação contínua do SAMU são
fundamentais para salvar vidas e reduzir o tempo-resposta em situações críticas. A inclusão deste programa no PPA assegura o compromisso do município com a saúde de sua população, o fortalecimento da Rede de
Urgência e Emergência e o cumprimento das diretrizes do SUS. Custear das despesas do Programa SALVAR SAMU.
Buscamos ofertar a população o SAMU com cobertura preconizada de 100% dos atendimentos com plantão permanente, com a finalidade de aprimorar a rede de atenção as urgências e emergências, ofertando um serviço
capaz de atender as situações extremas com qualidade, regularidade, presteza e agilidade as demandas, para que toda a população que necessite possa ter acesso em uma emergência, contando com o atendimento
gratuito e também contando com a colaboração de profissionais capacitados para atender as ocorrências, diminuindo as eventualidades decorrentes de acidentes e sinistros.

Oferecer a população serviço de Atendimento Móvel de Urgência e Emergência com plantão permanente 24 horas. Garantir a operação contínua da base descentralizada com ambulância equipada, insumos e suporte de
comunicação adequados. Promover capacitação contínua e reciclagem técnica para condutores socorristas, técnicos de enfermagem e enfermeiros do SAMU. Articular o SAMU com a Atenção Básica, Hospital Santa Rosa
de Lima e demais pontos da Rede de Urgência e Emergência da região. Reduzir o tempo entre a chamada e o atendimento com ações de melhoria na logística, comunicação e prontidão da equipe. Promover campanhas
de conscientização sobre o uso correto do 192 e orientações básicas de primeiros socorros. Fortalecer a regulação médica regional em parceria com o Estado, garantindo encaminhamentos corretos e atendimento
prioritário aos casos graves. Estabelecer indicadores de desempenho para controle de qualidade, eficiência e impacto das ações do SAMU no município.

2.130 - Programa Salvar SAMU - Rec. do Estado Programa Salva SAMU Mantido (UN) Municipio de Arroio do Tigre 1,00

2.131 - PROGRAMA SALVAR SAMU - Recurso Federal  Programa Salvar SAMU Mantido (UN) Municipio de Arroio do Tigre 1,00
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MUNICIPIO DE ARROIO DO TIGRE - RS
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2026

RELATÓRIO DE METAS FÍSICAS DAS DESPESAS POR PROGRAMAS E AÇÕES
Consolidado

23
Data:24/11/2025

Página: 6 /

Programa

Dar oportunidade aos Profissionais Conveniados ao Programa Mais Médicos, proporcionando atendimento de qualidade a toda a população do município. Ampliar o acesso da população à atenção básica em saúde, com
foco na promoção da equidade, integralidade e qualidade dos serviços prestados.

1220 - Programa Mais Médicos para o Brasil

Objetivos

Justificativas:

Diretrizes (Forma de implementação)

RegionalizaçãoAções
Período - 2026

Produto (Un. de medida)
Meta Física

O Programa Mais Médicos para o Brasil foi criado por conta da escassez de profissionais médicos. A insuficiência de médicos compromete o acesso universal à saúde, direito garantido pela Constituição Federal. O
programa visa suprir essa lacuna com a contratação e alocação estratégica de profissionais, fortalecendo a Atenção Primária à Saúde (APS), promovendo a redução de desigualdades regionais e melhorando os
indicadores de saúde da população. Sua presença no PPA reforça o compromisso com a saúde pública de qualidade e com a consolidação do SUS.

Garantir a presença de médicos em todas as Unidades Básicas de Saúde (UBS), inclusive nas áreas rurais e de difícil acesso do município. Estimular a permanência dos médicos no território, oferecendo condições de
trabalho adequadas. Priorizar ações de prevenção, promoção da saúde e acompanhamento de condições crônicas, como hipertensão, diabetes e saúde mental.  Integrar o Programa Mais Médicos às estratégias do
município, como o Programa Saúde na Família, ações de vigilância em saúde e atendimento às populações rurais. Estabelecer indicadores de desempenho e qualidade da assistência médica, com participação da
comunidade na avaliação dos serviços. Trabalhar em conjunto com o Ministério da Saúde e a Secretaria Estadual da Saúde para garantir o provimento, supervisão e apoio institucional aos médicos participantes. Incentivar
na concessão de bolsa auxílio moradia e bolsa auxílio alimentação aos profissionais vinculados ao programa, instituído pela Medida Provisória nº 621 de 08 de julho de 2013, e Lei Municipal n° 3.651/2025.

2.148 - Programa Mais Médicos para o Brasil Programa Mais Médicos para o Brasil Mantido (UN) Municipio de Arroio do Tigre 1,00
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MUNICIPIO DE ARROIO DO TIGRE - RS
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2026

RELATÓRIO DE METAS FÍSICAS DAS DESPESAS POR PROGRAMAS E AÇÕES
Consolidado

23
Data:24/11/2025

Página: 7 /

Programa

Melhorar, conservar e ampliar a malha de estradas vicinais do município de Arroio do Tigre, garantindo o acesso seguro e eficiente das populações rurais aos serviços públicos, escoamento da produção agrícola e
integração entre as comunidades do interior e a sede municipal. Construir e manter as pontes e pontilhões, bueiros, bem como, ampliar e conservar estradas municipais proporcionando melhores condições de tráfego.

0170 - Estradas Vicinais

Objetivos

Justificativas:

Diretrizes (Forma de implementação)

RegionalizaçãoAções
Período - 2026

Produto (Un. de medida)
Meta Física

O município de Arroio do Tigre possui grande extensão territorial com significativa população residente em áreas rurais e forte vocação agropecuária. A infraestrutura de estradas vicinais tem papel fundamental no
desenvolvimento local, especialmente no escoamento da produção agrícola e no acesso das famílias rurais a serviços essenciais como saúde, educação, transporte e comércio.

Manter e qualificar essas vias é uma necessidade contínua diante das demandas climáticas, do tráfego pesado e do desgaste natural das estradas de chão batido ou cascalhadas. A melhoria das estradas vicinais contribui
para o fortalecimento da economia local, redução de custos logísticos, segurança no tráfego, valorização da produção e bem-estar das famílias do campo.

Abrir, ampliar e conservar as estradas municipais, construir pontes e pontilhões. Executar ações permanentes de patrolamento, cascalhamento, drenagem e roçada nas estradas vicinais, conforme planejamento territorial e
sazonalidade. Priorizar trechos críticos, curvas perigosas, áreas de difícil acesso e pontos com histórico de alagamentos, erosões ou acidentes. Assegurar condições adequadas de transporte para o escoamento da
produção rural, especialmente de produtos perecíveis e cargas pesadas. Construir e manter pontes, bueiros, valas e demais estruturas de escoamento das águas pluviais para garantir a durabilidade das estradas.
Considerar as demandas das comunidades rurais, conselhos locais e lideranças no planejamento das intervenções. Articular o programa com ações de incentivo à agricultura familiar, agroindústria e assistência técnica.
Otimizar o uso de máquinas da patrulha agrícola e fortalecer parcerias regionais para execução de obras. Adotar técnicas de engenharia rural que reduzam impactos ambientais, como controle de erosão e uso adequado
de materiais.

2.031 - Abertura, Ampliação e Conservação de Estradas Municipais Estradas Municipais Abertas, Ampliadas e ConservadasMunicipio de Arroio do Tigre 1,00

2.041 - Manutenção e Aquisição Veículos, Máquinas e Implementos Máquinas, Veículos e Implementos Adquiridos (UN) Municipio de Arroio do Tigre 1,00

Veículos, Máquinas e Implementos Mantidos e Municipio de Arroio do Tigre 1,00

A
ut

en
tic

aç
ão

 d
o 

do
cu

m
en

to
 n

o 
si

te
 h

ttp
s:

//c
itt

a.
cl

ic
k/

V
N

9Z
H

N
X

C
 u

til
iz

an
do

 a
 c

ha
ve

 '2
A

E
B

E
36

4'



MUNICIPIO DE ARROIO DO TIGRE - RS
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2026

RELATÓRIO DE METAS FÍSICAS DAS DESPESAS POR PROGRAMAS E AÇÕES
Consolidado

23
Data:24/11/2025

Página: 8 /

Programa

Garantir o funcionamento das atividades de apoio administrativo de todos os órgãos da Administração Municipal. Garantir melhor qualidade ao gasto público otimizando as tarefas executadas pelo aparato de apoio
administrativo municipal e elaboração do Plano Diretor Municipal.

0021 - Administração Governamental

Objetivos

Justificativas:

Diretrizes (Forma de implementação)

RegionalizaçãoAções
Período - 2026

Produto (Un. de medida)
Meta Física

Faz-se necessária a manutenção das atividades administrativas, ou seja, pessoal, diárias, cursos, material de consumo e permanente,  conservação dos prédios públicos, serviços e despesas gerais das Secretarias
Municipais.
Buscamos com estes recursos realizar ações de promoção, proteção, recuperação de saúde para toda a população, através do Sistema Único de Saúde, seguindo os princípios da Universalidade, Equidade e Integralidade
no atendimento aos usuários, reconhecendo a saúde como direito fundamental do ser humano buscamos também, através desses recursos alcançar o maior número de pessoas que necessitam do acesso aos serviços de
saúde, diminuindo as desigualdades.
Em linhas gerais esses recursos serão utilizados para a organização de estratégias de atendimento, atendendo a todos da melhor forma possível ampliando o acesso com qualificação através de um serviço digno e eficaz,
por meio do custeio das atividades administrativas, material de consumo ente outros.

Manter os custos de manutenção das atividades administrativas das Secretarias Municipais. Promover a articulação entre os diversos setores da administração municipal para otimizar recursos e resultados. Garantir a
divulgação clara e acessível das informações e atos administrativos para a população. Investir na formação contínua e valorização dos servidores públicos municipais. Incorporar soluções tecnológicas que modernizem os
processos administrativos e melhorem a prestação de serviços.  Fortalecer o planejamento estratégico, a execução orçamentária e o controle interno.  Assegurar atendimento eficiente, ágil e humanizado aos cidadãos.

2.003 - Manutenção do Gabinete do Prefeito e Vice-Prefeito Atividades do Gabinete do Prefeito e Vice Mantidas Municipio de Arroio do Tigre 1,00

2.004 - Manutenção, Conservação e Aquisição do Veículo do Gabinete Veículo Mantido e Conservado (UN) Municipio de Arroio do Tigre 1,00

2.008 - Conservação de Prédios Públicos Prédios Públicos Conservados (UN) Municipio de Arroio do Tigre 1,00

2.010 - Manutenção da Secretaria da Administração, Planejamento, Indústria e Atividades da Secretaria da Administração Mantidas Municipio de Arroio do Tigre 1,00

2.018 - Telefonia Rural e Urbana Despesas de Telefonia Rural e Urbana Mantidas (UN) Municipio de Arroio do Tigre 1,00

2.040 - Manutenção da Secretaria de Obras e Viação Atividades da Secretaria Municipal de Obras e Viação Municipio de Arroio do Tigre 1,00

2.110 - Incentivo a Instalação de Indústria Instalação de Industrias Incentivadas (UN) Municipio de Arroio do Tigre 1,00
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MUNICIPIO DE ARROIO DO TIGRE - RS
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2026

RELATÓRIO DE METAS FÍSICAS DAS DESPESAS POR PROGRAMAS E AÇÕES
Consolidado

23
Data:24/11/2025

Página: 9 /

Programa

Assegurar a gestão eficiente, transparente e equilibrada dos recursos financeiros do Município de Arroio do Tigre, promovendo o planejamento fiscal, a arrecadação eficaz das receitas e a execução responsável das
despesas públicas.

0023 - Administração de Recursos Financeiros

Objetivos

Justificativas:

Diretrizes (Forma de implementação)

RegionalizaçãoAções
Período - 2026

Produto (Un. de medida)
Meta Física

Administrar os recursos com vistas a garantir o cumprimento das obrigações da Prefeitura Municipal, bem como, despesas da Secretaria da Fazenda, incentivo a arrecadação através de Campanha de Incremento e
articular ações que visem diminuir a sonegação fiscal.

Garantir recursos financeiros para efetuar o pagamento de despesas da Secretaria da Fazenda.

2.011 - Incremento a Campanha de Arrecadação Campanha de Arrecadação Promovida (UN) Municipio de Arroio do Tigre 1,00

2.013 - Manutenção da Secretaria da Fazenda Despesas da Secretaria da Fazenda Garantidas (UN) Municipio de Arroio do Tigre 1,00

A
ut

en
tic

aç
ão

 d
o 

do
cu

m
en

to
 n

o 
si

te
 h

ttp
s:

//c
itt

a.
cl

ic
k/

V
N

9Z
H

N
X

C
 u

til
iz

an
do

 a
 c

ha
ve

 '2
A

E
B

E
36

4'



MUNICIPIO DE ARROIO DO TIGRE - RS
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2026
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23
Data:24/11/2025
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Programa

Desenvolver ações em parceria com o Governo Federal, Estadual, Municipal e Sociedade Civil, como objetivo de inclusão social dos idosos para а prevenção e promoção que estimulem o fortalecimento dos vínculos
sociais propondo um estilo de vida ativo e participativo que promova o desenvolvimento de uma melhor qualidade de vida no envelhecimento, visando a garantia dos Diretos da Pessoa Idosa, sendo pertinente salientar que
os recursos adquiridos através do Fundo Municipal do Idoso serão aplicado conforme o Decreto nº 3.289/2021 e o Plano Municipal da Pessoa Idosa de Arroio do Tigre 2021-2024.

0040 - Amparo Assistencial ao Idoso

Objetivos

Justificativas:

Diretrizes (Forma de implementação)

RegionalizaçãoAções
Período - 2026

Produto (Un. de medida)
Meta Física

Propor ações e benefícios de proteção social, educativa, criativa e de lazer destinados a pessoa idosa para manutenção da sua independência e funcionalidade com o máximo de vida ativa na sociedade.

O Fundo Municipal do Idoso de Arroio do Tigre, tem por finalidade, proporcionar ao município a possibilidade de captação de recursos financeiros de benefício fiscal da União, Estado, Município, e Sociedade Civil, bem
como o recebimento de outras formas altruísticas de doações seja de bens móveis ou imóveis e aplicações de capitais e recursos,  destinados a propiciar suporte financeiro para implantação, manutenção de serviços,
programas,  projetos e ações voltadas as políticas públicas intersetoriais  de atendimento  aos idosos, no que tangem aos seus direitos fundamentais  (proteção-promoção e prevenção) dos interesses individuais e
coletivos, através de ações educativas, preventivas que estimulem om protagonismo do idoso, prevenindo os riscos sociais de isolamento e vulnerabilidade, aumentando assim o nível de funcionalidade, independência e
autonomia, em conformidade com o Decreto nº 3.289/2021 Artigos 1º e 2º e Plano Municipal da Pessoa Idosa.

2.164 - Programa Assistência ao Idoso Programa Assistência ao Idoso Desenvolvido (UN) Municipio de Arroio do Tigre 1,00
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RELATÓRIO DE METAS FÍSICAS DAS DESPESAS POR PROGRAMAS E AÇÕES
Consolidado

23
Data:24/11/2025
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Programa

Garantir a proteção integral, o desenvolvimento saudável e a promoção dos direitos de crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social no município de Arroio do Tigre, por meio de ações intersetoriais de
assistência social, prevenção e fortalecimento dos vínculos familiares. Desenvolver, ainda, ações articuladas com os Governos Estadual e Federal, visando à inclusão social e à ampliação das oportunidades para esse
público, em consonância com os princípios do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e das diretrizes do Sistema Único de Assistência Social (SUAS).

0042 - Amparo Assist. Criança e Adolescente

Objetivos

Justificativas:

Diretrizes (Forma de implementação)

RegionalizaçãoAções
Período - 2026

Produto (Un. de medida)
Meta Física

Observa-se extrema necessidade de amparo e apoio assistencial às crianças e adolescentes, bem como, desenvolvimento de atividades com os mesmos, principalmente nas comunidades carentes. Em Arroio do Tigre, o
amparo assistencial é fundamental para prevenir situações de risco, fortalecer vínculos familiares e sociais, e garantir o acesso a serviços essenciais. Investir nesse programa significa promover a cidadania, reduzir a
desigualdade social e oferecer oportunidades de desenvolvimento integral, assegurando um futuro mais digno para as novas gerações.

As ações de assistência social destinadas a crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade devem se pautar na garantia da proteção integral, conforme preconiza o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). É
fundamental assegurar que essas ações promovam o desenvolvimento saudável, a segurança e a dignidade, criando ambientes acolhedores e fortalecendo os vínculos familiares e comunitários, reconhecendo a família
como principal espaço de cuidado e socialização. Realizar ações de apoio e amparo assistencial às crianças e adolescentes. Assegurar o cumprimento dos direitos estabelecidos no Estatuto da Criança e do Adolescente
(ECA). Oferecer serviços de assistência social, psicológica, jurídica e educativa às crianças, adolescentes e suas famílias. Desenvolver ações que promovam o apoio e a orientação às famílias para prevenção de situações
de vulnerabilidade.  Implementar estratégias de prevenção e combate à violência, abuso e exploração contra crianças e adolescentes.

2.105 - Conselho Tutelar Atividades do Conselho Tutelar Mantidas (UN) Municipio de Arroio do Tigre 1,00

2.155 - Manutenção do FMCA FMCA Mantido (UN) Municipio de Arroio do Tigre 1,00
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RELATÓRIO DE METAS FÍSICAS DAS DESPESAS POR PROGRAMAS E AÇÕES
Consolidado

23
Data:24/11/2025
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Programa

Prevenir situações de risco social por meio do fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, da ampliação do acesso a direitos e da promoção da cidadania. Ela se destina a famílias e indivíduos que vivem em
contextos de vulnerabilidade decorrentes da pobreza, da ausência de acesso a serviços públicos essenciais ou de fragilização dos laços afetivos e sociais. Custear as despesas de manutenção da Casa de Passagem para
atender crianças, adolescentes, mulheres e idosos, quando vítimas de maus tratos e risco social, possibilitando convênios entre os municípios que fazem parte da Comarca de Arroio do Tigre.

0045 - Assistência a Comunidade

Objetivos

Justificativas:

Diretrizes (Forma de implementação)

RegionalizaçãoAções
Período - 2026

Produto (Un. de medida)
Meta Física

É de extrema necessidade a manutenção da Casa de Passagem, local este que serve como abrigo para crianças, adolescentes, mulheres e idosos, vítimas de maus tratos e risco social, bem como, reformas na estrutura
física. O fortalecimento da assistência à comunidade é essencial para garantir que as demandas sociais sejam atendidas de forma eficiente, integrada e participativa. Em Arroio do Tigre, esse programa contribui para a
redução das vulnerabilidades, fomenta o desenvolvimento comunitário e promove a inclusão social.

Garantir recursos para manter as despesas da Casa de Passagem, bem como, efetuar melhorias no prédio e instalações elétricas. Oferecer serviços de orientação social, apoio psicológico e encaminhamentos para rede
de proteção. Assegurar que as ações sejam inclusivas e respeitem as características culturais, sociais e econômicas da comunidade. Prevenção das situações de risco, com ações que antecipem o agravamento de
vulnerabilidades, atuando sobre fatores como pobreza, exclusão social, e ausência de acesso a serviços públicos. Associado a isso, destaca-se o fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários, promovendo o
convívio saudável, o apoio mútuo e o sentimento de pertencimento como formas de proteção social.

2.078 - Incentivo das Equipes da Atenção Primária em Saúde PIAPS  Estratégia Saúde da Família Custeadas (UN) Municipio de Arroio do Tigre 1,00

2.154 - Programa PIAPS Saúde Quilombola Manter o Programa Estratégia Saúde da Família Municipio de Arroio do Tigre 1,00
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Programa

No que tange a esfera municipal, o Art. 15 da Lei Orgânica da Assistência Social (Loas) destaca que compete aos municípios: destinar recursos financeiros para custeio do pagamento dos auxílios natalidade e funeral,
mediante critérios estabelecidas pelos Conselhos Municipais de Assistência Social; efetuar o pagamento dos auxílios natalidade e funeral; executar os projetos de enfrentamento da pobreza, incluindo a parceria com
organizações da sociedade civil; atender às ações assistenciais de caráter de emergência; prestar os serviços assistenciais de que trata o art. 23 desta lei (MDS, 2009). Manter as despesas gerais da Secretaria como:
pessoal, diárias, restituições, material de consumo, aquisição de equipamentos e serviços, construção de sanitários nas residências carentes, projetos de inclusão social, promovendo o atendimento das necessidades da
comunidade. Aquisição de terreno urbano para o Cemitério Municipal.

0046 - Assistência Social Geral

Objetivos

Justificativas:

Diretrizes (Forma de implementação)

RegionalizaçãoAções
Período - 2026

Produto (Un. de medida)
Meta Física

Cabe ao município não apenas garantir a provisão de auxílios imediatos, mas também promover ações estruturantes e contínuas que contribuam para a superação das vulnerabilidades sociais. A implementação de
projetos com esse perfil — voltados à promoção da cidadania, da dignidade humana e do fortalecimento de vínculos sociais — se alinha diretamente ao dever legal e ético da gestão pública local. Além disso, o
fortalecimento de parcerias com a sociedade civil amplia a efetividade e a capilaridade das ações, potencializando seus impactos junto às populações em situação de risco e exclusão. Faz-se necessário o pagamento das
despesas de manutenção da Secretaria da Assistência Social, bem como, construir sanitários junto as residências carentes, promover atividades e projetos de inclusão social, cujas ações são extremamente necessárias
junto a população.

Garantir recursos financeiros para custear as despesas do Fundo da Assistência Social. Ampliar a cobertura dos serviços e benefícios socioassistenciais para toda população em situação de vulnerabilidade. Oferecer
atendimento articulado, considerando as múltiplas dimensões das necessidades sociais. Investir na formação contínua dos trabalhadores da assistência social para garantir atendimento qualificado. Garantir atendimento
respeitoso às diferenças culturais, étnicas, de gênero e outras especificidades da população. Universalização dos direitos sociais: A assistência social é um direito de todo cidadão que dela necessitar, e um dever do
Estado. A gestão deve assegurar o acesso universal, sem discriminação. Equidade: Significa tratar desigualmente os desiguais, priorizando os que mais precisam. A gestão deve garantir que recursos e ações estejam
concentrados nos grupos em maior situação de vulnerabilidade. Integralidade da Proteção Social: os serviços devem ser planejados de forma integrada, respeitando a complexidade das necessidades humanas —
considerando dimensões como renda, saúde, vínculos familiares e moradia. Participação e Controle Social: A gestão deve assegurar a participação dos usuários, trabalhadores, entidades e organizações da sociedade civil
nos processos decisórios, especialmente por meio dos Conselhos de Assistência Social.

2.107 - Manutenção do Fundo da Assistência Social Fundo da Assistência Social Mantido (UN) Municipio de Arroio do Tigre 1,00

2.124 - Manutenção e Aquisição do Veículo da Secretaria da Assistência Social Veículo  da Secretaria da Assistencia Social Mantido Municipio de Arroio do Tigre 1,00
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Data:24/11/2025

Página: 14 /

Programa

Assegurar a gestão eficiente e sustentável dos benefícios previdenciários e assistenciais dos servidores públicos inativos, pensionistas, garantindo o pagamento regular, a transparência e a proteção social desses públicos.

0050 - Inativos, Pensionistas e  Prev.Estatutária

Objetivos

Justificativas:

Diretrizes (Forma de implementação)

RegionalizaçãoAções
Período - 2026

Produto (Un. de medida)
Meta Física

O município de Arroio do Tigre possui um número significativo de servidores públicos aposentados e pensionistas que dependem da previdência estatutária para seu sustento e qualidade de vida. A gestão adequada deste
programa é fundamental para assegurar a sustentabilidade financeira do regime próprio de previdência, cumprir as obrigações legais e proteger os direitos desses beneficiários. Investir na organização, transparência e
atualização dos processos previdenciários contribui para a confiança dos servidores, evita passivos financeiros e fortalece o equilíbrio fiscal municipal.

Assegurar o pagamento pontual e correto dos benefícios a inativos e pensionistas. Manter canais acessíveis e eficientes para atendimento aos beneficiários, com transparência e informações claras.

2.009 - Pagamento de Inativos e Pensionistas Pagamento das Pensões Efetuadas (UN) Municipio de Arroio do Tigre 1,00

Pagamento das Aposentadorias Efetuados (UN) Municipio de Arroio do Tigre 1,00
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Programa

Realizar acompanhamento domiciliar à população pelos Agentes Comunitários de Saúde e manter as atividades da Estratégia Saúde da Família. Desenvolver ações de atenção primária à saúde junto a equipe
interdisciplinar nos ESF.

0061 - Agentes Comunitários de Saúde

Objetivos

Justificativas:

Diretrizes (Forma de implementação)

RegionalizaçãoAções
Período - 2026

Produto (Un. de medida)
Meta Física

É de extrema necessidade que exista acompanhamento domiciliar pelos Agentes Comunitários de Saúde à população, com objetivo de identificar eventuais problemas de saúde familiar, orientar e auxiliar na prevenção de
doenças. bem como, manter as despesas da Estratégia Saúde da Família. Desenvolver ações de atenção primária à saúde junto a equipe interdisciplinar nos ESF. Destacamos a importância do trabalho do Agente
Comunitário de Saúde que possui papel fundamental na prevenção de doenças e na promoção da saúde, seu trabalho é voltado para ações domiciliares ou comunitárias, individuais e coletivas desenvolvidas através das
diretrizes do SUS, identificando as situações pelas quais a população enfrenta, contribuindo de forma significativa para a prestação de cuidados primários, aumentando a cobertura de atendimento melhorando as
condicionalidades da saúde atuando na prevenção de agravos.

Custear as despesas dos Agentes Comunitários de Saúde e da Estratégia Saúde da Família, ampliando para 100% a cobertura populacional nos atendimentos. Desenvolver ações de atenção primária à saúde junto a
equipe interdisciplinar nos ESF.

2.068 - Agentes Comunitários de Saúde - ASPS Despesas dos Agentes Comunitários de Saúde - ASPS Municipio de Arroio do Tigre 1,00

2.081 - Agentes Comunitários de Saúde - PACS Agentes Comunitários Mantidos (UN) Municipio de Arroio do Tigre 1,00
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Programa

Proporcionar a população atendimento médico-hospitalar, bem como proporcionar aos trabalhadores em saúde um meio de locomoção e atender as necessidades da Secretaria de Saúde na remoção e deslocamento de
pacientes para centros de maior complexidade. Também objetivamos melhorar a infraestrutura das unidades de saúde e também adquirir equipamentos conforme necessidade melhorando o acesso aos usuários da saúde,
buscando manter um serviço de qualidade a população.

0067 - Atendimento Ambulatorial e Hospitalar

Objetivos

Justificativas:

Diretrizes (Forma de implementação)

RegionalizaçãoAções
Período - 2026

Produto (Un. de medida)
Meta Física

O município deve proporcionar atendimento médico a população, bem como, compete ao município a responsábilidade pelo deslocamento de pacientes para realização de consultas e exames especializados para outros
centros quando em seu território não há oferta deste serviço.

Custear as despesas de manutenção da Secretaria da Saúde, manutenção e melhorias do Consórcio de Saúde, e ampliar a prestação de serviços, bem como, adquirir e manter veículos para transporte de pessoas para
atendimento especializado em outros centros e veículos para deslocamento dos trabalhadores de saúde, além disso esses recursos serão destinados para a reforma das unidades de saúde, aquisição de equipamentos e
materiais necessários para a melhoria das unidades de saúde. O Município prestará suporte financeiro ao Hospital Santa Rosa de Lima para garantir atendimento 24 horas em situações de urgência e emergência, bem
como ao Hospital Candelária para assegurar atendimento ininterrupto a partos de risco habitual e suas intercorrências para as gestantes.

2.070 - Consórcio de Saúde - ASPS Consórcio de Saúde Mantido (UN) Municipio de Arroio do Tigre 1,00

2.071 - Manutenção do Fundo da Saúde - ASPS Fundo Municipal da Saúde - ASPS Mantido (UN) Municipio de Arroio do Tigre 1,00

2.072 - Aquisição e Manutenção dos Veículos da Saúde - ASPS Veículos da Secretaria da Saúde Mantidos e Municipio de Arroio do Tigre 1,00

2.169 - Apoio à Manutenção dos Polos de Academia da Saúde Apoio à Manut. dos Polos de Academia da Saude Municipio de Arroio do Tigre 1,00

2.187 - Manutenção dos Serviços de Saúde na Atenção Primária - Custeio Serviços de Saúde na Atenção Primária - Custeio Municipio de Arroio do Tigre 1,00
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MUNICIPIO DE ARROIO DO TIGRE - RS
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2026

RELATÓRIO DE METAS FÍSICAS DAS DESPESAS POR PROGRAMAS E AÇÕES
Consolidado

23
Data:24/11/2025

Página: 17 /

Programa

Adquirir medicamentos e insumos pertencentes à assistência farmacêutica, observando a legislação vigente e a relação de medicamentos definidas por estas, também medicamentos necessários para atender a demanda e
necessidades da população levando em consideração ainda, as especificidades do município.

0069 - Assistência Farmacêutica

Objetivos

Justificativas:

Diretrizes (Forma de implementação)

RegionalizaçãoAções
Período - 2026

Produto (Un. de medida)
Meta Física

Suprir em sua totalidade a distribuição de medicamentos e insumos essenciais para os programas desenvolvidos na atenção básica a saúde do município e para a população, propiciando suporte terapêutico, visando à
obtenção de resultados concretos e da melhoria da qualidade de vida da mesma, bem como, sensibilizar e conscientizar a população para o uso racional e adequado da medicação.

Garantir a aquisição de medicamentos e insumos para suprir as necessidades das Unidades Básicas de Saúde e da população de Arroio do Tigre. Assegurar a disponibilidade contínua dos medicamentos essenciais nas
unidades de saúde municipais.

2.069 - Farmácia Básica - ASPS Medicamentos- Farmácia Básica - ASPS Adquiridos Municipio de Arroio do Tigre 1,00

2.077 - Farmácia Básica - Estado Medicamentos - Farmácia Básica - Estado Adquiridos Municipio de Arroio do Tigre 1,00

2.082 - Farmácia Básica Medicamentos - Farmácia Básica - PAB Adquiridos Municipio de Arroio do Tigre 1,00

2.120 - Farmácia Básica - Diabetes Mellitus - Rec. Estado Material Ambulatorial Mantido (UN) Municipio de Arroio do Tigre 1,00
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MUNICIPIO DE ARROIO DO TIGRE - RS
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2026

RELATÓRIO DE METAS FÍSICAS DAS DESPESAS POR PROGRAMAS E AÇÕES
Consolidado

23
Data:24/11/2025

Página: 18 /

Programa

Atender todas as queixas e denúncias do público em geral sobre saneamento básico e outros assuntos pertinentes à área de abrangência da vigilância sanitária, realizando a investigação, registro, monitoramento e
intervenção junto à população em seu contexto sócio-ambiental.
Através desses recursos poderemos dar continuidade as atividades até então desenvolvidas, tais como inspecionar e orientar, fiscalizar, lavrar termos e autos entre outras atividades previstas em normas. Destacamos a
importância deste setor da Vigilância pois presta atendimento ao público, orientando e informando quanto a documentação, andamento de processos administrativos e outras informações administrativas legais, fiscalizando
as condições sanitárias de nosso município entre outras atividades. Por fim temos como objetivos prevenir riscos a saúde, buscando controlar os problemas sanitários que possa afetar a população, garantindo o bem estar
e melhores condições de vida a população.

0070 - Vigilância Sanitária

Objetivos

Justificativas:

Diretrizes (Forma de implementação)

RegionalizaçãoAções
Período - 2026

Produto (Un. de medida)
Meta Física

Identificar e prevenir riscos à saúde nem sempre previstos, estudados e esclarecidos pelo  avanço tecnológico na produção e oferta de bens e serviços, principalmente, nas áreas mais sensíveis como alimentos, saúde,
estética e saneantes.
Em nosso município a Vigilância Sanitária realiza um conjunto de ações capazes de liminar, diminuir ou prevenir os riscos a saúde e de intervir nos problemas sanitários decorrentes do meio ambiente, produção e
circulação de bens e prestação de serviços de interesse a saúde.Abrangendo o controle de bens de consumo, que direta ou indiretamente, se relacionem com a saúde, compreendidas as etapas e processos, da produção
ao consumo bem como o controle da prestação de serviços a saúde.

Detectar e aferir os riscos trazidos à saúde humana. Realizar inspeções regulares em estabelecimentos comerciais, industriais, de alimentos, serviços de saúde e outros setores de risco sanitário. Promover a formação
contínua dos agentes de vigilância sanitária para atuação eficiente e atualizada conforme as normas vigentes. Monitorar a qualidade e segurança de medicamentos, alimentos, cosméticos, saneantes e outros produtos
sujeitos à vigilância. Disponibilizar canais acessíveis para denúncias, informações e orientações sobre questões sanitárias.  Assegurar que todas as ações estejam alinhadas às normas e regulamentações federais,
estaduais e municipais.

2.083 - Vigilância Sanitária Despesas da Vigilância Sanitária Custeadas (UN) Municipio de Arroio do Tigre 1,00
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MUNICIPIO DE ARROIO DO TIGRE - RS
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2026

RELATÓRIO DE METAS FÍSICAS DAS DESPESAS POR PROGRAMAS E AÇÕES
Consolidado

23
Data:24/11/2025

Página: 19 /

Programa

Efetuar a detecção ou a prevenção de qualquer mudança nos fatores determinantes e condicionantes de saúde individual ou coletiva, com a finalidade de recomendar e adotar as medidas de prevenção e controle das
doenças e agravos. Reduzir a incidência e a prevalência de doenças transmissíveis e crônicas no município de Arroio do Tigre, por meio de ações integradas de prevenção, diagnóstico precoce, tratamento e promoção da
saúde, fortalecendo a vigilância epidemiológica e a participação comunitária.

0071 - Prevenção e Controle de Doenças

Objetivos

Justificativas:

Diretrizes (Forma de implementação)

RegionalizaçãoAções
Período - 2026

Produto (Un. de medida)
Meta Física

Fortalecer o sistema municipal de vigilância epidemiológica, propiciando autonomia técnico gerencial para enfocar os problemas da saúde próprios do município, tornando disponíveis informações atualizadas sobre a
ocorrência de doenças, bem como, seus fatores condicionantes. A prevenção e o controle de doenças são pilares essenciais para a melhoria da qualidade de vida da população e para a sustentabilidade do sistema de
saúde. Em Arroio do Tigre, a adoção de medidas eficazes para evitar surtos, controlar doenças endêmicas e promover hábitos saudáveis é fundamental para reduzir o impacto das enfermidades no município. Investir na
prevenção diminui custos com tratamentos e internações, aumenta a expectativa de vida e promove o desenvolvimento social e econômico local. A atuação conjunta entre saúde pública, educação e comunidade fortalece a
capacidade de resposta frente aos desafios epidemiológicos.

Garantir a prevenção e controle de doenças. Monitorar continuamente os casos de doenças para identificar riscos e implementar ações rápidas e eficazes. Garantir ampla cobertura vacinal para prevenção de doenças
infectocontagiosas. Desenvolver ações educativas que incentivem hábitos saudáveis, como alimentação balanceada, prática regular de exercícios e combate ao tabagismo. Facilitar o acesso ao diagnóstico e tratamento
oportuno, com ênfase em doenças crônicas como diabetes e hipertensão.  Promover formação contínua para atualização sobre prevenção, diagnóstico e tratamento de doenças. Articular com outras políticas públicas
(educação, saneamento, assistência social) para amplificar os resultados.

2.079 - Vigilância em Saúde Doenças Prevenidas e Controladas (UN) Municipio de Arroio do Tigre 1,00

2.129 - Incentivo Socio demográfico PIAPS Atenção Básica Incentivada (UN) Municipio de Arroio do Tigre 1,00

2.138 - Incentivo Finan. p/Implant. Oficinas Terapêuticas na Atenção Básica -R. Oficinas Terapêuticas Incentivada (UN) Municipio de Arroio do Tigre 1,00
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MUNICIPIO DE ARROIO DO TIGRE - RS
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2026

RELATÓRIO DE METAS FÍSICAS DAS DESPESAS POR PROGRAMAS E AÇÕES
Consolidado

23
Data:24/11/2025

Página: 20 /

Programa

Garantir a manutenção da Educação Infantil, incluindo todas as despesas de custeio necessárias, bem como, aquisição de brinquedos, proporcionando ensino de qualidade desenvolvendo ações para a preparação da
criança na área educacional.

0080 - Educação da Criança até 5 anos

Objetivos

Justificativas:

Diretrizes (Forma de implementação)

RegionalizaçãoAções
Período - 2026

Produto (Un. de medida)
Meta Física

Todas as famílias tem direito de deixarem seus filhos nas EMEIS. Nesse sentido o município oferece as Escolas Municipais de Educação Infantil para Crianças até 5 anos.

Manter as despesas das Escolas Municipais de Educação Infantil. Expandir a oferta de vagas em EMEIS e pré-escolas, priorizando áreas com maior demanda e vulnerabilidade social.  Expandir a oferta de vagas em
creches e pré-escolas, priorizando áreas com maior demanda e vulnerabilidade social. Articular ações intersetoriais para o acompanhamento da saúde, nutrição e proteção social das crianças. Implementar sistemas de
acompanhamento do desenvolvimento infantil e da qualidade do atendimento na educação infantil.

2.043 - Manutenção da Educação Infantil - MDE Despesas das Escolas de Educação Infantil Custeadas Municipio de Arroio do Tigre 1,00

2.045 - Transporte Escolar - MDE Despesas do Transporte Escolar Custeadas (UN) Municipio de Arroio do Tigre 1,00

2.153 - Manutenção da Educação Infantil - FUNDEB Despesas da Educação Infantil Mantidas (UN) Municipio de Arroio do Tigre 1,00
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MUNICIPIO DE ARROIO DO TIGRE - RS
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2026

RELATÓRIO DE METAS FÍSICAS DAS DESPESAS POR PROGRAMAS E AÇÕES
Consolidado

23
Data:24/11/2025

Página: 21 /

Programa

Assegurar recursos financeiros para cobrir as despesas referente ao desenvolvimento do Ensino Fundamental nas modalidades regular e educação de jovens e adultos, bem como, ampliação, conservação e reformas dos
prédios escolares, melhorias como: muros, cercas, pátios, manutenção do Laboratório de Informática e melhoria dos acervos bibliográficos.

0082 - Ensino Fundamental

Objetivos

Justificativas:

Diretrizes (Forma de implementação)

RegionalizaçãoAções
Período - 2026

Produto (Un. de medida)
Meta Física

Manter as despesas pertinentes ao Ensino Fundamental atendendo as necessidades das escolas no que se refere à corpo docente, instalações, recursos de informática, acervo bibliográfico.  Em Arroio do Tigre, investir na
educação fundamental significa promover a equidade, reduzir desigualdades sociais e preparar os jovens para os desafios futuros. A melhoria da qualidade da educação, a valorização dos profissionais da área e o
fortalecimento da infraestrutura escolar são necessários para assegurar o direito à educação de qualidade e contribuir para a construção de uma sociedade mais justa e desenvolvida.

Promover a manutenção do Ensino Fundamental. Garantir a matrícula de todas as crianças em idade escolar e desenvolver ações para reduzir a evasão e o abandono escolar.  Articular o ensino fundamental com políticas
de saúde, alimentação, transporte escolar e assistência social para o bem-estar dos estudantes.

2.044 - Manutenção do Ensino Fundamental - MDE Despesas do Ensino Fundamental Custeadas (UN) Municipio de Arroio do Tigre 1,00

2.046 - Reforma, Ampliação e Conservação de Prédios Escolares - MDE Prédios Escolares Conservados e Mantidos (UN) Municipio de Arroio do Tigre 1,00

Prédios Escolares Reformados e Ampliados (UN) Municipio de Arroio do Tigre 1,00

2.047 - Manutenção dos Laboratórios de Informática - FUNDEB Laboratório de Informática Promovidos (UN) Municipio de Arroio do Tigre 1,00

2.048 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB Despesas do Ensino Fundamental Promovidas (UN) Municipio de Arroio do Tigre 1,00

2.050 - Conserv.e Melhorias de Prédios Escolares - FUNDEB Prédios Escolares Conservados e Melhorados (UN) Municipio de Arroio do Tigre 1,00
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MUNICIPIO DE ARROIO DO TIGRE - RS
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2026

RELATÓRIO DE METAS FÍSICAS DAS DESPESAS POR PROGRAMAS E AÇÕES
Consolidado

23
Data:24/11/2025
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Programa

Custear as despesas de manutenção e aquisição de veículos que realizam transporte escolar, bem como, despesas de pessoal encarregado no setor. Garantir o acesso seguro, regular e eficiente ao ensino fundamental
para todos os estudantes residentes em áreas rurais e urbanas de Arroio do Tigre, por meio da oferta de transporte escolar adequado, promovendo a permanência e a regularidade escolar.

0086 - Transporte Escolar p/Ensino Fundamental

Objetivos

Justificativas:

Diretrizes (Forma de implementação)

RegionalizaçãoAções
Período - 2026

Produto (Un. de medida)
Meta Física

Devido a distância da residência dos alunos até a escola, faz-se necessário o transporte dos mesmos até a escola mais próxima, proporcionando o alcance do ensino em todas as comunidades. O transporte escolar é um
serviço essencial para garantir o direito à educação, especialmente para estudantes que residem em áreas de difícil acesso ou distantes das unidades escolares. Em Arroio do Tigre, a diversidade geográfica do município
exige uma organização eficiente do transporte para assegurar que todos os alunos do ensino fundamental possam frequentar a escola sem prejuízos. Além disso, o transporte seguro contribui para a redução da evasão
escolar e melhora as condições de aprendizagem, oferecendo tranquilidade para as famílias. Investir no transporte escolar significa promover a inclusão educacional e social, alinhado às políticas públicas de educação e
mobilidade.

Proporcionar transporte escolar aos alunos da rede municipal de ensino. Garantir veículos adequados, revisados e com manutenção regular, além da capacitação dos motoristas para o transporte escolar. Atender todas as
regiões do município, especialmente as zonas rurais e áreas de difícil acesso, com rotas planejadas e horários adequados. Monitorar e fiscalizar os contratos e serviços de transporte escolar, assegurando a qualidade e o
cumprimento das normas.  Planejar o transporte alinhado aos calendários e horários das escolas para otimizar o atendimento.

2.049 - Transporte Escolar - FUNDEB Despesas do Transporte Escolar Custeadas (UN) Municipio de Arroio do Tigre 1,00

2.067 - Transporte Escolar - Recurso do Estado Despesas com Transporte Escolar-Recurso do Estado Municipio de Arroio do Tigre 1,00
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MUNICIPIO DE ARROIO DO TIGRE - RS
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2026

RELATÓRIO DE METAS FÍSICAS DAS DESPESAS POR PROGRAMAS E AÇÕES
Consolidado

23
Data:24/11/2025
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Programa

Conceder Apoio Financeiro a APAE auxiliando no custeio das atividades desenvolvidas pela entidade no atendimento a pessoas portadoras de deficiência. Assegurar uma educação inclusiva, equitativa e de qualidade para
pessoas com deficiência no município de Arroio do Tigre, por meio da oferta de atendimento educacional especializado, formação de profissionais, adequação da infraestrutura escolar e promoção da inclusão plena no
ambiente educacional.

0092 - Educação do Portador de Deficiência

Objetivos

Justificativas:

Diretrizes (Forma de implementação)

RegionalizaçãoAções
Período - 2026

Produto (Un. de medida)
Meta Física

Proporcionar Apoio Financeiro a APAE do município, tendo em vista que a mesma atende portadores de deficiência física e mental que necessitam de atendimento especializado. A educação é um direito de todos, e
garantir o acesso e a permanência de alunos com deficiência nas instituições de ensino é uma responsabilidade constitucional e um compromisso com a equidade social. Em Arroio do Tigre, é fundamental fortalecer
políticas públicas voltadas à inclusão, com foco na eliminação de barreiras físicas, pedagógicas e atitudinais. O atendimento às necessidades educacionais específicas de alunos com deficiência exige investimentos em
recursos humanos, materiais pedagógicos adaptados, transporte acessível e capacitação dos profissionais da educação. Além disso, promover uma cultura escolar inclusiva beneficia toda a comunidade, promovendo
valores de respeito, empatia e diversidade.

Conceder Apoio Financeiro a APAE.  Oferecer capacitação permanente aos professores, monitores e equipes gestoras sobre educação inclusiva e práticas pedagógicas adaptadas. Adaptar os prédios escolares com
acessibilidade arquitetônica (rampas, banheiros adaptados, sinalização tátil) e recursos de tecnologia assistiva.  Produzir e adquirir materiais pedagógicos em formatos acessíveis, como braile, pictogramas, livros digitais e
audiovisuais com acessibilidade. Promover campanhas e atividades educativas nas escolas para fortalecer o respeito à diversidade e combater o preconceito.

2.060 - Apoio Financeiro a APAE Apoio Financeiro a APAE Concedido (UN) Municipio de Arroio do Tigre 1,00
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RELAÇÃO PRECATÓRIOS 2026 

 

 

Este Setor Jurídico, vem através desta informação, relacionar os 

Precatórios com previsão para pagamento no ano de 2026. Sendo que 

esta pesquisa foi realizada no Site do Tribunal de Justiça do Estado do 

Rio Grande do Sul, onde consta a seguinte relação: 

   
Precatório n° N° Processo Credor Valor 

261096 5021816-
69.2025.8.21.7000 

ANTONIO MOHR R$ 601.368,63 

261184 5021816-
69.2025.8.21.7000 

JOÃO ADELAR AGUSTINHO R$ 22.820,21 

262419 5044485-
19.2025.8.21.7000 

LAISE KUNZ R$ 42.766,24 

263022 5052197-
60.2025.8.21.7000 

SILVANI MARIA DA SILVA CORREA R$ 49.031,64 

263107 5053549-
53.2025.8.21.7000 

MARCIA HAAS R$ 99.743,23 

263443 5056579-
96.2025.8.21.7000    

MARIA LERI DRACHLER HENKER R$ 60.680,82 

264884 5079660-
74.2025.8.21.7000 

PIO ANTONIO RAVANELLO  R$ 87.892,44 

269692 5135703-
31.2025.8.21.7000 

TONY KERSTING R$ 27.149,45 

255196 5294883-
20.2024.8.21.7000 

VERA REGINA HUBNER SCHNEIDER R$ 35.438,71 

255705 5303265-
02.2024.8.21.7000 

HILÁRIO ATAIDE DE OLIVEIRA R$ 27.389,32 

256301 5315299-
09.2024.8.21.7000 

LORECI MARIA HISTER MOHR R$ 36.177,17 

258449 5349980-
05.2024.8.21.7000 

NAIR LENISE SEIBERT RS 201.479,32 

258788 5355525-
56.2024.8.21.7000 

DILVO ILVO PAPE R$ 41.680,48 

 

Quanto ao Tribunal Regional Federal da 4ª Região – TRF4, consta o 

Precatório de número 5000329-69.2024.4.04.9333, no valor de R$ 

172.609,54, Requisição nº 24710097373, processo originário nº 5000633-

32.2015.4.04.7119 da 23ª Vara Federal de Porto Alegre, , constando 

como credor o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis - IBAMA.  

 

Já quanto ao Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região – TRT4, 

consta o Precatório de número 0027037-29.2024.5.04.0000, no valor de 

R$ 88.080,65, processo originário nº 0020054-86.2023.5.04.0731 da 1ª Vara 
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https://eproc2g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=processo_selecionar&acao_origem=precatorios_listar&num_processo=50218166920258217000&hash=2eb572176b0dc049cc000ab7a034685b
https://eproc2g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=processo_selecionar&acao_origem=precatorios_listar&num_processo=50218166920258217000&hash=2eb572176b0dc049cc000ab7a034685b
https://eproc2g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=processo_selecionar&acao_origem=precatorios_listar&num_processo=50444851920258217000&hash=dd2bd7c4f47baacc9d0d8185a87b09c1
https://eproc2g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=processo_selecionar&acao_origem=precatorios_listar&num_processo=50444851920258217000&hash=dd2bd7c4f47baacc9d0d8185a87b09c1
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https://eproc2g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=processo_selecionar&acao_origem=precatorios_listar&num_processo=50565799620258217000&hash=0fab783c2aefeefe856ab84b8b3f68f1
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https://eproc2g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=processo_selecionar&acao_origem=precatorios_listar&num_processo=53152990920248217000&hash=cbdc3518e0c0baa35eee145f1ff4f591
https://eproc2g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=processo_selecionar&acao_origem=precatorios_listar&num_processo=53499800520248217000&hash=eee00a2799ba195fe33b0fa6d57e738a
https://eproc2g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=processo_selecionar&acao_origem=precatorios_listar&num_processo=53499800520248217000&hash=eee00a2799ba195fe33b0fa6d57e738a
https://eproc2g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=processo_selecionar&acao_origem=precatorios_listar&num_processo=53555255620248217000&hash=0a10ac2871ec9ba5fee07a1e38eff638
https://eproc2g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=processo_selecionar&acao_origem=precatorios_listar&num_processo=53555255620248217000&hash=0a10ac2871ec9ba5fee07a1e38eff638


  

do Trabalho de Santa Cruz do Sul, constando como credor o Ministério 

Público do Trabalho.  

 

Arroio do Tigre – RS, 17 de novembro de 2025. 

 

 

 

        Flávia Thaís Stein                                               Lediane Guindani 

          OAB/RS 120.762                                                   OAB/RS 72.123 
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Data de criação do documento: 26/11/2025 às 09:35:07

Assinantes

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:

ORW        K7V        X41        9EJ
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